
PROTOCOLO GERAL 

Nº .................................. . 
ASSUNTO 
Pregão Eletrônico SRP 04/2023 
NUP 64125.000578/2023-37 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

"BRIGADA RIO NEGRO" 

VOLI 
SALC-2023 

1 ASSUNTO: Eventual aquisição de motores de popa. 

INTERESSADO: Sr. (a) Coordenador (a) Geral do Núcleo de Assessoramento Jurídico Geral da União/ 
Conformidade da 2ª Bda Inf SI. 

ANEXOS: Constantes das Folhas deste Processo . 
........................................................................................................................................... /................... . 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 CJU/AM - Conformidade 16 
2 17 

3 18 
4 19 
5 20 
6 21 
7 22 
8 -� 23 
9 24 
10 25 
11 26 
12 27 
13 28 
14 29 
15 30 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

FLNº:± 
Rubrica?/ 

De acordo com o previsto no Art. 38, da Lei 8.666/93, procedo a Autuação do Processo 

sob o NUP 64125.000578/2023-37, que trata de Processo Licitatório do Tipo Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nr 4/2023, para eventual Aquisição de Motores de 

Popa, cuja indicação prévia da dotação orçamentária segue o previsto no art. 7°, §2º do 

Decreto 7.892/2013, visando atender as necessidades do Comando da 2ª Brigada de 

Infantaria de Selva, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência, edital e seus Anexos, constituídos de 277 ( duzentos e setenta e sete) folhas, 

devidamente numeradas e rubricadas. 



FL Nº 

Rubrica 

/Yli 

TERMO DE AUTUAÇÃO -
ESPECIFICAÇÕES DOS DOCUMENTOS POR FOLHA 

DOCUMENTOS Folha Nr 

1. Termo de Autuação / Índice 01 

2. Termo de Abertura 04 

2.1 Opção pela lei 8.666/1993 05 

3. Termo de Nomeação/Designação da Equipe de Planejamento, Apoio, Pesquisa 21 
de Preços e Pregoeiro 

3.1 Boletim Interno com a nomeação/Designação da Equipe de Planejamento, 23 
Apoio, Pesquisa de Preços e Pregoeiro. 

3 .2 Plano Anual de Contratação - 2022 28 

4. Documento de Formalização da Demanda 31 

5. Gerenciamento/Análise de Riscos 37 

6. Mapa de Riscos 46 

7. Estudo Técnico Preliminar e 48 

Aprovação do Estudo Preliminar pelo OD

8. D IEx Requisição 62 

9. Despacho do OD UGG 68 

10. Justificativa para o Parcelamento em Itens 69 

11. Justificativa da Necessidade da Contratação - Ordenador de Despesas 71 

12. Justificativa do Quantitativo 75 

12.1 Justificativa da Contratação - Requisitante 76 

13. Estimativa de Consumo 78 

14. Relatório Pesquisa de Preço 85 

14.1 Justificativa Pesquisa de Preços 93 

14.1.1 Justificativa para escolha dos fornecedores que foram consultados 95 

14.2 Mapa Comparativo. 105 

14.3 Consultas na pesquisa de preços no Painel de Preços e fornecedores 112 

14.4 Justificativa de Acréscimo de Quantidade 133 

15. Justificativa para Adoção do SRP 134 

15.1 Justificativa para vedação de consórcios 137 

16. Termo de Referência (Antes da abertura da IRP) 139 

16.1 Aprovação do Termo de Referência OD 165 

17. Autorização do Decreto Nr 10.193, de 27 de dezembro de 2019 166 

18. Declaração de Disponibilidade orçamentária 167 

18.l Declaração de atividade de custeio 168 

19. Justificativa para não divulgação da IRP 169 



20. Orçamento (UGG), Art.6° do Decreto nº 8.538 (consolidado com as UGP)

21. Minuta de edital e anexos

22.1 Minuta do Anexo !-Termo de Referência 

22.1.1 Aprovação Minuta - OD 

22.1.2 Apêndide "A" ETP 

22.1.2.1 Aprovação ETP - OD 

22.2 Minuta Anexo II - Ata de Registro de Preços 

22.3 Minuta Anexo III - Termo de Contrato 

23. Justificativa para a ADESÃO

24. Justificativa Vedação da Subcontratação

25. Justificativa para supressão/adequação - minuta de edital e anexos

26. Declaração de Uso dos modelos de minutas da AGU

27. Lista de Verificação cm/AGU

29. Justificativa da padronização das marcas

30. Portaria 257- EME, 30 de Outubro de 2014.

31. Oficio de encaminhamento para Cfü/AGU

São Gabriel da Cachoeira/ 

FLNº� 
Rubrica.::P,-

172 

175 

195 

225 

226 

239 

240 

246 

250 

253 

255 

260 

267 

274 

275 

276 

JOÃO MARCOS RODRIGUES - 2° TEN 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 04/2023 
NUP: 64125.000578/2023-37 

UG 160515 

FL Nº {)4 
Rubrica� 

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666/93, faço a abertura nesta data, do 

processo administrativo referente à licitação acima indicada, cujo objeto e recursos estão definidos no 

Despacho do Ord Dps, da Requisição nº 41 -Almox/Cia Log Sup/2º B Log Sl, de 05 de abril de 2023. 

São Gabriel da Cachoeira - AM, 05 de abril de 2023. 

IGOR NASCIM
� 

NEVES -Asp 
Cmt Pel Mnt L - 2º B Log Sl 



MI NISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEI RO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADADE INFANTARIADE SELVA 

"BRIGADAARARIGBÓIA" 

FLNº OS 
Rubrica�· 

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DA LEI 8.666/93, CONORME 
CALENDAÁRIO DA PORTARIA SEGES/MGI Nº 720, DE 15 DE MARÇO DE 

2023 

TRANSIÇÃO DA LEI 8.666/93 PARA A LEI 14.133/21 

1. Tendo em vista a manutenção do andamento das licitações sob responsabilidade do 2º 

Batalhão Logístico de Selva, subordinado ao Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, no

ano de 2023, de modo a atender as demandas sob sua responsabilidade justifico a utilização da

Lei 8.666/93 no ano de 2023, conforme calendário da Portaria Nr 720/23-SEGES e também

considerando o teor do Acórdão 507/2023 - TCU Plenário.

2. Assim sendo, com a transição da Lei 8.666/93 para a nova Lei de Licitações 14.133/21, até o

presente momento ainda carece de Regulamentação o SRP na nova lei, e mesmo com a nova

regulamentação ainda haverá a adequação do Sistema Comprasnet para a Nova Lei.

3. Também, é mister salientar que a manutenção da utilização da Lei 8.666/93, bem como as

demais Regulamentações correlatas (Decreto 7 .892/13 de 23 de janeiro de 2023, Lei 10.520 de

17 de julho de 2022, Lei Nr 12.462 de 4 de agosto de 2011 RDC) manterá a possibilidade do

andamento dos processos do 2° B Log Sl dentro do calendário previsto pela 2ª Brigada de

Infantaria de Selva.

4. Ainda, para a realização da transição da Lei 8.666/93 para a Lei 14.133/21, houve a edição da

Portaria Nr 720, de 15 de março de 2023 pela SEGES, onde há a previsão constante no Art. 2º,

transcrito a seguir:



FL Nº _ __,�
::;..,

?ó..,,.:·_
Rubrica 

F 

"Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 de 
março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1 ° a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas, desde 
que as respectivas publicações ocorram até lº de abril de 2024, conforme cronograma 
constante no Anexo. 

§ 1° A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar 
expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade 
competente até o dia 31 de março de 2023. 

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços .firmados em 
decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que ftmdamentou 
a respectiva contratação, ao longo de suas vigências.". Grifei.

5. Considerando, que a Portaria Nr 720, de 15 de março de 2023 pe1a SEGES, prevê que os

processos autuados até 31 de março de 2023, podem utilizar a Lei 8.666/93 e suas 

Regulamentações, desde que especificados em despacho do Ordenador de Despesas, registro na 

presente Justificativa os processos detalhados no DIEx Nº 27-Fisc Adm/2° B Log SI, de 3 de 

março de 2023, onde são especificados os Processos SRP de responsabilidade do 2° B Log Sl, 

transcritos a seguir: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Ordem Objeto Natureza NUP 
da 

Despesa 

1 Aquisição de Peças para manutenção de 30 64125.000570/2023-71 
motores de popa 

2 Serviços de manutenção de viaturas 39 64125.000571/2023-15 

3 Aquisição de material permanente - 52 64125.000548/2023-2 l 
Ferramental 

4 Aquisição de peças para manutenção de 30 64125 .000572/2023-60 
viaturas 

5 Aquisição de peças para manutenção de 30 64125.000580/2023-14 
geradores 

6 Serviço de manutenção de geradores 39 64125.000582/2023-03 



FLNº __i2L 
Rubrica� 

7 Aquisição de pneus, baterias e lubrificantes 30 64 l25 .000574/2023-59 

8 Serviço de manutenção de embarcação 39 64125.000575/2023-01 

9 Aquisição de suprimentos Classe IH 30 64125.000576/2023-48 

10 Serviço de fretamento de aeronaves com 33 64125.000274/2023-70 
pernoite 

11 Aquisição de motor de popa 52 64125.000578/2023-37 

12 Serviço de agenciamento de passagem fluvial 39 64125.000579/2023-81 

6. Portando, conforme possibilidade prevista na Portaria Nr 720, de 15 de março de 2023, a qual

trata da transição de Lei 8.666/93 para a Nova Lei de Licitações, e considerando o teor do 

Acordão nº 507 /2023 - TCU Plenário, autorizo a manutenção da utilização dos modelos de 

minutas de editais e anexos, da CJU/AGU, sob a Lei 8.666/93. Ainda, os processos em tela 

poderão ser realizados na Lei 14.133/21, conforme for sendo Regulado o SRP e novas 

recomendações Jurídicas forem sendo emitidas pelos órgãos de Assessoramento. 

6.1 Ainda, segue anexo a esta Justificativa: 

6. l.l Portaria Nr 720, de 15 de março de 2023;

6.1.2 DIEx Nº 27-Fisc Adm/2º B Log SI, de 3 de março de 2023; e 

6.1.3 Acórdão Nr 507 /2023 - TCU Plenário. 

Respondendo como Ordenador de espesas da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
Secretaria de Gestão e Inovação 

Chefia de Gabinete 
Coordenação Administrativa e Gestão Interna 

PORTARIA SEGES/MGI Nº 720, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da 
Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO
SERVIÇOS PÚBLICQ91o uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 11.345, de 1º de janeiro de 
2023, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta Portaria fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º

de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º 
'''."-C_K.!'<'1:-;s.,_;_,<.\.l' ..... .- ';"-,;,��h;c�,..;.: <ct>{r. 

�:à;tftiliêà�<1l2.iZ com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive 
os derivados do sistema de re istro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas­

conforme cronograma constante no Anexo. 

§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar 
�g,;i{�;��l;*,;{;e preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade competeh�e­
���E�,��filL� 

§ 22 Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em
decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a 
respectiva contratação, ao longo de suas vigências. 

Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização e/ou 
ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 4º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
durante suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
federal, municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 

Art. Sº Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços 
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1, .. ,, '"º 07 !,.r,.::.. ,�- ........:-�-

públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Normativ
f!
.
i AGU

�
º 3 ·\de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciqtlps_ as 

contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. l:�;2:.:::-.::- .-... �.__l 

Art. 62 Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 
8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de 
credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 7º Os órgãos e as entidades não integrantes da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional que utilizam o Sistema de Compras do Governo Federal devem observar o regime 
de transição de que trata esta Portaria. 

Art. 8º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão dirimidos pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que poderá 
expedir normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

-----

Rito 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente 

ROBERTO POJO 
Secretário de Gestão e Inovação 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Seara Machado Pojo Rego, Secretário(a), em 

15/03/2023, às 20:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no§ 32 do art. 42 do 

Decreto nº 10.543. de 13 de novembro de 2020. 

ANEXO 

CRONOGRAMA PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Descrição Instrumento 

Prazo para 

inserção no 

sistema 

Até 28 de 

Prazo para publicação 
no DOU 

(1) Licitação

Todas as modalidades de 
licitação previstas nas Leis nº 

8.666/93, 10.520/02 e 
12.462/11, inclusive licitações 

para registro de preços 

Edital março de 2024, Até 1º de abril de 2024 
às 16h 

Portaria 720 (32422707) 



(2) Contratação direta

por valor 

(3) Outras dispensas

(4) lnexigibilidade

Abrange todas as dispensas e 
inexigibilidades de licitação 

cujos valores não ultrapassem 

os previstos nos incisos I e li do 
art. 24 da Lei n2 8.666/93 (vide 

ON AGU 34/11) 

Todas as dispensas de licitação 
não abrangidas no item (2) 

Todas as inexigibilidades não 
abrangidas no item (2) 

Referência: Processo n2 19973.102361/2023-15. 

Aviso ou ato de 
autorização/ 
ratificação 

Ato de 
autorização/ 
ratificação 

Ato de 
autorização/ 

ratificação 

Até 12 de abril 
de 2024 

Até 28 de 
março de 2024, Até 12 de abril de 2024 

às 16h 

Até 28 de 
março de 2024, Até 12 de abril de 2024 

às 16h 

SEI nº 32422707 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

22 BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

DIEx Nº 27-Fisc Adm/22 B Log SI 
EB: 64125.000406/2023-63 

URGENTE 

São Gabriel da Cachoeira, 3 de março de 2023. 

Do Comandante do 2º Batalhão Logístico de Selva 
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 
Assunto: indicação de militares para compor equipes de planejamento e pesquisa de preço - 2º

B Log SI 
Referência: DIEx nº 104-GCALC/Div Adm/B Adm, de 27 FEV 23 
Anexo: 

Relação_de_Eqp_de_Planej_e_Pesq_de_Preço_-_2º_B_Log_Sl_2023 

Em conformidade com o item 4, letra f, da Ordem de Serviço nº 01/2023 - GCALC, 
de 23 de fevereiro de 2023, remeto o anexo, com os nomes dos militares que irão compor as 
Equipes de Planejamentos das Contratações e Pesquisas de Preços para o corrente ano. 

LEONARDO �

.., 

_; 
Comandante do 2º Batalhão Logístico de Selva 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 
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1 
Aqs de Peças para Mnt 

30 
Motores de Popa 

2 
Sv Mnt Vtr 

39 

3 
Aqs Mat Perm ferramental 

52 

4 
Aqs de peças Mnt de Vtr 

30 

5 
Aqs de peças Mnt de 

30 
Geradores 
Sv Mnt Geradores 

6 39 

7 
Aqs de pneus, baterias e 

30 
lubrificantes 

8 
Sv Mnt de Embarcação 

39 

9 
Aqs Suprimento CL Ili 

30 

10 
Sv de fretamento de 

33 
aeronaves 

11 
Aqs de motor de popa 

52 

12 
Sv de agenciamento de 

39 
passagem fluvial 
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Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

2º Sgt TIAGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Asp Of CAMILLA PIRES SAMPAIO COSTA 
3º Sgt JEFERSON LIMA DE MEDEIROS 

) ? 

2º Ten BRUNO CAMILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
3º Sgt GUILHERME DE MAIA NETTO

Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

2º Sgt GABRIEL DE LIMA VALENTIM

Cap ALAN FIDÉLIS REIS SANTOS 
1 º Sgt RODRIGO LUIZ FAGUNDES 

Cap ALAN FIDÉLIS REIS SANTOS 
3º Sgt LEANDRO ANTUNES ROMERO

Asp Of LETÍCIA MACIEL BRASIL LAURINDO 
2º Sgt HENRIQUE GOULART CONSTANT 
2º Ten BRUNO CAMILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
3º Sgt DANIEL !SAIAS RODRIGUES DE MORAES 
2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt FÁBIO CARVALHO VIVEIROS DOS SANTOS 
2° Ten JOÃO MARCOS DIAS DA SILVA RODRIGUES

3º Sgt LUCIANO DIAS VIEIRA

Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

3º Sgt ÁLVARO FELISARDO FELIX ALVES 
2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt ALAILSON SOARES DE OLIVEIRA 
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Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

2º Sgt TIAGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Asp Of CAMILLA PIRES SAMPAIO COSTA 
3º Sgt JEFERSON LIMA DE MEDEIROS 
2º Ten BRUNO CAMILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
3º Sgt GUILHERME DE MAIA NETTO

Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

2º Sgt GABRIEL DE LIMA VALENTIM

Cap ALAN FIDÉLIS REIS SANTOS 
1 º Sgt RODRIGO LUIZ FAGUNDES 

Cap ALAN FIDÉLIS REIS SANTOS 
3º Sgt LEANDRO ANTUNES ROMERO

Asp Of LETÍCIA MACIEL BRASIL LAURINDO 
2º Sgt HENRIQUE GOULART CONSTANT 
2º Ten BRUNO CAMILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
3º Sgt DANIEL ISAIAS RODRIGUES DE MORAES 
2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt FÁBIO CARVALHO VIVEIROS DOS SANTOS 
2º Ten JOÃO MARCOS DIAS DA SILVA RODRIGUES

3º Sgt LUCIANO DIAS VIEIRA

Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

3º Sgt ÁLVARO FELISARDO FELIX ALVES 
2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt ALAILSON SOARES DE OLIVEIRA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

ACÓRDÃO Nº 507 /2023 - TCU - Plenário 

1. Processo nº TC 000.586/2023-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos: Advocacia-Geral da União e Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços públicos (Seges).
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o presente processo de representação para atender 

determinação do Plenário deste Tribunal à Segecex a fim de que realizasse estudos conclusivos sobre 
a compatibilidade das teses firmadas pela jurisprudência desta Corte de Contas com o Parecer 6/2022 
da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da União 
(CNLCA/CGU/AGU), que propôs orientações normativas com importantes reflexos sobre o prazo de 
vigência das regras postas nos estatutos de licitações a serem revogados pela Lei 14.133/2021; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. indeferir o pleito de ingresso da empresa Ecustomize Consultoria em Software S.A 
como interessada neste processo, com base no art. 146, § 2°, do Regimento interno do TCU; 

9.2. firmar o entendimento, com base no rui. 16, inciso V, do Regimento Interno deste 
Tribunal, de que: 

9.2.1. os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a "opção por 
licitar ou contratar" pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1° a 47-A da Lei 
12.462/2011) até a data de 31/3/2023 poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na 
legislação pretérita, desde que a publicação do Edital seja materializada até 31/12/2023; 

9 .2.2. os processos que não se enquadrarem nas diretrizes estabelecidas no subitem anterior 
deverão observar com exclusividade os comandos contidos na Lei 14.133/21; 

9.2.3. a expressão legal "opção por licitar ou contratru·" contempla a manifestação pela 
autoridade competente que opte expressamente pela aplicação do regime licitatório anterior (Lei nº

8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011), ainda na fase interna, em processo 
administrativo já instaurado. 

9.3. determinar à Secretaria de Gestão e Inovação (Seges) do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos (MGI), com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno 
deste Tribunal, que proceda aos devidos ajustes de sua Portaria 720/2023, nos termos da fixação de 
entendimento deste acórdão; e 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho 
Nacional do Ministério Público, à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e à Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon). 

1 O. Ata nº 11/2023 - Plenário. 
11. Data da Sessão: 22/3/2023 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0507-11/23-P.

1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e
Jhonatan de Jesus.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e
Weder de Oliveira.

( Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 
Presidente 

Fui presente: 

( Assinado Eletronicamente) 

(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Relator 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica) 
''BRIGADA RIO NEGRO" 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Tendo tomado conhecimento do teor da Portaria SEGES/MGI nº 720, de 15 de março de 

2021, considerando o teor do Acordão nº 507 /2023 - TCU Plenário no uso da prerrogativa de 

Ordenador de Despesas, RESOLVO: 

1. Determinar a abertura de licitação para atender as demandas constantes do Plano de

Contratações Anual (PCA), para 2023, optando pelos fundamentos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993; da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados do Sistema de Registro 

de Preços, com amparo no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2021, visando os seguintes 

objetos: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

Ordem Objeto Natureza NUP 

da 
Despesa 

1 Aquisição de Peças para manutenção de motores de 30 64125.000570/2023-71 

popa 

2 Serviços de manutenção de viaturas 39 64125.000571/2023-l 5 

3 Aquisição de material permanente - Ferramental 52 64125. 000548/2023-21 

4 Aquisição de peças para manutenção de viaturas 30 64125.000572/2023-60 

5 Aquisição de peças para manutenção de geradores 30 64125.000580/2023-14 

6 Serviço de manutenção de geradores 39 64125.000582/2023-03 

7 Aquisição de pneus, baterias e lubrificantes 30 64125.000574/2023-59 

8 Serviço de manutenção de embarcação 39 64125.000575/2023-0l 

9 Aquisição de suprimentos Classe III 30 64125.000576/2023-48 ! 



10 Serviço de fretamento de aeronaves com pernoite 33 

11 Aquisição de motor de popa 52 

12 Serviço de agenciamento de passagem fluvial 39 64125.000579/2023-8 l 

2. DETERMINAR que seja dado andamento aos procedimentos da fase interna do

processo lícitatório correspondente, emitindo o Edital conforme deliberado e providenciando a 

sua divulgação em obediência à legislação vigente, para inclusão do aviso da licitação no SIASG­

Net - Divulgação de Compras e envio de matéria, até 31 de dezembro de 2023, para publicação 

no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação regional, quando for o caso. 

3. Junte-se aos autos da licitação em Tela.

São Gabriel da Cacheei , AM, 27 de março de 2023 

.G'O���s VIEIRA - Maj 

Respondendo como Ordenador de D spesas da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2!! BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(1!! Brigada Estratégica} 
"BRIGADA ARARIGBÓIA" 

DESPACHO - NOTA PARA BOLETIM 

OPÇÃO PELA LEI 8.666/1993, LEI 10.520/2002 - Decisão 

Tendo tomado conhecimento do teor do Portaria SGI/MGISP nº 720, de 15 de março de 2021, 

considerando o teor do Acordão nº 507 /2023 - TCU Plenário no uso da prerrogativa de 

Ordenador de Despesas, determino: 

1. Abertura de licitação para atender as demandas constantes do Plano de Contratações Anual

(PCA) e necessidades que surgiram até a presente data, para 2023, optando pelos

fundamentos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei n2 10.520, de 17 de julho de

2002, inclusive os derivados do Sistema de Registro de Preços, com amparo no Decreto nº

7.892, de 23 de janeiro de 2021, visando os seguintes objetos:

a. Aquisição de Peças para manutenção de motores de popa;

b. Serviços de manutenção de viaturas

c. Aquisição de material permanente - Ferramental

d. Aquisição de peças para manutenção de viaturas

e. Aquisição de peças para manutenção de geradores

f. Serviço de manutenção de geradores

g. Serviço de manutenção de embarcação

h. Aquisição de suprimentos Classe Ili

i. Serviço de fretamento de aeronaves com pernoite

j. Aquisição de motor de popa

1. Serviço de agenciamento de passagem fluvial.

2. Que seja dado andamento aos procedimentos da fase interna do processo licitatório

correspondente, emitindo o Edital conforme deliberado e providenciando a sua divulgação em

obediência à legislação vigente, para inclusão do aviso da licitação no SIASG-Net - Divulgação

de Compras e envio de matéria, até 31 de dezembro de 2023, para publicação no Diário Oficial

da União e em jornal de grande circulação regional, quando for o caso.

Em consequência: os interessados tomem conhecimentos e providências. 

São Gabriel da Cachoe· a/AM, 27 de março de 2023. 

THIAGA-é:m 

Ordenador de Despesas d ?� Brigada de Infantaria de Selva 



(Continuação do BI Nr 25, de 28/03/2023, do(a) 2º B Log SI) � Pag nº 225 
Em consequência; ,A.ss. . 
- o m�litar desi�ado c�mpra a determi�a_çã?,. realizando � pesquisa de preço�nforme prescreve a 

Instruçao Normativa N 73/20, do Mm1steno de Plane3amento, Orçamento e Gestão, além de 
confeccionar o mapa comparativo com preços médios de mercado, para cada item, os quais deverão ser 
entregues no GCALC do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva; e 

- o Fiscal Administrativo, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências decorrentes.

c. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

OPÇÃO PELA LEI 8.666/1993, LEI 10.520/2002 - Decisão

Tendo tomado conhecimento do teor do Portaria SGI/MGISP nº 720, de 15 de março de 2021, e 
considerando o teor do Acordão nº 507 /2023 - TCU Plenário no uso da prerrogativa de Ordenador de 
Despesas, detennino: 
l. Abertura de licitação para atender as demandas constantes do Plano de Contratações Anual (PCA) e
necessidades que surgiram até a presente data, para 2023, optando pelos fundamentos da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados do Sistema de 
Registro de Preços, com amparo no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2021, visando os seguintes 
objetos: 

a. Aquisição de Peças para manutenção de motores de popa;
b. Serviços de manutenção de viaturas
c. Aquisição de mate1ial permanente - Ferramental
d. Aquisição de peças para manutenção de viaturas
e. Aquisição de peças para manutenção de geradores
f. Serviço de manutenção de geradores
g. Serviço de manutenção de embarcação
h. Aquisição de suprimentos Classe III
i. Serviço de fretamento de aeronaves com pernoite
j. Aquisição de motor de popa
1. Serviço de agenciamento de passagem fluvial.

2. Que seja dado andamento aos procedimentos da fase interna do processo licitatório correspondente,
emitindo o Edital conforme deliberado e providenciando a sua divulgação em obediência à legislação
vigente, para inclusão do aviso da licitação no SIASG-Net-Divulgação de Compras e envio de matéria,
até 31 de dezembro de 2023, para publicação no Diário Oficial da União e em jornal de grande
circulação regional, quando for o caso.

(Transcrição do Despacho do Ordenador de Despesas do Comdando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 
- UASG 160515).

Em consequência: os interessados tomem conhecimentos e providências. 

d. Equipe de apoio ao Pregão - Designação

Designo os militares abaixo relacionados, para compor a Equipe de Apoio ao Processo Licitatório 
destinado a eventual aquisição de peças para manutenção de motor de popa, SRP (Processo NUP 
64125.000570/2023-71), na sua forma eletrônica, tipo menor preço por item, em proveito do Comando 
da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que prescreve o 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 31/03/2023 1 Edição: 63-C I Seção: 1 - Extra C I Pag;na 1 

Órgão: Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Altera a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. para prorrogar a 

possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei O 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1° a art. 47-A da 

Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do caput do art. 193, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas 

no referido inciso, desde que: 

1 - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 

dezembro de 2023; e 

li -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 

contratação direta. 

§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no 

inciso li do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a 

sua vigência. 

§ 2° É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso li do caput do art. 193."

(NR) 

"Art. 193 . .......................................................................................................... . 

li - em 30 de dezembro de 2023: 

a) a Lei nº 8.666, de 1993;

b) a Lei nº 10.520, de 2002; e

c) os art. 1° a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011." (NR)

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de março de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Esther Dweck 

Presidente da República Federativa do Brasil 
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Publicado em: 31/03/2023 1 Edição: 63-C I Seção: 1 - Extra C I oag;na: 1 

Órgão: Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Altera a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. para prorrogar a 

possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da 

Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do caput do art. 193, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas 

no referido inciso, desde que: 

1 - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 

dezembro de 2023; e 

li -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 

contratação direta. 

§ 1 ° Na hipótese do caput , se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no

inciso li do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a 

sua vigência. 

§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso li do caput do art. 193." 

(NR} 

"Art. 193 . .......................................................................................................... . 

li - em 30 de dezembro de 2023: 

a) a Lei nº 8.666, de 1993;

b} a Lei nº 10.520, de 2002; e

c) os art. 1° a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011." (NR}

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 31 de março de 2023; 202° da Independência e 135º da República. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

Presidente da República Federativa do Brasil 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEmo 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

TERMO DE CIÊNCIA DE NOMEAÇÃO 

PR,EGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nr 04/2023 

UG 160515 

Fls. Nº 1-

1. Em conformidade com o disposto na IN SEGES 05/2017, §2° do art. 22

"Art. 22. Ao receber o documento de que trata o inciso Ido art. 21, a autoridade competente do setor de 

licitações poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de 

Planejamento da Contratação . 

... § 2 ° Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da 

indicação das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados. " 

1.1 Informo que através do DIEx Nr 27-FISC ADM/2° BLOG SL, de 3 de março de 2023, foi repassado 

para o Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, a relação das Equipes que compões os processos de 

licitação sob responsabilidade do 2° B Log Sl no âmbito de São Gabriel da Cachoeira/AM. 

2. Conforme publicado no BI Nr 25, de 28/03/2023, página nº 220,224,225,228 e 230, como segue:

"b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO- Designação 

- Asp IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

- 3º Sgt ÁLV ARO FELISARDO FELIX ALVES 

e. PESQUISA DE PREÇOS- Designação

- 2° Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO

- 3º Sgt ÁLVARO FELISARDO FELIX ALVES 



e .. EQUIPE DE APOIO- Designação

- 2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 

- 2° Sgt TIAGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

f. PREGOEIRO - Designação

- 2° Ten JOÃO MARCOS DIAS DA SILVA RODRIGUES

3. Declaro que as equipes nomeadas foram informadas de suas respectivas atribuições antes da

publicação, de acordo com o §2º do art. 22 da 1N SEGES 05/2017, visto que a presente licitação se encontra 

prevista no planejamento da 2ª Brigada de Infantaria de Selva conforme Plano Anual de Contratações 20223, de 

acordo com o informado no DIEx Nr 27-FISC ADM/2° BLOG SL, de 3 de março de 2023 

JOÃO MARCOS · VA RODRIGUES - 2
º 

Ten



(Continuação do BI Nr 25, de 28/03/2023, do(a) 2º B Log SI) 
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iFls. N2 _ J_ 
Pag nº 220 

Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que prescreve o Inciso VI, do Art 8º, do �r 
10.024, de 20 de setembro de 2019, e considerando o previsto na IN Nr 05/2017-SEGES, �os�s ;gu�-wf.•����-::.i 
militares: 

2º Ten BRUNO CAMILO CA V ALCANTI DE OLIVEIRA 
3º Sgt DANIEL !SAIAS RODRIGUES DE MORAES 

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo como membro da 
Equipe de Planejamento da Contratação, visando a abertura de processo licitatório para eventual 
aquisição de suprimento Classe III (Processo NUP 64125.000576/2023-48), em proveito do Comando 
da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e demais Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que 
prescreve o Inciso VI, do Art 8°, do Decreto Nr 10.024, de 20 de setembro de 2019, e considerando o 
previsto na 1N Nr 05/2017-SEGES, os seguintes militares: 

2° Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt FÁBIO CARVALHO VIVEIROS DOS SANTOS 

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

Conforme Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo como 
membro da Equipe de Planejamento da Contratação, visando a abertura de processo licitatório para 
contrataçao de serviços para fretamento de aeronave (Processo NUP 64125.000624.2023-06) em 
proveito do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e demais Organizações Militares vinculadas, 
cumprindo o que prescreve o Inciso VI, do Art 8º, do Decreto Nr 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
considerando o previsto na 1N Nr 05/2017-SEGES, os seguintes militares: 

Asp Of LETÍCIA MACIEL BRASIL LAURINDO 
3º Sgt LUCIANO DIAS VIEIRA

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

--Cooforme Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo como 
membro da Equipe de Planejamento da Contratação, visando a abertura de processo licitatório para 
eventual aquisição de motor de popa (Processo NUP 64125.000578/2023-37) em proveito do Comando 
da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e demais Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que 
prescreve o Inciso VI, do Art 8°, do Decreto Nr 10.024, de 20 de setembro de 2019, e considerando o 
previsto na IN Nr 05/2017-SEGES, os seguintes militares: 

Asp Of IGOR NASCIMENTO DAS NEVES

3º Sgt ÁLV ARO FELISARDO FELIX ALVES 

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

Conforme Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo como 
membro da Equipe de Planejamento da Contratação, visando a abertura de processo licitatório para 
eventual contratação de serviços para agenciamento de passagem fluvial (Processo NUP 
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- o militar designado cumpra a determinação, realizando a pesquisa de preços confonn;
=
p;;; eve~à

=

Instrução Normativa Nº 73/20, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, além de
confeccionar o mapa comparativo com preços médios de mercado, para cada item, os quais deverão ser
entregues no GCALC do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva; e

- o Fiscal Administrativo, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências decorrentes.

Conforme Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo para 
compor a equipe de Pesquisa de Preços para eventual contrataçao de serviços para fretamento de 
aeronave, (Processo NUP 64125.000624.2023-06), em proveito do Comando da 2ª Brigada de Infantaria 
de Selva e Organizações militares vinculadas, cumprindo o previsto na IN Nr 73/2020-SEGES e inciso 
IV do artigo 5° do Decreto 7.892/13, os seguintes militares: 

Asp Of LETÍCIA MACIEL BRASIL LAURINDO 
3° Sgt LUCIANO DIAS VIEIRA

Em consequência; 
- o militar designado cumpra a determinação, realizando a pesquisa de preços conforme prescreve a

Instrução Nonnativa Nº 73/20, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, além de 
confeccionar o mapa comparativo com preços médios de mercado, para cada item, os quais deverão ser 
entregues no GCALC do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva; e 
- o Fiscal Administrativo, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências decorrentes.

_____...-Conforme Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo para 
compor a equipe de Pesquisa de Preços para eventual aquisição de motor de popa (Processo NUP 
64125.000578/2023-37), em proveito do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações 
militares vinculadas, cumprindo o previsto na 1N Nr 73/2020-SEGES e inciso IV do artigo 5º do Decreto 
7.892/13, os seguintes militares: 

2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt ÁL V ARO FELISARDO FELIX ALVES 

Em consequência; 
- o militar designado cumpra a determinação, realizando a pesquisa de preços conforme prescreve a

Instrução Normativa Nº 73/20, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, além de
confeccionar o mapa comparativo com preços médios de mercado, para cada item, os quais deverão ser
entregues no GCALC do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva; e
- o Fiscal Administrativo, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências decorrentes.

Conforme Despacho de Opção do Ordenador de Despesas, de 27 de março de 2023, designo para 
compor a equipe de Pesquisa de Preços para eventual contratação de serviços para agenciamento de 
passagem fluvial (Processo NUP 64125.000579/2023-81), em proveito do Comando da 2ª Brigada de 
Infantaria de Selva e Organizações militares vinculadas, cumprindo o previsto na IN Nr 73/2020-SEGES 
e inciso IV do artigo 5° do Decreto 7.892/13, os seguintes militares: 

2° Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
3º Sgt ALAILSON SOARES DE OLIVEIRA 
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Em consequência; . Ass. 
--tH6-.t,,-. - o militar designado cumpra a detenninação, realizando a pesquisa de preços conforme"::p::-::r�es�c=-==re�h�:J

Instrução Normativa Nº 73/20, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, além de 
confeccionar o mapa comparativo com preços médios de mercado, para cada item, os quais deverão ser 
entregues no GCALC do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva; e 

- o Fiscal Administrativo, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências decorrentes.

c. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

OPÇÃO PELA LEI 8.666/1993, LEI 10.520/2002 -Decisão 

Tendo tomado conhecimento do teor do Portaria SGI/MGISP nº 720, de 15 de março de 2021, e 
considerando o teor do Acordão nº 507 /2023 - TCU Plenário no uso da prerrogativa de Ordenador de 
Despesas, detennino: 
1. Abertura de licitação para atender as demandas constantes do Plano de Contratações Anual (PCA) e
necessidades que surgiram até a presente data, para 2023, optando pelos fundamentos da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993; da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados do Sistema de
Registro de Preços, com amparo no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2021, visando os seguintes
objetos:

a. Aquisição de Peças para manutenção de motores de popa;
b. Serviços de manutenção de viaturas
c. Aquisição de material permanente - Ferramental
d. Aquisição de peças para manutenção de viaturas
e. Aquisição de peças para manutenção de geradores
f. Serviço de manutenção de geradores
g. Serviço de manutenção de embarcação
h. Aquisição de suprimentos Classe III
i. Serviço de fretamento de aeronaves com pernoite

-� j. Aquisição de motor de popa,_.,..,. 1. Serviço de agenciamento de passagem fluvial.

2. Que seja dado andamento aos procedimentos da fase interna do processo licitatório correspondente,
emitindo o Edital conforme deliberado e providenciando a sua divulgação em obediência à legislação
vigente, para inclusão do aviso da licitação no SIASG-Net- Divulgação de Compras e envio de matéria,
até 31 de dezembro de 2023, para publicação no Diário Oficial da União e em jornal de grande
circulação regional, quando for o caso.

(Transcrição do Despacho do Ordenador de Despesas do Comdando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 
- UASG 160515).

Em consequência: os interessados tomem conhecimentos e providências. 

d. Equipe de apoio ao Pregão - Designação

Designo os militares abaixo relacionados, para compor a Equipe de Apoio ao Processo Licitatório 
destinado a eventual aquisição de peças para manutenção de motor de popa, SRP (Processo NUP 
64125.000570/2023-71), na sua forma eletrônica, tipo menor preço por item, em proveito do Comando 
da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que prescreve o 
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destinado a eventual contrataçao de serviços de fretamento de aeronave, (Pr-ô�-
64 l 25. 000624.2023-06) SRP, na sua forma eletrônica, tipo menor preço, em proveito do Coma o da 2ª 
Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que prescreve o Inciso 
VI, do Art. 8°, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019: 

Asp OfIGOR NASCIMENTO DAS NEVES

1 º Sgt DANIEL ALVES DE CASTRO MOURA 

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

=� 

Designo os militares abaixo relacionados, para compor a Equipe de Apoio ao Processo Licitatório 
destinado a eventual aquisição de motor de popa, (Processo NUP 64125.000578/2023-37), SRP, na sua 
fonna eletrônica, tipo menor preço por item, em proveito do Comando da 2ª Brigada de Infantaria de 
Selva e Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que prescreve o Inciso VI, do Art. 8°, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019: 

2º Ten GUILHERME NATHAN THOMAZ RIBEIRO 
2° Sgt TIAGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

Designo os militares abaixo relacionados, para compor a Equipe de Apoio ao Processo Licitatório 
destinado a eventual contratação de serviços de agenciamento de passagem fluvial (Processo NUP 
64125.000579/2023-81), SRP, na sua forma eletrônica, tipo menor preço por item, em proveito do 
Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares vinculadas, cumprindo o que 
prescreve o Inciso VI, do Art. 8º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019: 

2º Sgt TIAGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

3º Sgt DOMINGOS SÁVIO GARRIDO PINTO FILHO 

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

e. Pregoeiro - Designação

Cumprindo o que prescreve o Art. 3°, IV, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, designo para exercer a função de

Pregoeiro do Processo de Licitação para Eventual Aquisição de peças para manutenção de motor de popa 

(Processo NUP 64125.000570/2023-71), o seguinte militar: 

2º Sgt JONATAN ROBERTO COSTA DA ROSA 

Em consequência, a SALC e o Pregoeiro tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

2º Ten JOÃO MARCOS DIAS DA SILVA RODRIGUES
Cumprindo o que prescreve o Art. 3°, IV, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, designo para exercer a 
função de Pregoeiro do SRP para Eventual Contrataçao de serviços para manutenção de viaturas 
(Processo NUP 64125.000571/2023-15), o seguinte militar: 

Em consequência, a SALC e o Pregoeiro tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
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função de Pregoeiro do SRP para eventual contrataçao de serviços para fretame 
(Processo NUP 64125.000624.2023-06). ...__._-ff:...._--' 

Em consequência, a SALC e o Pregoeiro tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
� 

� 2º Ten JOÃO MARCOS DIAS DA SILVA RODRIGUES
Cumprindo o que prescreve o Art. 3°, IV, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, designo para exercer a 
função de Pregoeiro do SRP para eventual aquisição de motor de popa (Processo NUP 
64125.000578/2023-37). 

Em consequência, a SALC e o Pregoeiro tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

2º Sgt JONATAN ROBERTO COSTA DA ROSA 
Cumprindo o que prescreve o Art. 3º, IV, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, designo para exercer a 
função de Pregoeiro do SRP para eventual contratação de serviços de agenciamento de passagem fluvial 
(Processo NUP 64125.000579/2023-81). 

Em consequência, a SALC e o Pregoeiro tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

4ª Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA

!.JUSTIÇA 

Carta Precatória - Encarregado da Inquirição - Nomeação 

Nomeação 

S Ten ANDERSON AMARAL DOS SANTOS 
Conforme DIEx Nº 183-E4/Cmdo de 8 de março de 2023, do 1º Gpt E, nomeio e concedo o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da Portaria, para que proceda o solicitado em Carta Precatória. 

Em consequência, Chefe da 1 ª Seção e o encarregado da inquirição tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. 

2. DISCIPLINA

Sem Alteração 

LEONARDO PIRES CONDÉ - Ten Cel 
Comandante do 2º Batalhão Logístico de Selva 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
( 1 ª Brigada Estratégica/1908 ) 

BRIGADA RIO NEGRO 

DIEx n
º 104-GCALC/Ba Adm/2ª Bda Inf SI - CIRCULAR 

EB: 64308.001252/2022-06 

URGENTE 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 15 de fevereiro de 2022. 

Do Chefe do Estado-Maior da 2ª Brigada de Infanta1ia de Selva 
Ao Sr Comandante da 21 ª Cia E Cnst, Comandante da Companhia de Comando da 2ª Bda Inf 

SI, Comandante do 22º Pelotão de Policia do Exército, Comandante do 2º Batalhão 
Logístico de Selva, Comandante do 2º Pelotão de Comunicações de Selva, Comandante 
do Cmdo Fron RN / 5º BIS, Diretor do Hospital de Guarnição de São Gabriel da 
Cachoeira 

Assunto: Reunião GCALC Fev 22 
Anexo: Reunião GCALC 08FEV22 

1. Remeto no anexo, a distribuição dos processos licitatórios a serem realizados pelas
OMDS que constituem o GCALC da Guarnição de São Gabriel da Cachoeira-AM. 

2 . Assim, infonno que o 2º B Log Sl será o responsável pela execução dos pregões 
que envolvam a Logística Operacional da 2 Bda Inf SI, nas funções logísticas de Manutenção 
(Cl V, VI e IX), Suprimento (Cl III, VI e IX) e Transporte (locação de embarcações e 
aeronaves). A Cia C 2 Bda Inf SI, o 22 Pel PE, o 2 Pel Com Sl e o 5 BIS não possuem encargos 
relacionados a confecção dos pregões. 

3. Nesse escopo, solicito às OMDS que constituem o GCALC de São Gabriel da
Cachoeira-AM, tragam para próxima reunião a previsão da homologação dos respectivos 
pregões, os quais são responsáveis. 

4. Por fim, informo ainda que a próxima reunião será 140800MAR22, na Sala de
Reunião do Cmdo 2° Bda Inf SL. 

MOACIR FABIANO SCHMITT - Cel 

Chefe do Estado-Maior da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 
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Reunião 08/02/22 ( GCALC) 

l. Foi informado pela 21ª Eng Cnst que a Intenção de Registro de Preço (IRP) de
Peças de Mnt Vtr está aberto até 14/02/22 e o pregão 07/2021 de mnt de bens
imóveis está ativo;

2. Os participantes do GCALC, irão informar seus planejamentos de licitação para
verificar a possibilidade de adesão dos participantes do GCALC na fase de IRP;

3. Foi criado um grupo de watzap o qual os participantes irão trocar informações a
fim de dar celeridade as informações , porém o aviso fonnal, através de Sped é o
meio oficial de comunicão;

4. As UG(s) irão divulgar seus pregões vigentes e também a previsão de abertura
de processo licitatório, com a finalidade de aderirem ao pregão como Unidade
Gestora Participante ;

5. Haverá até o dia 10 de cada mês urna reunião do GCALC da Guarnição a fim de
verificar o andamento dos processos licitatórios comuns da Guarnição e das
possíveis adesões das atas na fase do IRP das UASG da Guarnição.

DISTRIBUIÇÃO DAS LICITAÇÕES ENTRE AS OMDS 

Objeto OMDS 
Previsão de 

homologação 

Aquisição de Peças para Mnt Motores de Popa 

Aquisição de Material Permanente CL VI e ferramental 

Aquisição de Peças Mnt Vtr 2º B Log SL 

Aquisição de Peças para Mnt de Geradores 

Sv de Mnt Geradores 

Sv Mnt embarcação 
Fretamento de embarcação para transporte de pessoal e 
transpote de carga seca 

Sv Telecomunicações Satelital 

Aquisição de equipamentos de Telecomunicações 

Aquisição de Material de Instrução e esportivo 
Almoxarifado 

Aquisição de Material para Combate a Incêndio (Cmdo Bda) 

Sv de Mnt de Aparelhos e Equipamentos de Rancho 

Aquisição de Material Permanente 
Aquisição de Material de consumo (Expediente, Limpeza e 
Material para o HTO) 

Aquisição de Material para manutenção de Bens Imóveis 

Almoxarifado 
*Serviço de agenciamento de passagem aérea ( 2º Blog (Cmdo Bda 
responsável no processo de 2023)



,,, _jf-
*Serviço de agenciamento de passagem fluvial ( 2º Blog Almoxarifado , ....... ...:..._v�-� .:T.�:::•·:, 

17 responsável no processo de 2023) (Cmdo Bda 

18 Sv de Recarga de Extintores 
Almoxarifado 

19 Sv de Mnt de Rede Elétrica (Cmdo Bda 
*Sv de Fretamento de Aeronaves ( 2° Blog responsável no

20 processo de 2023)

21 Sv Mnt Ar Condicionado 
* Aquisição de Pneus, Bate1ias e Lubrificantes ( 2º Blog

22 acompanhar e se for o caso abrir um somente para Bda) 21ª Eng Cnst 

* Aquisição de Classe III ( 2º Blog acompanhar e se for o
23 caso abrir um somente para Bda)

24 Aquisição de Gêneros Alimentícios 

Aquisição de recarga de GLP 
25 

26 Chamada Pública - Agricultura Familiar 
Aprov 

( Cmdo Bda ) 
27 Sv de Mnt de Câmara Frigorífica e bebedouros 

28 Aquisição de Material Permanente de Rancho 

Aquisição de Material de Copa, Cozinha e Uniformes para 
29 Aprov (Consumo) 

30 Aquisição de Material Permanente de Saúde 

HGUSGC 
31 Aquisição de Material Odontológico 

32 Aquisição de Material Farmacológico 

Sv de limpeza de caixa de água, cisterna e mnt de poço 
33 artesiano 

34 Aquisição de bens de tecnologia da informação Sec Inf 

Sv de Instalação e Mnt de Câmeras de Segurança, Sensores 
( Cmdo Bda) 

35 de Presença e Alarmes 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2" BDA INF SL 
2° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
(Conforme ANEXO IN Nr 05/ SLT/MPOG, 26 MAIO 17II-) 

3/ 
FL Nº 

Rubric_a __ "T __ ___ 
2(§1 

Órgão: 2º Batalhão Logístico de Selva / Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva (UASG 
160515) 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Centro de Operações Logísticas, do 2° Batalhão Logístico de 
Selva. 

Responsável pela Demanda: IGOR NASCIMENTO DAS NEVES - Asp 

E-mail: navflu@2blogsl.eb.mil.br

1. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico.

1.1 A eventual aquisição de motores de popa visa atender as necessidades 2ª Brigada de Infantaria 
de Selva e demais Organizações Militares vinculadas. 

1.2 Em virtude das caracteristicas singulares pertinentes à Região de São Gabriel da Cachoeira -
AM, a aquisição do objeto é indispensável para a Administração, visto que, boa parte dos deslocamentos 
operacionais e logísticos são realizados através do modal fluvial, p1incipalmente através de motores de popa. 
Nesse sentido, se faz necessário o constante melhoramento da frota fluvial, impedindo dessa forma, a 
paralisação dos serviços em virtude da falta de meios fluviais nas Organizações Militares em tela. Diante do 
exposto, justifica-se a aquisição de materiais solicitados, para manter a logística e operacionalidade das 
Organizações Militares supracitadas em boas condições de uso, visando dirimir as perdas causadas à 
Administração. 

1.3. Fez-se um levantamento das necessidades por meio dos integrantes do Setor de manutenção do 
2° B Log Sl e do Centro de Operações Logísticos do 2º B Log SI onde há profissionais especializados, 
capazes de realizar um planejamento satisfatório e que atenda as demandas exigidas por um periodo de 12 
meses. Igualmente, procurou-se relacionar os trajetos com a melhor descrição possível para o 
provisionamento através da terceirização. Essa demanda também baseou-se no histórico de necessidade 
aquisição de motores de popa em períodos anteriores. 

1.4. As especificações descritas, o detalhamento do objeto, as características, os requisitos, o valor 
estimado do objeto, foram regularmente determinados pelo setor competente da Administração, e a 
contratação, eventual, através do sistema de registro de preços está legitimada e regulamentada no âmbito da 
União Federal pelo Decreto nº 7.892/2013. Nesse mesmo sentido, o art. 11 da Lei Nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, também prevê a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na modalidade pregão, ou 

seja, é possível a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços comuns, 
através da modalidade Pregão, combinado com o art. 11 da Lei nº 10.520/2002, e com as disposições 
contidas nos incisos I, II. III e IV do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, abaixo citadas: 



frequentes - os serviços licitados são necessários durante todo o transcorrer do ano; 

Inciso II, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa - a contratação se dá 
mês a mês, de acordo com a necessidade de consumo; e 

Inciso IIL quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

Inciso IV, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração - em face da impossibilidade de prever com exatidão as quantidades a 
serem adquiridas, no período de 12 (doze) meses, evitando-se assim a realização de múltiplos processos 
administrativos, o que ocasionaria elevado custo nas publicações em empresa oficial e jornais de grande 
circulação, além de desperdício de tempo processual, e dos custos de capital humano empregado nas mais 
diversas etapas envolvidas, por ocasião da realização de novos processos, justifica-se também este pregão 
pelo SRP. 

1. A presente justificativa está alinhada com o Objetivo Estratégico Organizacional 4 (integrar-se
ao novo e efetivo Sistema Logístico Militar Terrestre). Com esse objetivo pretende-se mitigar as dificuldades 
impostas pelo ambiente amazônico ao Sistema Logístico, considerando as prioridades e peculiaridades das 
áreas estratégicas e HE, as Organizações Militares (OM) que nelas serão empregado, a carência estrutural de 
recursos e os planos de mobilização estabelecidos; aproximar a estrutura logística de paz à de guerra; 
mobiliar, progressiva e seletivamente, a cadeia logística com as instalações e meios necessários; implementar 
um sistema integrado de gestão logística; e, apetfeiçoar o Sistema Logístico, de modo a facilitar a obtenção 
de informações em todos os níveis. 

2. Quantidade do objeto a ser contratado, eventualmente



As quantidades descritas no presente foram estimadas através da seguinte metodologia: fez.:'se um 
levantamento das necessidades por meio dos integrantes dos setores de manutenção e transporte onde há 
profissionais especializados, capazes de realizar um planejamento satisfatório e que atenda as demandas 
exigidas por um período de 12 meses. Igualmente, procurou-se relacionar as peculiaridades de cada Pelotão 
Especial de Fronteira (PEF), levando em consideração sua localização e possibilidade de melhoria dos meios 
fluviais. Essa demanda também se baseou no histórico de necessidade de aquisição de motores de popa pelo 
2° B Log SI. 

ÍTEM CATMAT 

378758 

2 378758 

3 378758 

4 378758 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UND 

Motor à gasolina 5.5 hp 4t partida 
manual (modelo zm55g4t zmax ou UND 
similar) 

Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; 
Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: 
Partida Manual, Características 
Adicionais: Sistema Proteção 
Propulsão: Amortecedora Borracha, 
Potência: 20 HP, Capacidade Tanque: 
Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Tempos (Modelo Y AMARA F20B ou 
similar); Itens de série do motor: 
tanque de combustível ( capacidade 
mínima de 24 litros) com mangueira e 
bulbo, jogo de ferramentas; cabo de 
partida de emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 

Motor de Popa 25 HP; Motor 4T; 
Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: 
Partida Manual, Características 
Adicionais: Sistema Proteção 
Propulsão: Amortecedora Borracha, 
Potência: 25 HP, Capacidade Tanque: 
Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Tempos (Modelo MERCURY 20EFI 
Four Stroke ou similar); Itens de série 
do motor: tanque de combustível 
(capacidade mínima de 24 litros) com 
mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de popa 30 HP; 2 tempos; 
cilindros 3 em linha cilindrada mínima 
( cm3) 526; relação de transmissão 
1.92; potência no hélice mínima (hp) 
25; rotação máxima (rpm) 5.000 / 
6.000; sistema de alimentação injeção 
eletrônica efi; sistema de exaustão 
através do hélice; sistema de 
lubrificação carter molhado; sistema 
de ignição cdi; sistema de partida 
manual; hélice alumínio acoplado ao 
motor; comprimento da rabeta (mm) 
381; Itens de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 
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5 378758 

6 378758 

7 378758 

24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 
de ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de OI 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de popa 40 HP; motor 2T, com 
hélice em alumínio, nº de cilindros 3; 
faixa de rotação máxima 5500/6000 
rpm; combustível recomendado: 
gasolina; (Modelo Yamaha 40AMH 
ou similar); Itens de série do motor: 
tanque de combustível ( capacidade UND 
mínima de 24 litros) com mangueira e 
bulbo, jogo de ferramentas; cabo de 
partida de emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Taxa 
de compressão: 9.4:1; Faixa máxima 
de rotação: 5000/6000 RPM; Potência: 
29.4kW / 40HP; Capacidade 
volumétrica: 747 cm3; Numero de 
cilindros: 3;Peso: 91kg; Altura da 
rabeta: 15"; Retificador com 
Regulador de Voltagem: Possui; 
Alternador: 17 A; Sistema de partida: 
Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; 
Sistema de operação: Braço de 
comando; Ignição: CDI; Comando de 
válvulas: SOHC; Sistema de indução 
de combustível: MPFI; Proteção para 
partida engatada: Possui; Rotação do 
Hélice e do Motor: Rotante; Ajuste de 
navegação em águas rasas: Hydro 
PPT;; Hélice: Alumínio; Proteção para 
rotação excessiva: Possui; Sensor de 
temperatura: Possui; Ângulo de 
direção: 40° (Modelo Yarnaha 
F40FEHD ou similar); Itens de série 
do motor: tanque de combustível 
(capacidade mínima de 24 litros) com 
mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de Popa 90HP; motor 4T; 
combustível gasolina; 4 tempos; 04 
cilindros em linha; comprimento do 
eixo 20 polegadas; sistema de indução 
de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistema de 
lubrificação carter úmido; sistema de 
inclinação: comando elétrico a 
distância; sistema de operação: caixa 
de comando; kit de direção hidráulica; 
tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital multifunção, Peso 
máximo do motor: 170kg; hélice em 
alumínio; retificador com regulagem 
de voltagem; Proteção de rotação 
excessiva; Sistema de inducão de ar; 

UND 

UND 
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indicadores de trim; Modelo Yamaha 
F90C ou similar); Itens a constar junto 
com o motor: mangueira e bulbo, 
Manete, dispositivo de comando, 
controle e direção, chicote elétrico e 
instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, 
indicador de RPM e Relógio) e O 1 
(uma) hélice reserva para o motor. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a 
contar da data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de Popa 115 HP; combustível 
gasolina, potência l 15HP - 4 tempos; 
4 cilindros em linha; comprimento do 
eixo 20 polegadas; sistema de indução 
de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; sistema de 
inclinação: comando elétrico a 
distância; sistema de operação: caixa 
de comando; kit direção hidráulica; 
tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital multifunção, Peso 
máximo do motor: 185kg; hélice de 
aço inoxidável; retificador com 
regulagem de voltagem; Proteção de 
rotação excessiva; Sistema de indução 
de ar; indicadores de trim; Modelo 
Yamaha Fl 15BET ou similar); Itens a 
constar junto com o motor: mangueira 
e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM 
e Relógio) e 01 (uma) hélice reserva 
para o motor. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de Popa 150 HP; combustível 
gasolina, potência 150 HP - 4 tempos; 
4 cilindros em linha; comprimento do 
eixo 20 polegadas; sistema de indução 
de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; sistema de 
inclinação: comando elétrico a 
distância; sistema de operação: caixa 
de comando; kit direção hidráulica; 
tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital multifunção, peso 
máximo do motor: 185kg; hélice de 
aço inoxidável; retificador com 
regulagem de voltagem; Proteção de 
rotação excessiva; Sistema de indução 
de ar; indicadores de trim; Modelo 
Yamaha Fl50DET ou similar); Itens a 
constar junto com o motor: mangueira 
e bulbo, Marrete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM 
e Reló1úo) e 01 <uma) hélice reserva 
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para o motor. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 

Motor de Popa 200 HP; combustível 
gasolina, potência 200 HP - 4 tempos; 
4 cilindros em linha; comprimento do 
eixo 20 polegadas; sistema de indução 
de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; sistema de 
inclinação: comando elétrico a 
distância; sistema de operação: caixa 
de comando; kit direção hidráulica; 
tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital multifunção, Peso 
máximo do motor: 185kg; hélice de 
aço inoxidável; retificador com 
regulagem de voltagem; Proteção de 
rotação excessiva; Sistema de indução 
de ar; indicadores de trim; Modelo 
Yamaha F200FET ou similar); Itens a 
constar junto com o motor: mangueira 
e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM 
e Relógio) e 01 (uma) hélice reserva 
para o motor. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
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3. Previsão de data em que deve ser iniciada a eventual aquisição de motores de popa: 15/05/2023

A data para início da eventual, prestação do serviço, será posterior a homologação do Pregão Eletrônico, e 
inclusão da data da vigência da Ata SRP no SIASG, devendo-se considerar, inclusive, a disponibilidade de créditos que, 
possam ser descentralizados pelo Comando do Exército, através cadeia de Comando e demais órgãos participantes, de 
acordo com as necessidades que venham a ser apresentadas por esta Organização Militar. 

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e o responsável pela fiscalização

O IGOR NASCIMENTO DAS NEVES - Asp Comandante do Pelotão de Manutenção Leve do 2° B 
Log Sl sendo o responsável pela fiscalização designado posteriormente à homologação do Pregão Eletrônico SRP, 
devido a grande rotatividade de militares na Guarnição, sendo viável a designação em momento oportuno. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 

IGOR NASCIM
�

EVES-Asp 
Chefe da Equipe de Planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

ANÁLISE DE RISCO 

(EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORE DE POPA) 

1) INTRODUÇÃO - CONCEITOS IMPORTANTES PARA A ANÁLISE

RJSCO: probabilidade de insucesso de determinado empreendimento, em função de acontecimento eventual, incerto, cuja ocorrência não depende exclusivamente da 

vontade dos interessados. Risco é um evento ou uma condição incerta, que se ocorrer, tem efeito em pelo menos um objetivo do projeto. O instrumento de governança para 

lidar com a incerteza é a gestão de riscos. 

GESTÃO DE RISCO: permite tratar com eficiência as incertezas, seja pelo melhor aproveitamento das oportunidades, seja pela redução da probabilidade e/ou impacto de 

eventos negativos a fim de melhorar a capacidade de gerar valor e fornecer garantia razoável do cumprimento dos objetivos. 

PROBABILIDADE: está associada a um incidente ou ocorrência potencial (chance de o evento vir a ocorrer, a partir de fontes internas e externas), representando a 

possibilidade de que um determinado evento ocorrerá. 

IMPACTO: está associado à consequência do evento ocorrido (materialização do risco). A administração reconhece que um risco com reduzida probabilidade de 

ocorrência e baixo potencial de impacto, geralmente, não requer maiores considerações. Por outro lado, um risco com elevada probabilidade de ocorrência e um potencial 

de impacto significativo demanda atenção considerável. 
-

)> 
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PROBABILIDADE x IMPACTO: Os riscos podem ter maior ou menor grau de impacto e probabilidade de ocorrência. Quanto maior a probabilidade e maior o impacto, 

maior é o nível do risco. Diante disso, toma-se necessário priorizar os riscos de maiores probabilidade x impacto a fim de aumentar o desempenho do projeto, sem ignorar 

os riscos com prioridade inferior que, por sua vez, devem compor uma lista de observação. 

RISCO INERENTE: pode ser conceituado como aquele intrínseco à atividade que esta sendo realizada. Se o risco inerente estiver em um nível dentro dos padrões 

estabelecidos pela organização. 

2) DESENVOLVIMENTO

DIEx nº 41-ALMOX/Cia Sup/2° B Log SI, NUP 64125.000578/2023-37, DE 05 Abril DE 2023 PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES

DE POPA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 2ª BDA INF SL. 

Análise da equipe de planejamento relativa ao processo de contratação e gestão do contrato visa identificar eventos de risco e as ações para mitigar as 

probabilidades de ocorrência dos mesmos conforme o potencial de impacto sobre os objetivos, caso se concretizem. 

Cumpre destacar que existem limitações quanto à análise aqui proposta. Pretende-se analisar os riscos envolvidos, mas não se tem a pretensão de esgotar os 

casos, considerando que existem interferências do ambiente e casos imprevisíveis. Além dessas interferências, as limitações originam-se do fato de que o julgamento 

humano, no processo decisório, pode ser falho, seja por erro ou engano humano. As decisões de respostas a risco e o estabelecimento dos controles necessitam levar em 

conta os custos e beneficias relativos. 

Dessa fonna, as limitações relatadas impedem que a Administração tenha absoluta garantia da realização dos objetivos da organização. 

A análise de riscos foi elaborada considerando-se a análise por fases do processo: 

- Fase interna ou preparatória: que delimita e determina as condições do ato convocatório antes de trazê-las ao conhecimento público;

� 

-r�-·--� .r� �-
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- Fase externa ou executória: que se inicia com a publicação do edital ou com a entrega do convite e termina com a contratação do fornecimento do bem, da

execução da obra ou da entrega do material; e 

- Execução do Contrato: visa acompanhar e garantir a adequada prestação dos serviços e o fornecimento dos bens que compõem a solução de tecnologia da

informação durante todo o período de execução do contrato. 

2.1) METODOLOGIA 

Como metodologia para a análise dos riscos a equipe de planejamento da contratação baseou-se nos modelos de gestão de riscos COSO II ERM conforme 

indicado pelo Tribunal de Contas da União em diversos acórdãos. 

1) Utilizou- se um quadro no qual ficou explícito e de fácil visualização os riscos, consequências, impacto, probabilidade, ranking para classificar os riscos, causas,

tratamentos e responsáveis.

2) Para a análise dos riscos utilizou-se uma matriz de riscos 5 x 5 (Probabilidade x Impacto) que possibilita ranquear os riscos e classificá-los como: extremo,

elevado, moderado e baixo.

3) Dessa forma após o mapeamento os gestores podem definir o custo x beneficio do tratamento de cada risco, seja ele preventivo ou corretivo.

:;'\i:PÊSÇRÍTÔJ{'· 

Muito baixa 

Baixa 

Média 

Alta 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA PROBABILIDADE 

Evento extraordinário para os padrões conhecidos da gestão e operação do processo, não há histórico disponível de sua 
ocorrência. 

Evento casual inesperado. Muito embora raro, há histórico conhecido de sua ocorrência por parte dos principais gestores e 
operadores do processo. 

Evento esperado que se reproduz com freqüência reduzida, porém constante. Seu histórico de ocorrência é de conhecimento 
da maioria dos gestores e operadores do processo. 

1 

2 

3 
Evento usual, corriqueiro. Devido a sua ocorrência habitual ou conhecida em uma dezena ou mais de casos, 4 a roximadamente, seu histórico é am lamente conhecido or arte de estores e o eradores do rocesso. ,.,. ·--···'·-• ......... -"'-"-

M . Al Evento se reproduz muitas vezes, se repete seguidamente, de maneira assídua, numerosa e, não raro de modo acelerado. l �-": 5 · 1 fmto ta Interfere de modo claro no ritmo das atividades sendo evidente aos ue conhecem o rocesso. l { 
/' ! 

\ l \-' l�\
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Muito baixo 

Baixo 

Médio 

Alto 

Muito Alto 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DO IMPACTO 

·. .:::otsGlti .
Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, porém causando impactos mínimos 

nos objetivos (tempo, prazo, custo, quantidade, qualidade, acesso, escopo, imagem) relacionada ao atendimento de metas, 
adrões ou a capacidade de entrega de produtos e servi.2.os as partes interessadas. 

Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, causando impactos pequenos nos 
objetivos. 

Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, causando impactos significativos 
nos objetivos, porém recuperáveis. 

Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização, causando impactos de reversão 
muito dificil nos obietivos. 

Degradação de operações, atividades, projetos, programas ou processos da organização impactando fortemente outros 
rocessos, causando impactos de dificílima reversão nos objetivos. 

5 5, 

4 4 

3 
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1 

2 

3 

4 

5 
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EXTREMO 

ELEVADO 

MODERADO 

BAIXO 

3 

2 1 3 
PROBABILIDADE 
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2.2) ANÁLISE 

deficiente, levando à desconsideração de riscos relevantes, com consequente impacto causado por estes riscos relevantes 
,Falhas na definição do 

Não atendimento ao que consta na IN nº 5, de 26 de maio de 2017. 

Objeto mal definido e objeto e requisitos excessivos 
F !estabelecimento 

ase d .. . t e reqtusitos 
merna 

r .  que umtem a competição 

Ausência de 

ou que direcionem para determinada empresa. 

Coleta insuficiente de 

atingimento objetivos ( contratação de empresas especializadas na entrega de material de transporte fluvial) 

-Limitação a competição-Oneraçãoindevida do contrato 

orçamento estimado em preços, levando a Oneração
!anilhas de quantitativos e preços unitários 

estimativas indevida do inadequadas. contrato 

1 5 5 7º 

5 5 25 1º 

3 4 12 4º 

Imediatamente ao recebimento do 'Quando receber 

FLNº ___ _
Rubrica ___ _ 

Documento de 
Iº 

d d . . � r ena or Oficiahzaçao da demanda d . espesas deve-se nomear eqmpe de;planejamento da contratação 
de !documento ,oficialização demanda 

o !Realizar o planejamento de da contratação antes de da iniciar o processo licitatório. 

Setor 
Realizar estudo preliminar e requisitante, 
termo de referência conforme 
IN nº OS. Equipe de 
Seção de licitações avaliar o lanejamento da 
termo de referência e demais contratação 
documentos correlatos. Seção Licitações Contratos 
-Levantamento decontrataçõessimilares feitas por outrosórgãos, consulta a sítiosna internet (e.g. portal dosoftware público), !Setorconsulta a publicações requisitante, especializadas (e.g. SALC comparativos de soluções publicados em revistas �specializadas) e pesquisa unto à fornecedores. 

e de e 

o momento em que otermo de referência estiver pronto para .sofrer revisões. 

!Durante a execução dos,trabalhos de lanejamento da contratação. 

!Planejando a contratação seguindo o que aINnº

- atentar para realizarpesquisa de preçoconsistente observando asorientações da IN nº 05.-Seção de Licitações eContratos utilizar seu
"Know-How". - Uma boa prática é enviarcorrespondência oficial acada potencial fornecedoridentificado, contendoelementos essenciais dacontratação
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Fase 

externa 

1Ausência 

de 
e 

'Ausência 
�arâmetros 

d !indicadores e qualidade, prazos e
especificação técnica

de \Fiscal de Contrato 
.fica sem 
'parâmetros para 
uma gestão 
eficiente. 

mecanismos de 
gestão 
contratual 

Impugnação do 
processo 
li citatório 

Licitação 
.deserta 

ipara aferir a qualidade 
do material a ser 
entregue. 

Ocorre quando o 
!Princípio da igualdade é 
contrariado por meio de 
exigências, de por 
exemplo: de marca, 
domicílio do licitante e 
demais exigências que só 

1

visam afastar a 
competitividade do 
1certame de Licitação. 

1

Falta de interesse das 
empresas; Exigências 
que frustrem a ampla 
concorrência 

Impossibilidade 
de prosseguir com 
o processo
li citatório

'Impossibilidade 
de realizar 
eventual 
contratação 

a 

� 

3 4 12 4
º 

3 5 15 3
º 

2 5 10 5º 

1Estabelecer critérios de 
qualidade e especificação 

I
S , . . _ d eçaotecmca para ace1taçao o 1. •t ~ . 1c1 açoesobJeto, prazos a serem C t t b d .d . d on ra oso e ec1 os e regime e 

execução.

- revisão do edital de
licitação, garantindo que o
edital contenha todos os
aspectos incluídos no
termo de referência;

- Dar início a um novo
jprocesso de contratação,
caso não seja possível

!
Seção 

corrigir; licitações 
- Se a impugnação for contratos.
acatada, realizar as 
imodificações em atenção a 
legislação vigente e 
reagendar a reabertura do 
certame. 

revisão do edital de 
licitação, garantindo que o 
edital contenha todos os 
aspectos incluídos no 
termo de referência ou no 
projeto básico; 
Realizar novo processo 
licitatório ou verificar a 
!possibilidade de Adesão à
Ata de Registro de Preços

Seção 
!Licitações
Contratos

de 
�

a elaboração do edital 
e e anexos antes do envio 

ara CJU/AGU. 

�

pós a publicação 
d nicial do edital, se e catada a Impugnaçãoe ealizar as alterações

ecessárias legalmente 
e republicar. 

Encerrada a licitação 
de I inicial, providencia-se
e as 

coITeções/adequações 
para nova publicação. 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

- O planejamento da
contratação deve observar
a necessidade de
contemplar condições para
gestão e fiscalização do
contrato. Adicionalmente,
devem-se vincular sanções
a cada obrigação
estabelecida.

Utilizar "lições 
aprendidas" com 
!Processos licitatórios já
concluídos
- Primar pela
integral à 
vigente 

aderência 
legislação 

- apoio ao tratamento dos 
questionamentos e dos 
,pedidos de impugnação do 
edital de natureza técnica, 
feitos pelas empresas 
interessadas na licitação; 
- apoio à análise de 
aceitabilidade dos preços, 
que inclui a análise do 
demonstrativo de 
fonnação de preços (DFP) 
apresentado pela empresa 
1vencedora, no caso de 
!Pregão.

-Realizar consulta
exaustiva nas soluções de
mercado
-Consultar licitações bem
sucedidas no site 
ComprasNET 
-Definir solução com
configurações usuais de
mercado
-Verificar a possibilidade
de Adesão à f�ã�J� 
Registro de Preçol � yi° 
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Estimativa de 
preço abaixo do 
praticado pelo 
mercado, caso 
resultar em 
licitação 
fracassada 

Contratação de 
empresas 
incapazes de 
executar o 
contrato 

- Falta de interesse das
empresas pelo fato do 
valor ser impraticável 

- Todas as propostas
apresentadas no 
processo licitatório
estarem com valor 
acima do valor 
máximo estimado para
o objeto do mesmo

- Falta de previsão em
edital de requisitos de 
qualificação técnica. 

Impossibilidade 
de realizar a 
contratação 

- Não obtenção do
objeto 
-Descumprimento
das obrigações 
previstas em 
contrato 

3 

2 

4 12 4º 

4 8 6
º 

- Readequar as
especificações do objeto, 
caso seja possível. 

- Refazer a pesquisa de
preços 

- Republicar o edital com
um nova estimativa 
motivada pelo processo 
anterior, em que conste a
uustificativa para a 
realização de 
pesquisa de preços 

-Abertura de
Administrativo 

nova 

Processo 
para 

eventual aplicação das 
penalidades previstas em 
edital e anexos; 
-Consultar as certidões 
antes das eventuais 
contratações, por exemplo: 
SICAF; 
-Definir solução com
configurações usuais de 
mercado 

Seção de 
Licitações e 
Contratos 

Equipe de 
planejamento da 
contratação 
juntamente com 
a seção de 
aquisições, 
licitações e 
contratos 

INo momento em que 
for verificada. 

Na Gestão do contrato, 
após a eventual 
contratação 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

- Realizar intensas
consultas no portal de 
compras eletrônicas do 
governo 
- Buscar realizar a
pesquisa de preço em 
propostas ou licitações 
mais recentes 

- Obter orçamentos junto
ao painel de preços/ 
empresas que 
conhecidamente atuam no
mercado e estão 
habilitadas comercíalizar 
com o governo federal,
especificando totalmente a 
solução antes de solicitar 
os orçamentos. 
- Seguir as orientações da
IN Nº 65, de 7 de julho de 
2021. 

No planejamento da 
contratação deve A equipe 
de planejamento da 
contratação exigir em 
edital qualificação técnica. 
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Fornecedor não 
executar 
adequadamente Atraso no Cronograma 
a entrega do de Implantação 
material 

Gestão -Escassez de pessoal
do para gerenciar novos

Contrato contratos pode levar a
riscos relativos à
gestão contratual

- Não obediência ao
jprincipio da
segregação de função
entre os agentes que

Má gestão do planejam a contratação
contrato e os agentes que irão

fiscalizar o contrato

- Falta de capacitação
dos agentes ou 
sobrecarga dos 
servidores 
responsáveis por 
atividades do processo 
de gestão dos 
contratos. 

Impossibilidade 
de realizar 
implantação 
solução 

a 
da 

-Recebimento do
objeto diverso do
que foi contratado
-Pagamento
indevido

3 5 15 3º 

4 5 20 2º 

Os fiscais do contrato 
devem informar 
tempestivamente a situação 
ao fiscal administrativo e 
ao Ordenador de Despesas 
para que o fornecedor seja 
notificado e as sanções 
previstas possam ser 
aplicadas. 

Contar com equipe de 
pessoas capacitadas e em 
quantidade suficiente para 
executar as atividades 
citadas observando o 
princípio básico da 
segregação de função 

Fiscais de 
contrato 

Ordenador de 
Despesas e 
Fiscal 
Administrativo 

No momento em que 
for verificada 
irregularidades na 
execução do contrato. 

IA.o término da fase 
externa do processo 
licitatório 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

- Exigir garantias previstas
em lei para garantir a
capacidade. financeira e
técnica do fornecedor
- Prever no contrato de
aquisição, multas para o
caso de atraso na entrega.
- revisão da nota de
empenho, de modo a 
evitar que este documento 
apresente irregularidades 
de natureza técnica 
( descrições equivocadas 
de itens contratados), que 
!Podem suscitar 
questionamentos externos. 

Equipe de planejamento 
da contratação estabelecer 
listas e critérios para 
aceites provisórios e 
definitivos no 
planejamento da 
contratação, 
sistematizando o que deve 
ser verificado na 
fiscalização contratual. 
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3) CONCLUSÃO:

O presente estudo chegou à seguinte classificação dos riscos identificados: 
Risco baixo: nenhum 
Risco moderado: 

• Análise de risco deficiente

Risco elevado: 
• Ausência de orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários
• Ausência de mecanismos de gestão contratual
• Licitação deserta
• Estimativa de preço abaixo do praticado pelo mercado
• Contratação de empresas incapazes de executar o contrato

Risco extremo: 
• Falhas na definição do objeto e estabelecimento de requisitos que limitem a competição
• Fornecedor não executar adequadamente a entrega do material
• Impugnação do processo licitatório
• Má gestão do contrato

FLNº ____ _ 
Rubrica ___ _ 

Para se gerenciar os riscos, a análise desses riscos é apenas um elemento, faz-se necessário o monitoramento, sistemas de informações e comunicações efetivos que 
permitam respostas tempestivas aos riscos e um ambiente interno de controle constante. O tratamento dos riscos deve ocorrer ao longo de todo o processo de contratação e 

de gestão do contrato. 

REFERÊNCIAS 
Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Instrução normativa Nº 5, 6 de maio de 2017. 
Instrução normativa Nº 3/2021 SEGES/ME. 

Ordenador 

São Gabriel da Cachoeira/AM, 05 de abril de 2023. 

ÉRIKSON ARQUIJ',ES SILVA V A�CONCELOS - Cap 
Fiscal Administrativo 

IGOR NASCI� DAS NEVES -Asp 
Chefe da-ifquipe de Planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2ª BDA INF SL 

2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

ANEXO-V 

MAPA DE RISCOS 

(Conforme-INNr 05/ SLT/MPOG, 26MAIO 17) 

(Processo Administrativo NUP: 64125.000578/2023-37) 

(x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

(x) Gestão do Contrato

1. Realizar a Contratação através de Caronas ou Dispensa de Licitação. 

Conforme - 1N Nr OS/ SL T/MPOG, 26 MAIO 17 

FLNº 1ó 

Rubric� 



1. 
Interrupção imediata do item em que seja verificada a discrepância dos valores contratados, se 

comparado com os praticados no mercado. 

Realizar um novo Estudo Técnico Preliminar para verificar a correta necessidade. 

IGOR NASCIME AS NEVES -Asp 
Chefe da Equipe de Planejamento 

Conforme- 1N Nr 05/ SLT/MPOG, 26 MAIO 17 



1. INTRODUÇÃO

1.1. DA FINALIDADE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por escopo analisar a viabilidade da aquisição motores de popa para suprir 
às necessidades da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, referente ao exercício de 2023 e de 2024; bem 
como, complementar a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 
Referência que compõe o processo NUP 64125.000578/2023-37, do 2° Batalhão Logístico de Selva, em 
conformidade com inciso IV do Art. 3° do Decreto 10.024/2019, de forma a melhor a resguardar os 
interesses da Administração. 

1.2. DA EQUIPE RESPONSÁVEL (BI Nr 025, de 28/03/23, do(a) 2º B Log Sl) 

a. IGOR NASCIMENTO DAS NEVES -ASP OF - Chefe da Equipe
b. ÁL V ARO FELISARDO FELIX ALVES - 3º Sgt - Membro

1.3. LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

a. Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;
b. Lei 10.520, de 17 de julho de 2002;
c. Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010;
d. Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
e. Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019
f. Decreto Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967;
g. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 05 DE AGOSTO DE 2020;
h. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017;
i . .  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020
j. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - Câmara Nacional de Sustentabilidade - CNS -
DECOR/CGU/AGU, 2º edição, revista, atualizada, ampliada. Setembro de 2019;

2. NECESSIDADE DA AQIDSIÇÃO

2.1. A Região da 2ª Brigada de Infantaria de Selva tem, por característica, o meio fluvial co­
mo principal meio de transporte para o cumprimento das missões. Para que a atividade operacional 

� 
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ocorra, faz-se necessário que as embarcações e motores de popa estejam sempre em condições de se­
rem utilizados, tendo em vista a importância desse meio para o seguimento das atividades da Brigada. 

2.2. A contratação do serviço em tela visa apoiar as Organizações Militares Vinculadas 
(OMV) à 2ª Brigada de Infantaria de Selva (Cia Cmdo 2º Bda Inf Sl, 2º Blog SI e 5ºBIS). 

2.3. No panorama vivido, a utilização dos motores de popa é de suma importância para a 2º

Brigada de Infantaria de Selva e suas OMDS. Particularmente, Comando de Fronteira Rio Negro / 5° 

Batalhão de Infantaria de Selva possui 07 (sete) Pelotões Especiais de Fronteira, para o bom cumpri­
mento das missões e o ressuprimento desses Pelotões, espalhados pelas diversas calhas de rios existen­
tes da região da Cabeça do Cachorro, faz-se necessário a grande utilização de motores de popa, visto 
que esse material é utilizado para o andamento das atividades da Brigada. 

2.4. Fez-se um levantamento das necessidades por meio dos integrantes responsáveis por es­
ses meios, tanto do 2º B Log Sl, quanto do CFRN/5º BIS (OMV sem Autonomia Administrativa), e da 
Cia Cmdo 2° Bda Inf Sl onde existem profissionais especializados, capazes de realizar um planejamen­
to satisfatório e que atenda as demandas exigidas por um período de 12 meses. Igualmente, procurou­
se relacionar os mototres de popa que são utilizados e relacionar os motores que necessitam no mo­
mento. Essa demanda também se baseou no levantamento de necessidades de contratação já existentes 
nestas Organizações Militares, visto que nos últimos 3 anos não foi adquirido esse material pela Briga­
da. 

2.5. As especificações descritas, o detalhamento do objeto, as características, os requisitos, o 
valor estimado do objeto, foram regularmente determinados pelo setor competente da Administração, e 
a contratação através do sistema de registro de preços está legitimada e regulamentada no âmbito da 
União Federal pelo Decreto nº 7.892/2013. Nesse mesmo sentido, o art. 11 da Lei Nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, também prevê a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na modali­
dade pregão, ou seja, é possível a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens 
e serviços comuns, através da modalidade Pregão, combinado com o art. 11 da Lei nº 10.520/2002, e 
com as disposições contidas nos incisos I, II, ou IV do art. 3° do Decreto nº 7.892/2013, abaixo citadas: 

Inciso I, quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes - os serviços licitados são necessários durante todo o transcorrer do ano; 

Inciso IL quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa - a contrata­
ção se dá mês a mês, de acordo com a necessidade de consumo; e 

Inciso III, quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

Inciso IV, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitati­
vo a ser demandado pela Administração - em face da impossibilidade de prever com exatidão as 
quantidades a serem adquiridas, no período de 12 (doze) meses, evitando-se assim a realização de 
múltiplos processos administrativos, o que ocasionaria elevado custo nas publicações em empresa 
oficial e jornais de grande circulação, além de desperdício de tempo processual, e dos custos de capi­
tal humano empregado nas mais diversas etapas envolvidas, por ocasião da realização de novos pro­
cessos, justifica-se também este pregão pelo SRP. 
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2.6. Justifica-se, portanto, a eventual aquisição de motores de popa para as Organizações Mili­
tares vinculadas a 2º Brigada de Infantaria e Selva para o cumprimento de todas as atividades conduzi­
das por esta Brigada no decorrer do ano. 

2.7. O presente estudo está alinhado com o Objetivo Estratégico Organizacional 4 (integrar-se 
ao novo e efetivo Sistema Logístico Militar Terrestre). Com esse objetivo pretende-se mitigar as difi­
culdades impostas pelo ambiente amazônico ao Sistema Logístico, considerando as prioridades e pecu­
liaridades das áreas estratégicas e HE, as Organizações Militares (OM) que nelas serão empregado, a 
carência estrutural de recursos e os planos de mobilização estabelecidos; aproximar a estrutura logísti­
ca de paz à de guerra; mobiliar, progressiva e seletivamente, a cadeia logística com as instalações e 
meios necessários; implementar um sistema integrado de gestão logística; e, aperfeiçoar o Sistema 
Logístico, de modo a facilitar a obtenção de informações em todos os níveis. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1. Em cumprimento ao que descreve o art. 24, § 3°, da Instrução Normativa 05/2017, a 
equipe que abaixo subscreve este estudo, fez levantamento preliminar, com base na necessidade atual 
das seções responsáveis pela utilização dos materiais, a fim de se alcançar um quantitativo aproximado 
ao real da 2ª Brigada de Infantaria de Selva. 

3.2. Foi possível estimar o perfil de consumo desta Unidade Administrativa, a partir dos le­
vantamentos feitos. Não foi utilizado as estimativas de consumo anterior em razão da necessidade 
maior no corrente ano, devido as operações gue esta GU encontra-se inserida e também devido a natu­
reza do objeto a ser licitado, pois trata-se serviço essencial para o andar das atividades na região, com 
isso, foi realizado um estudo junto as OMs subordinadas e foram levantadas as necessidades de aquisi­
ção de motor de popa, usando como base: a quantidade de motores de popa sem uso por falta de manu­
tenção e os motores de popa em processo de descarga por falta de manutenção. 

3.3. Segue abaixo a relação dos itens que serão objeto de consumo por esta Administração, 
contendo o código de cadastro de material junto ao SIASG, as descrições detalhadas, as respectivas 
estimativas de quantitativo total e de requisição mínima e máxima por pedido: 

ÍTEM CATMAT DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD IU!:Q �Q VALOR V.TOTAL
MIN MAX UNITÁRIO ITEM

und 

1 378758 
Motor à gasolina 5.5 hp 4t partida manual 

10 1 10 R$ 1.388,11 R$ 13.881,10 
(modelo zm55g4t zmax ou similar) 

Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; und 
Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida 
Manual, Características Adicionais: 

R$ 
2 378758 Sistema Proteção Propulsão: Amortecedora 12 1 12 

24.260,07 
R$ 291.120,84 

Borracha, Potência: 20 HP, Capacidade 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Temoos (Modelo YAMAHA F20B ou 

b" 
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3 378758 

4 378758 

5 378758 

6 378758 

similar); Itens de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento. 
Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; und 

Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida 
Manual, Características Adicionais: 
Sistema Proteção Propulsão: Amortecedora 
Borracha, Potência: 20 HP, Capacidade 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Tempos (Modelo YAMAHA F20B ou 
simílar); Itens de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento. (COTA 
RESERVADA DO ITEM 2 ATÉ 25%). 
Motor de Popa 25 HP; Motor 4T; und 

Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida 
Manual, Características Adicionais: 
Sistema Proteção Propulsão: Amortecedora 
Borracha , Potência: 25 HP, Capacidade 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Tempos (Modelo MERCURY 20EFI Four 
Stroke ou similar); Itens de série do motor: 
tanque de combustível ( capacidade mínima 
de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 
de ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento. 
Motor de Popa 25 HP; Motor 4T; und 

Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida 
Manual, Características Adicionais: 
Sistema Proteção Propulsão: Am01tecedora 
Borracha , Potência: 25 HP, Capacidade 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Tempos (Modelo MERCURY 20EFI Four 
Stroke ou similar); Itens de série do motor: 
tanque de combustível (capacidade mínima 
de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 
de ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento.(COTA 
RESERVADA DO ITEM 4 ATÉ 25%). 
Motor de popa 30 BP; 2 tempos; und 

cilindros 3 em linha cilindrada mínima 
(cm3) 526; relação de transmissão 1.92; 
potência no hélice mínima (hp) 25; 
rotação máxima (rpm) 5.000 / 6.000; 
sistema de alimentação 1nJeção 
eletrônica efi; sistema de exaustão 
através do hélice; sistema de lubrificação 
carter molhado; sistema de ignição cdi; 
sistema de partida manual; hélice 
alumínio acoplado ao motor; 
comprimento da rabeta (mm) 381; Itens 
de série do motor: tanque de combustível 
(capacidade mínima de 24 litros) com 

3 

4 

4 

3 

4 

4 
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R$ 
24.260,07 

R$ 
34.440,40 

R$ 
34.440,40 

R$ 
22.634,73 

V 

R$ 72. 780,21 

R$ 137.761,60 

R$ 34.440,40 

R$ 90.538,92 



7 

8 

9 

10 

378758 

mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; 
cabo de partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia mínima 
de 01 (um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

Motor de popa 40 HP; motor 2T, com und 
hélice em alumínio, nº de cilindros 3; faixa 
de rotação máxima 5500/6000 rpm; 
combustível recomendado: gasolina; 
(Modelo Yamaha 40AMH ou similar); 
Itens de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento. 
Motor de popa 40 HP; motor 2T, com und 

hélice em alumínio, nº de cilindros 3; faixa 
de rotação máxima 5500/6000 rpm; 
combustível recomendado: gasolina; 
(Modelo Yamaha 40AMH ou similar); 
Itens de série do motor: tanque de 

378758 combustível (capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento.(COTA 
RESERVADA DO ITEM 7 ATÉ 25%). 

378758 

Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Taxa de und 
compressão: 9.4:1; Faixa máxima de 
rotação: 5000/6000 RPM; Potência: 
29.4kW / 40HP; Capacidade volumétrica: 
747 cm3

; Numero de cilindros: 3;Peso: 
91kg; Altura da rabeta: 15"; Retificador 
com Regulador de Voltagem: Possui; 
Alternador. 17 A; Sistema de partida: 
Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; 
Sistema de operação: Braço de comando; 
Ignição: CDI; Comando de válvulas: 
SOHC; Sistema de indução de combustível: 
MPFI; Proteção para partida engatada: 
Possui; Rotação do Hélice e do Motor: 
Rotante; Ajuste de navegação em águas 
rasas: Hydro PPT;; Hélice: Alumínio; 
Proteção para rotação excessiva: Possui; 
Sensor de temperatura: Possui; Ângulo de 
direção: 40º (Modelo Yamaha F40FEHD 
ou similar); Itens de série do motor: tanque 
de combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento. 
Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Taxa de und 

compressão: 9.4:1; Faixa máxima de 
rotação: 5000/6000 RPM; Potência: 
29.4kW / 40HP; Capacidade volumétrica: 

378758 747 cm3
; Numero de cilindros: 3;Peso: 

91kg; Altura da rabeta: 15"; Retificador 
com Regulador de Voltagem: Possui; 
Alternador: 17 A; Sistema de partida: 
Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; 

11 11 
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R$ 
28.183,37 

R$ 
28.183,37 

R$ 
45.165,00 

R$ 
45.165,00 

R$ 310.017,07 

R$ 56.366,74 

R$ 361.320,00 

R$ 45.165,00 
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Sistema de operação: Braço de comando; .., 

Ignição: CDI; Comando de válvulas: 
SOHC; Sistema de indução de combustível: 
MPFI; Proteção para partida engatada: 
Possui; Rotação do Hélice e do Motor: 
Rotante; Ajuste de navegação em águas 
rasas: Hydro PPT;; Hélice: Alumínio; 
Proteção para rotação excessiva: Possui; 
Sensor de temperatura: Possui; Ângulo de 
direção: 40° (Modelo Yamaha F40FEHD 
ou similar); Itens de série do motor: tanque 
de combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de O 1 (um) ano, a contar 
da data do Termo de Recebimento. (COTA 
RESERVADA DO ITEM 9 ATÉ 25%). 
Motor de Popa 90HP; motor 4T; und 

combustível gasolina; 4 tempos; 04 
cilindros em linha; comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução de 
combustível: injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de lubrificação 
carter úmido;sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; sistema de 
operação: caixa de comando; kit de direção 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital multifunção, Peso 
máximo do motor: 170kg; hélice em 

R$ 1 1  378758 alumínio; retificador com regulagem de 11 1 11 65.953,33 R$ 725.486,63 
voltagem; Proteção de rotação excessiva; 
Sistema de indução de ar; indicadores de 
trim; Modelo Y amaha F90C ou simílar ); 
Itens a constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) hélice 
reserva para o motor. Garantia mínima de 
01 (um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de Popa 90HP; motor 4T; und 

combustível gasolina; 4 tempos; 04 
cilindros em linha; comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução de 
combustível: injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de lubrificação 
carter úmido;sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; sistema de 
operação: caixa de comando; kit de direção 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; 

1 2  378758 velocímetro: digital multifunção, Peso l l 1 R$ R$ 65.953,33 
máximo do motor: 170kg; hélice em 65.953,33 
alumínio; retificador com regulagem de 
voltagem; Proteção de rotação excessiva; 
Sistema de indução de ar; indicadores de 
trim; Modelo Y amaha F90C ou similar); 
Itens a constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento 

�-(indicador de superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) hélice 
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reserva para o motor. Garantia mínima de t7 

01 (um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento.(COTA RESERVADA DO 
ITEM 11 ATÉ 25%). 

Motor de Popa 115 HP; combustível und 
gasolina, potência l 15HP - 4 tempos; 4 
cilindros em linha; comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução de 
combustível: injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de lubrificação 
cárter úmido; sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; sistema de 
operação:caixa de comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso 
maximo do motor: 185kg; hélice de aço 

R$ 
13 378758 inoxidável; retificador com regulagem de 5 1 5 70.449,19 R$ 352.245,95 

voltagem; Proteção de rotação excessiva; 
Sistema de induçãode ar; indicadores de 
trim; Modelo Yamaha F115BET ou 
simílar); Itens a constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) hélice 
reserva para o motor. Garantia mínima de 
O 1 (um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de Popa 115 HP; combustível und 

gasolina, potência 115HP - 4 tempos; 4 
cilindros em linha; comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução de 
combustível: injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de lubrificação 
cárter úmido; sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; sistema de 
operação:caixa de comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso 
maximo do motor: 185kg; hélice de aço 

14 378758 inoxidável; retificador com regulagem de 1 l 1 R$ R$ 70.449,19 voltagem; Proteção de rotação excessiva; 70.449,19
Sistema de induçãode ar; indicadores de 
trim; Modelo Y amaha Fl 15BET ou 
similar); Itens a constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) hélice 
reserva para o motor. Garantia mínima de 
01 (um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento.(COTA RESERVADA DO 
ITEM 13 ATÉ 25%). 
Motor de Popa 150 HP; combustível und 

gasolina, potência 150 HP - 4 tempos; 4 
cilindros em linha; comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução de 

378758 combustível: injeção eletrônica; sistema de 3 1 3 R$ R$ 277.444,80 15 partida: elétrico; sistema de lubrificação 92.481,60 
cárter úmido; sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; sistema de 
operação:caixa de comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; 
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velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso V 
maximo do motor: 185kg; hélice de aço 
inoxidável; retificador com regulagem de 
voltagem; Proteção de rotação excessiva; 
Sistema de induçãode ar; indicadores de 
trim; Modelo Yamaha F150DET ou 
similar); Itens a constar junto com o motor. 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e OI (uma) hélice 
reserva para o motor. Garantia mínima de 
01 (um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

Motor de Popa 200 HP; combustível 
gasolina, potência 200 HP - 4 tempos; 4 
cilindros em linha; comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução de 
combustível: injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de lubrificação 
cárter úmido; sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; sistema de 
operação:caixa de comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso 
maxirno do motor: 185kg; hélice de aço 

R$ 16 378758 inoxidável; retificador com regulagem de und 2 1 2 R$ 196.809,26 
voltagem; Proteção de rotação excessiva; 

98.404,63 

Sistema de induçãode ar; indicadores de 
trirn; Modelo Yamaha F200FET ou 
similar); Itens a constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (mna) hélice 
reserva para o motor. Garantia mínima de 
01 (um) ano, a contar da data do Tenno de 
Recebimento. 

VALOR TOTAL R$ 3.101.781,04 

3.4. No presente caso, em atenção aos princípios da economicidade e da eficiência, foram 
acrescentadas reserva técnica (margem de segurança), com variação entre 5% a 20%, de acordo com o 
item. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Critérios e práticas de sustentabilidade 

4.1.1. Em atenção aos princípios norteadores instituídos pela Lei 12.305, de 2 de agosto 
de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, devem ser elencadas no termo de refe-
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rência, no que couber (a fim de que não haja restrição de competitividade), que os produtos objeto des-
te estudo, estejam de acordo com as diretrizes a utilização exclusiva de materiais de origem comprova-
da e em acordo com as normas ambientais vigentes. 

4.1.2. Neste sentido, na medida do possível, deve o documento de referência contemplar: 
critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como 

obrigação da contratada, conforme se depreende da leitura do subitem 3.3, alínea "c" do Anexo III da IN 
05/2017/MP. 

4.2. Prazo de aquisição/contratação 

4.2.1. O período de aquisição será de 12 (doze) meses, conforme prazo de validade da 
respectiva ata de registro de preços -ARP. 

4.3. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar 

4.3 .1. Conforme relatado no item 2 deste termo, o estudo foi elaborado a partir da premis­
sa da essencialidade dos produtos, que é comum as mais diversas entidades, considerando suas respec­
tivas rotinas de transporte operacionais e administrativos. 

4.3.2. No presente caso, na seleção do fornecedor, deve ser levado em conta, primeira­
mente, as regras gerais e específicas constantes na legislação (subitern 1.3. deste estudo), alinhadas 
com os critérios de sustentabilidade na cadeia de produção e fornecimento dos bens ( devendo ser ana­
lisado caso a caso), corno escopo de melhor atender às necessidades da Administração, e por conse­
quência, o interesse público, sem, contudo, restringir a competitividade e isonomia do futuro certame. 

4.4. Estimativas de preços ou preços referenciais: 

4.4.1. Em linhas gerais a pesquisa de mercado deve ser elaborada em conformidade com 

o que dispõe a Instrução Normativa - IN 73/2020 / MP, art 5° obedecendo aos seguintes parâmetros:

4.4.1.1. DA ORDEM DE PRIORIDADE DA PESQUISA: 

a) Painel de Preços ();

b) I - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de
até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

c) Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domí­
nio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

d) pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de ante­
cedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

4.4.1.2. Por fim, os parâmetros acima poderão "ser utilizados de forma combinada ou não, de­
vendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a 
metodologia utilizada para obtenção do preço de referência" (Art. 2º, §1º). � 
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4.4.1.3. De maneira combinada poderá ser incluída a pesquisa conforme o inciso IV, tendo em 
vista fazer constar os custos da aquisição de motores de popa, que até então é a principal meio de 
transporte da região. 

4.4.2. Ainda em relação às disposições IN 73, art 6° devem ser ressaltados os seguintes aspectos: 

4.4.2.1. A METODOLOGIA para aferição dos preços de referências deve observar: 

a) a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos;

b) que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços; podendo, excepcional­

mente, mediante justificativa da autoridade competente, ser admitida a pesquisa com menos 

de três preços ou fornecedores; 

c) que sejam desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivàmente elevados;

d) que poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente

justificados pela autoridade competente. 

e) que os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando hou­

ver grande variação entre os valores apresentados. 

4.4.2.2. DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

a) Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação
de vendas.

b) A justificativa detalhada encontra.:.se anexo ao relatório.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Para que se alcancem todos os efeitos desejados, espera-se que os fornecedores cumpram 
seu papel e forneçam todos os itens descritos e que sejam descentralizados os valores necessários 
para a correspondente execução. 

6. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO:

6.1. A lei geral de licitações, lei 8.666/93, em seu art. 23, § 1 º c/c art. 9° da Lei nº 10.520/02 ele­
ge o parcelamento do objeto como regra nos certames licitatórios, a fim de melhor aproveitar os 
recursos disponíveis no mercado, bem como ampliar a competitividade nas licitações. 

6.2. Todavia, deve ser ressaltado, conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (Sú­
mula 24 7), que é imprescindível que tal divisão seja técnica e economicamente viável. 
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6.3. No presente caso, como se trata de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma in­
dependente, não há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos, o que sem dúvida restringi­
ria a participação de empresas mais modestas, mas que podem cumprir as respectivas obrigações, 
desde que haja o devido fracionamento do objeto, em quantas parcelas forem possíveis, confor­
me se propõe. 

6.4. Por isso, em consonância com a legislação retro mencionada, bem como o entendimento da 
Corte de Contas, e ainda natureza dos bens que serão adquiridos, esta equipe optou pelo parce­
lamento do objeto licitatório, por entender que é técnica e economicamente viável, de forma a 
resguardar os interesses da administração, bem como ampliar a participação de pequenos empre­
endedores que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

A eventual aquisição de motores de popa visa melhorar das Organizações militares da 2ª Brigada de 
Infantaria de Selva e ainda melhorar as condições de transporte dos militares em missão ou serviço. 
O objeto desta licitação atenderá às necessidades da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e dos demais 
Órgãos Participantes. 

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a realização de Aquisição eventual de motores de popa, onde 

mostra-se viável tecnicamente e economicamente: 

a. Justificativa da Viabilidade

Após este estudo preliminar verificamos que as aquisições objetos desta contratação são fundamentais 
para a garantia do desempenho das atividades institucionais desta Unidade Gestora, atendendo à demanda de 
transporte para ocasiões e missões específicas, nas quais nossa capacidade material e pessoal se mostra limitada. 
Com esta aquisição, eventual, será possível conciliar menores custos e o atendimento adequado das necessidades 

da Administração, isto posto constatamos, portanto que é uma contratação viável. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
A empresa contratada deverá dispor de estrutura fisica para fins de atendimento da Contratante, 

permitindo a boa execução do contrato. 
O objeto deste processo licitatório poderá ser adquirido parceladamente em até 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua homologação e Adjudicação junto ao sítio eletrônico do Comprasnet, 
não havendo a necessidade de prorrogação por mais de um exercício financeiro; 

Os itens serão contratados em estrita obediência às especificações descritas no Edital e seus 
anexos, e deverão obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 201 O - Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito 
à aprovação da autoridade competente. 

Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado; 

São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos 
sólidos ou rejeitos: 

� • lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
,Y'' � 



• lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

FL Nº 

Rubrica 

• queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalida­
de;

• outras formas vedadas pelo poder público.

Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e 
o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e
resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com
produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua recicla­
gem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata;

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora
devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um
revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e
recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme
artigo 18, inciso III e§ 2º, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a
destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente,
conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata;"

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do(a) assinatura da 
Ata de Registro de Preços, prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

Deverá possuir experiência no mercado demonstrada através de atestado de capacidade técnica 
o qual deverá constar serviços similares;

A Administração não emitirá qualquer solicitação das guias de fornecimento sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. A convocação dos fornecedores será formalizada pelo 
fiscal de contrato. 

O fornecedor convocado, na forma do item anterior, que não comparecer no prazo estipulado 
para retirar a solicitação, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. O fornecedor fica obrigado 
em atender a todas as solicitações efetuadas após o recebimento da nota de empenho ou seu substituto, 
mesmo que a entrega esteja prevista para data posterior ao seu vencimento; 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o item contrato que estiver em desacordo com 
o contrato. As quantidades dos itens serão solicitadas de acordo com as necessidades da 2ª Brigada de
Infantaria de Selva e da UG Participante.

Nos casos em que houver a impossibilidade de entrega dentro do prazo estipulado, em 
decorrência de caso fortuito ou de força maior, o fornecedor deverá comunicar ao CONTRATANTE, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para a entrega do material, apresentando 
os motivos e as devidas justificativas. A Administração analisará os motivos e as justificativas 
mencionadas pelo Contratado e, conforme o caso, poderá prorrogar o prazo anteriormente fixado. 

Nos preços deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes até a, efetiva entrega dos serviços ofertados,
sem custo adicional para a 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Orgãos participantes; 

Validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

Local de entrega, conforme Termo de Referência. 



Do prazo para a entrega está previsto no Termo de Referência. 
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As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no Termo de Referência. 
Conforme PORTARIA Nº 257-EME, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014, transcrito no Boletim 

do Exército Nr 45/2014: 
Aprova a padronização dos motores de popa ,las marcas YAMAHA, EVINRUDE e MER­

CURY, em todos os modelos e potências (HP) disponíveis por cada fabricante. 
Considerando também que atualmente está grande unidade possui vigente o SRP 15/2022 

(aquisição de peças de motor de popa) que engloba as marcas Mercury e Yamaha. 

10. CONTRATAÇÕES RECENTES

O 2º Batalhão Logístico de Selva, Organização Militar (OM) vinculada ao Comando da 2ª Brigada de
Infantaria de Selva, por ser uma OM recém criada, recebeu recentemente a incumbência de prestar o apoio 
transporte fluvial às organizações militares enquadradas por esta Grande Unidade. Desta forma, visa atender ao 
plano anual de aquisição destes materiais. Para o cumprimento da sua missão, há a necessidade da aquisição de 
motores de popa, para que seja realizada esta atividade. 

11. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Inicialmente informamos acerca da pesquisa de mercado que foi realizada de acordo com a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020, que Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
A pesquisa realizada se deu com análise do Painel de Preços, com os orçamentos consolidados no 
relatório de pesquisa de preços, tendo em vista a especificidade dos itens do Processo. 

12. ESTIMATIVA DE PREÇO (VALOR)

O Valor estimado para essa contratação, tomando por base a média dos preços obtidos através das 
pesquisas realizadas (Painel de Preços) é de R$ 1.590.254,56, conforme Relatório de Pesquisa de 
Preços, resultado de pesquisa realizada em cumprimento ao determinado na Lei n 8.666/93, no seu Art. 
15, § 1, na Lei n 10.520/02, no seu Art. 3, Inciso III, Decreto no 9488/18 e, ainda, no Decreto n 
3.555/00, no seu Art. 8°, Inciso II, em conformidade ainda com as Instruções Normativas nº 73/2020, 
do Ministério da Economia. Tal relatório foi consolidado pelo Orçamento Ratificado perfazendo assim 
o valor total de R$ 1.590.254,56, conforme previsto no Decreto no Art. 6º do Decreto 8.538, de 6 de
outubro de 2015.

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Para que o pregão surta os efeitos desejados será necessária a descentralização de créditos para esta 
Organização Militar em concordância com as eventuais notas de empenhos que virão a surgir com a 
descrição dos problemas apresentados. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de Abril de 2023. 

IGOR NASCIME 
Chefe da quipe de Planejamento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANARIA DE SELVA 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Considerando do disposto no inciso II, do art. 14, do Decreto 10.024/19, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar acerca do objeto proposto. Reitero plena concordância com as justificativas
da necessidade da aquisição, bem como a estimativa dos quantitativos apresentados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo termo de referência, uma vez que ficou constatada
que a eventual contratação é VIÁVEL para esta administração.

OS-Cel 
de Infantaria de Selva 

ETP/2023: Aquisição de Motores de Popa. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2ª BDA 1NF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

DIEx nº 41- ALMOX/Cia Sup/2° B Log SI 

EB: 64125.000578/2023-37 
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São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de Abril de 2023. 

Do Cmt Pel Mnt L do 2° B Log SI 

Ao Sr Ordenador de Despesas da 2ª Bda Inf SI 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

Ref.: Art 13 da IG 12-02 

Anexos: 

- Justificativa da contratação; Mapa comparativo; Pesquisa de Preços; Justificativa do
orçamento; Estimativa de consumo; Justificativa do acréscimo de quantidades; Justificativa
para o agrupamento de itens; e Planejamento da contratação.

1. Nos termos contidos no Art. 13 da Port. Min nº 305, de 24 de maio 95 - Instruções

Gerais para Realização de Licitações e Contratos no âmbito do Exército (IG 12-02), e 

orientações do TCU - Licitações e Contratos, Orientações Básicas, 3° Ed, pág 52, solicito-vos 

providências no sentido de aprovar a abertura de processo licitatório para eventual aquisição 

de motores de popa para a 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares 

Diretamente Subordinas. 

� 



ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1 378758 

2 378758 

3 378758 

Motor à gasolina 5.5 hp 4t 
partida manual (modelo 
zm55g4t zmax ou similar). 

Motor de Popa 20 HP; Motor 
4T; Quantidade Cilindro: 2 
UN, Tipo: Partida Manual, 
Características Adicionais: 
Sistema Proteção Propulsão: 
Amortecedora Borracha, 
Potência: 20 HP, Capacidade 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo 
Motor: 4 Tempos (Modelo 
YAMAHA F20B ou similar); 
Itens de série do motor: tanque 
de combustível ( capacidade 
minima de 24 litros) com 
mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia minima 
de 01 (um) ano, a contar da 
data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de Popa 25 HP; Motor 
4T; Quantidade Cilindro: 2 
UN, Tipo: Partida Manual, 
Características Adicionais: 
Sistema Proteção Propulsão: 
Amortecedora Borracha, 
Potência: 25 HP, Capacidade 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo 
Motor: 4 Tempos (Modelo 
MERCURY 20EFI Four Stroke 
ou similar); Itens de série do 
motor: tanque de combustível 
( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, 
jogo de ferramentas; cabo de 
partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia 
mínima de 01 (um) ano, a 
contar da data do Termo de 
Recebimento. 

UND QTD � � 

UND 01 10 

Und 15 01 15 

Und 05 01 05 

FL Nº /4,J 
Rubrica�·· 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$4.095,00 

R$ 24.260,07 

R$ 34.440,40 

r 
V.TOTAL

ITEM 

R$ 40.950,00 

R$ 363.901,05 

R$ 172.202,00 



Motor de popa 30 HP; 2 
tempos; cilindros 3 em linha 
cilindrada mínima (cm3) 526; 
relação de transmissão 1.92; 
potência no hélice mínima (hp) 
25; rotação máxima (rpm) 
5.000/6.000; sistema de 
alimentação injeção eletrônica 
efi; sistema de exaustão através 
do hélice; sistema de 
lubrificação carter molhado; 
sistema de ignição cdi; sistema 

4 378758 de partida manual; hélice Und 04 01 04 
alumínio acoplado ao motor; 
comprimento da rabeta (mm) 
381; Itens de série do motor: 
tanque de combustível 
( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, 
jogo de ferramentas; cabo de 
partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia 
mínima de 01 (um) ano, a 
contar da data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de popa 40 HP; motor 
2T, com hélice em alumínio, nº

de cilindros 3; faixa de rotação 
máxima 5500/6000 rpm; 
combustível recomendado: 
gasolina; (Modelo Y amaha 
40AMH ou similar); Itens de 
série do motor: tanque de 

5 378758 combustível (capacidade Und 13 01 13 

6 378758 

/ 

mínima de 24 litros) com 
mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima 
de 01 (um) ano, a contar da 
data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de Popa 40 HP; motor 
4T; Taxa de compressão: 9.4:1; 
Faixa máxima de rotação: 
5000/6000 RPM; Potência: 
29.4kW / 40HP; Capacidade 
volumétrica: 747 cm3

; Numero 
de cilindros: 3;Peso: 91kg; 
Altura da rabeta: 15"; 
Retificador com Regulador de 
Voltagem: Possui; Alternador: 
17 A; Sistema de partida: 
Elétrico; Lubrificação: Cárter 
úmido; Sistema de operação: 
Braço de comando; fanição: 

Und 09 01 09 

FLN°_& __ f_ 
Rubrica JL--· 

-, 

R$ 22.634, 73 R$ 90.538,92 

R$ 28.183,37 R$ 366.383,81 

R$ 45.165,00 R$ 406.485,00 



7 378758 

CDI; Comando de válvulas: 
SOHC; Sistema de indução de 
combustível: MPFI; Proteção 
para partida engatada: Possui; 
Rotação do Hélice e do Motor: 
Rotante; Ajuste de navegação 
em águas rasas: Hydro PPT;; 
Hélice: Alumínio; Proteção 
para rotação excessiva: Possui; 
Sensor de temperatura: Possui; 
Ângulo de direção: 40° 

(Modelo Y amaha F40FEHD ou 
similar); Itens de série do 
motor: tanque de combustível 
( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, 
jogo de ferramentas; cabo de 
partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia 
mínima de 01 (um) ano, a 
contar da data do Termo de 
Recebimento. 
Motor de Popa 90HP; motor 
4T; combustível gasolina; 4 
tempos; 04 cilindros em linha; 
comprimento do eixo 20 
polegadas; sistema de indução 
de combustível: injeção 
eletrônica; sistema de partida: 
elétrico; sistema de 
lubrificação carter 
úmido;sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; 
sistema de operação: caixa de 
comando; kit de direção 
hidráulica; tacômetro: digital 
multifunção; velocímetro: 
digital multifunção, Peso 
máximo do motor: 170kg; 
hélice em alumínio; retificador 
com regulagem de voltagem; 
Proteção de rotação excessiva; 
Sistema de indução de ar; 
indicadores de trim; Modelo 
Y amaha F90C ou similar); 
Itens a constar junto com o 
motor: mangueira e bulbo, 
Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, 
chicote elétrico e instrumentos 
de monitoramento (indicador 
de superaquecimento, 
indicador de RPM e Relógio) e 
O 1 (uma) hélice reserva para o 
motor. Garantia mínima de 01 
(um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

Und 12 01 

FLNº J,5 
Rubrica /B-· 

12 R$ 65.953,33 R$ 791.439,96 

tf1 L ' 



Motor de Popa 115 HP· , 
combustível gasolina, potência 
115HP - 4 tempos; 4 cilindros 
em linha; comprimento do eixo 
20 polegadas; sistema de 
indução de combustível: 
injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; 
sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; 
sistema de operação:caixa de 
comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital 
multifunção; velocímetro: 
digital mu.lt.ifunção, Peso 
maxirno do motor: 185kg; 

8 378758 
hélice de aço inoxidável; 
retificador com regulagem de 
voltagem; Proteção de rotação 
excessiva; Sistema de 
induçãode ar; indicadores de 
trim; Modelo Yamaha 
Fl 15BET ou similar); Itens a 
constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, 
dispositivo de comando, 
controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) 
hélice reserva para o motor. 
Garantia mínima de 01 (um) 
ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de Popa 150 HP· , 
combustível gasolina, potência 
150 HP - 4 tempos; 4 cilindros 
em linha; comprimento do eixo 
20 polegadas; sistema de 
indução de combustível: 
injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; 
sistema de inclinação: 

9 378758 comando elétrico a distância; 
sistema de operação:caixa de 
comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital 
multifunção; velocímetro: 
digital mu.lt.ifunção, Peso 
maxirno do motor: 185kg; 
hélice de aço inoxidável; 
retificador com regulagem de 

__..; � voltagem; Proteção de rotação 

� / excessiva; Sistema de 

/ 

Und 06 01 06 

Und 03 01 03 

FLNº 6< 
Rubrica� 

R$ 70.449,19 

R$ 92.481,60 

r 

R$ 422.695,14 

R$ 277.444,80 

dJ 
U/f!.... , 

j 



FLNº

Rubrica �-

induçãode ar; indicadores de JI trim: Modelo Yamaha , 

F150DET ou similar); Itens a 
constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, 
dispositivo de comando, 
controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) 
hélice reserva para o motor. 
Garantia mínima de 01 (um) 
ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 
Motor de Popa 200 HP·

,

combustível gasolina, potência 
200 HP - 4 tempos; 4 cilindros 
em linha; comprimento do eixo 
20 polegadas; sistema de 
indução de combustível: 
injeção eletrônica; sistema de 
partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; 
sistema de inclinação: 
comando elétrico a distância; 
sistema de operação:caixa de 
comando; kit direção 
hidráulica; tacômetro: digital 
multifunção; velocímetro: 
digital mu.lt.ifunção, Peso 
maxirno do motor: 185kg; 

10 378758 
hélice de aço inoxidável; 

Und 02 01 10 R.$ 98.404,63 R.$ 196.809,26 
retificador com regulagem de 
voltagem; Proteção de rotação 
excessiva; Sistema de 
induçãode ar; indicadores de 
trim; Modelo Yamaha 
F200FET ou similar); Itens a 
constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, 
dispositivo de comando, 
controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador 
de RPM e Relógio) e 01 (uma) 
hélice reserva para o motor. 
Garantia mínima de O 1 (um) 
ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 

<T_ 
VALOR TOTAL R.$ 3.128.849,94 

('/� 

/ ' ,< 

.,

..... , 



FLNº fY 
Rubrica __ _ 

2 Os referidos motores de popa destinam-se a atender as necessidades da 2ª Brigada de 
Infantaria de Selva e suas OMDS. 

IGORNASCI 
Chefe da Equipe 

Despacho do Fiscal Administrativo: 

DAS NEVES -Asp 
lanejamento - 2º B Log SI 

1. Concordo com a justificativa apresentada pelo Adjunto do Centro de Operações Logísticas
do 2° Batalhão Logístico de Selva;

2 Encaminha-se ao Ordenador de Despesas para aprovação a abertura de processo licitatório; 

ÉRIKSON ARQUIQ��Hr,rn;c 
Fiscal A 

Ciente do Comandante de OM: 

� �-----✓,· 

��� PIRES CONDÉ-Ten C�I 
Comandante do 2° B Log SI 

Despacho do Ordenador de Despesas: 
a. Autorizo a abertura do Processo Licitatório nº 04/2023, na modalidade Pregão-SRP, na sua

forma Eletrônica, menor preço por do item, para eventual aquisicao de motores de popa
para a 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Diretamente
Subordinadas.

b. O Ch GCALC/SALC do 2° B Log S1 adote as providências decorrentes de acordo com as
normas em vigor.

São Gabriel da Cachoeira/ 

LUÍS 
Orden 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR D AAMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANATARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

FL Nº 6Cf 
Rubric� 

SRP 4/2022 - PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

JUSTIFICATIV A  PARA O PARCELAMENTO EM ITENS 

1. Optou-se pelo parcelamento do objeto a ser licitado em itens, pois após análise técni­

ca do Setor Requisitante identificou-se aumento no potencial da competitividade, sem 

prejuízo as especificações técnicas preservando a economia de escala. Salienta-se que o 

parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, considerando os as pre­

missas abaixo: 

1.1 sempre que o objeto for divisível, não haja prejuízo da solução; 

1.2 permita ampla participação de licitantes, ampliando a concorrência podendo trazer 

redução nos preços propostos; 

1.3 há possibilidade técnica de dividir a solução em itens sem comprometer as especifi­

cações técnicas solicitadas; 

1.4 a divisão em itens poderá proporcionar maior vantajosidade para esta Administra­

ção, com a possibilidade de ampliação da competitividade. Também, por item a adjudi­

ção será de forma isolada dos objetos sendo declarados vencedores os menores valores 

unitários propostos; 

1.5 Não há perda de mercado com a divisão, pois as empresas terão a possibilidade de 

ofertar lances em todos os itens ampliando a competitividade. 



r---/} /;--i 
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2. As especificações técnícas e quantitativos dos itens a serem, eventualmente, adi1ui- �
.

. -
ridos, estão de acordo com o previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, demonstra�R�,. ��-·--'

',..,.., . -�---········,·•- ·· .... .,. ...... ,......._ 

explicitamente no Anexo Ido Termo de Referência, bem como as descrições, quantita-
tivos e valores reproduzidos na Requisição da presente Licitação.

3. Para Zenite "considerando que o dever de parcelamento decorre de análise de con­

veniência e oportunidade em dividir o objeto em itens/lotes, para ampliar a competiti­

vidade e, dessa forma, aumentar a chance de obter melhores propostas, sem que disso 

resultem prejuízos técnico e econômico.". 

4. De acordo com o art. 15, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993 "as compras, sempre

que possível, deverão: (. . .) IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas 

necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economici­

dade". optou-se pelo parcelamento em itens no presente c�p:ame. 

São Gabriel da Cachoeira,AM, 05 de abril de 2023. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
i3 BRIGADA DE INFANARIA DE SELVA 

(lª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

FL Nº J/
Rubri� 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 3º, I DA LEI 
Nº 10.520/02, E ART. 2°, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO, VII, DA LEI Nº 

9.784/99) 

SRP 04/2023 - PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA 

JUSTIFICATIVA 

1. Motivação da contratação

1.1 Considerando a Justificativa da Contratação apresentada pela Equipe de Planejamento 

do 2° Batalhão Logístico de Selva. 

1.2. Considerando que a eventual contratação, objeto do referido pregão eletrônico, se faz 

imprescindível em virtude da grande necessidade de apoio para as estruturas e instalações 

militares, tanto as situadas na cidade de São Gabriel da Cachoeira como as situadas nos 

Pelotões Especiais de Fronteira, pertencentes ao Comando da 2ª Brigada de Infantaria de 

Selva, envolvidos em inúmeras missões e atividades externas de cunho administrativos 

(Atividades Cívico-Sociais-ACISO) e operacionais (Atividades de cunha militar para 

adestramento/treinamento/patrulhas), onde a possibilidade de um apoio eficiente é capaz 

de proporcionar agilidade e segurança, cresce de importância no cenário atual, para o 

transporte em pleno funcionamento das atividades, o eficaz funcionamento dos motores 

de popa, responsáveis por manter em funcionamento o fluxo logístico do transporte na 

região. Sobretudo devido a Região de São Gabriel da Cachoeira, junto ao Rio Negro, 

possuir muitas comunidades isoladas, o funcionamento dos meios/equipamentos é

importantíssimos para as atividades logísticas e operacionais da 2ª Bda lnf SI. 



r--------.,-;
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1.3 No panorama vivido as dificuldades de transporte, energia e manutenção na guamidão �-
de São Gabriel da Cachoeira/ AM (situada na região da "Cabeça do Cachorro" extreb�:.:��::d 

norte do Brasil) e nas comunidades ribeirinhas do Rio Negro, faz-se necessária muitas à 

utilização de embarcações com motores de popa para o eficaz funcionamento das 

atividades do Exército Brasileiro na região. Seja para o transporte de pessoal ou material, 

sobrecarga de energia elétrica ou a ausência de usinas de energia, e pela defesa tanto do 

aquartelamento quanto das viaturas e embarcações que realizam diversos deslocamentos 

por meios terrestres e fluviais. Particularmente, o Comando de Fronteira Rio Negro / 5°

Batalhão de Infantaria de Selva possui 07 (sete) Pelotões Especiais de Fronteira (PEF), 

espalhados pelas diversas calhas de rios existentes na Região da Cabeça do Cachorro, 

onde vivem frações destacadas de militares, e seus dependentes que dependem para 

sobreviver diretamente do apoio de Organizações Militares corno, por exemplo, o 2ª B 

Log Sl que está sempre pronto para apoiar, mesmo que seja urna OM recente e com 

déficit de militares, realizando diversos apoios transporte e manutenção de viaturas, 

· embarcações, geradores e armamentos. Existem PEF'S que o principal meio de transporte

para chegada de suprimento e apoio é o meio fluvial, fazendo com que dependam

diretamente destes meios para o seu dia de trabalho, ressaltando assim a importância da

realização da aquisição desses meios. Todos os Pelotões Especiais de Fronteira (PEF)

utilizam-se principalmente dos meio fluviais para realizarem o transporte de pessoal e

material, ressaltando também a relevância da aquisição dos motores de popa para o envio

de pessoal e material sempre que urna embarcação sair em missão.

2. Benefícios diretos e indiretos da contratação

2.1. É notório que o sucesso operacional e administrativo de urna Organização Militar, 

depende fundamentalmente do seu poder de mobilidade e da sua eficiência na economia 

dos recursos destinados à manutenção dos seus efetivos, que devem ser empregados 

impreterivelmente nas atividades finalísticas das Forças Armadas. Neste contexto, se 

verifica que o emprego dos recursos destinados a aquisição de motores de popa, 

proporciona inúmeros beneficios diretos e indiretos para a administração, quanto 

manutenção das atividades com eficiência, dos equipamentos e outros meios de sobrevida 

da Unidade. 

2.2 Os principais beneficiados pela possibilidade de ampliação da capacidade logística 

(através do pleno funcionamento dos equipamentos militares), serão os militares 

destacados nos Pelotões Especiais de Fronteira, bem corno as Comunidades Indígenas, 
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pois terão sua capacidade de transporte de suas áreas de acampamento mantipos, \ 
mantendo assim em condições as tropas utilizadas na guarda dos limites fronteiriço!. A1?.. , � 
Brasil no extremo norte do Brasil. l:, ___ ��-�·:�.:::J 

3. Planejamento

3.1. O Sistema de Registro de Preços para a eventual aquisição de motores de popa 

contribuirá com a facilitação do desenvolvimento das atividades relacionadas à missão 

institucional constante do Planejamento Estratégico deste Comando do 2º Batalhão 

Logístico de Selva, subordinado da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, reduzindo assim a 

indisponibilidade dos motores de popa: 

3.2 Conforme Manual de Campanha C 95-15 - Batalhão Logístico, I3 edição 1984, onde 

temos, a saber: 

3.2.1 Missão "Proporcionar apoio logístico a todos os elementos orgânicos da Bda

(DE)." 2-2 "a"; 

3.2.2 Emprego Geral do Batalhão " ... presta apoio logístico a sua GU por meio da

realização das atividades logísticas de suprimento, transporte, saúde, manutenção e 

serviços em campanha.", 2-7 "a"; grifei.

3.2.3 Operações em Selva, Generalidades "Os rios navegáveis e as águas costeiras

constituem vias de transporte favoráveis numa região de selvas e devem ser exploradas 

ao máximo." 9-7 "d"; 

4. Natureza do Objeto

4.1. A eventual aquisição, por possmr características usuais de mercado, 

Conforme art. 1 º, da Lei 10.520, de 2002, "Consideram-se bens e serviços comuns, para

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado", e 

enquadram-se no art. 3° do Decreto nº 7.892/2013, Incisos I e IV: 

"I quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes" - os serviços licitados são necessários durante todo o 
transcorrer do ano; e 

"IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração" - em face da impossibilidade de 

prever com exatidão as quantidades a serem adquiridas, no período de 12 (doze) meses, 

evitando-se assim a realização de múltiplos processos administrativos, o que ocasionaria 

elevado custo nas publicações em empresa oficial, além de desperdício de tempo 

processual, e dos custos de capital humano empregado nas mais diversas etapas 



envolvidas, por ocasião da realização de novos processos, justifica-se também 

pregão pelo SRP. 

5. Enquadramento legal da contratação

5.1. A contratação será objeto de procedimento licitatório na modalidade Pregão com 

utilização de Pregão Eletrônico, pois conforme prevê o Inciso I e IV do art. 3º do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações :frequentes e pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. Ainda, por existir empresas do ramo 

com plenas condições de atender o objeto desta licitação; 

5.2. A contratação objeto desta licitação tem amparo legal no, Decreto nº 3.555/00, 

Decreto nº 3.722/01, Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

sendo aplicada subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

São Gabriel da Cachoeira/AM, 05 de abril de 2023. 

LUÍSF 



l\flNISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO l\flLITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO 

1. Em relação aos quantitativos constantes na estimativa de consumo, informo que os

mesmos foram baseados nas necessidades expostas pelo Setor Fluvial do 2° B Log SI, 5° BIS, Cia 

Cmdo 2º Bda Inf SI, 22° Pel PE e PCN. Os material requisitados serão destinados a atender as ne­

cessidades de transporte fluvial e aumento da capacidade operativa e logística da 2º Bda Inf Sl e 

suas OMDS. 

2. As especificações técnicas e quantitativos dos itens a serem, eventualmente, contrata­

dos, estão de acordo com o previsto no artigo 15, § 7º, da Lei 8.666/93, demonstrados explicita­

mente no Anexo I do Termo de Referência, bem como as descrições, quantitativos e valores repro­

duzidos na Requisição da presente Licitação. 

3. Em atenção ao artigo 3º, Inc I do Decreto 7.892/2013, informamos que o quantitativo

dos itens requisitados leva em consideração o atendimento das necessidades da 2° Bda Inf Sl e suas 

OMDS, tendo em vista que no período de 36 (trinta e seis) meses não foi recebido crédito para esse 

fim, porém há uma previsão orçamentária do recebimento desse crédito no primeiro semestre do 

ano de 2023.- inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de 

Registro de Preços não permite qualquer aditivo. 

4. Os quantitativos estabelecidos são adequados à necessidade dos requisitantes, obtidos

de acordo com o a quantidade necessária de motores de popa para o cumprimento das diversas 

missões que ocorrem na região de São Gabriel da Cachoeira - AM e sua área estratégica de atua­

ção. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 

IGOR NASC
�

NEVES-Asp 
Ch Equipe de Planejamento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

FL Nº :J,/' 
Rubric_a_�---------· 

A 2ª Brigada de Infantaria de Selva tem por característica utilização dos modais fluviais para operações 

e logística. Para que a atividades operacionais e logísticas ocorram, faz-se necessário que os meios fluviais 

estejam sempre em condições de serem utilizados. 

A eventual aquisição em tela visa apoiar as Organizações Militares Vinculadas (OMDS) à 2ª Brigada de 

Infantaria de Selva (Cia Cmdo 2° Bda Inf SI, 2º Blog SI e SºBIS). 

No panorama vivido as dificuldades de deslocamentos na guarnição e nas comunidades ribeirinhas faz­

se necessária muitas vezes utilização de motores de popa como principal meio de deslocamento. Particularmente, 

o Comando de Fronteira Rio Negro / 5° Batalhão de Infantaria de Selva possui 07 (sete) Pelotões Especiais de

Fronteira, espalhados pelas diversas calhas de rios existentes na Região da Cabeça do Cachorro, onde vivem 

frações destacadas de militares, e seus dependentes, dependendo diretamente desse tipo de meio para o andar de 

suas atividades e bem estar. 

Fez-se um levantamento das necessidades por meio dos integrantes responsáveis por esses meios, tanto 

do 2° B Log Sl, quanto do CFRN/5º BIS (OMDS sem Autonomia Administrativa), e da Cia Cmdo 2° Bda lnf SI 

onde existem profissionais especializados, capazes de realizar um planejamento satisfatório e que atenda as 

demandas exigidas por um período de 12 meses. Essa demanda também se baseou no histórico de compras dos 

últimos três anos e no levantamento de necessidades de contratação já existentes nestas Organizações Militares. 

As especificações descritas, o detalhamento do objeto, as características, os requisitos, o valor estimado 

do objeto, foram regularmente determinados pelo setor competente da Administração, e a contratação através do 

sistema de registro de preços está legitimada e regulamentada no âmbito da União Federal pelo Decreto nº 

7.892/2013. Nesse mesmo sentido, o art. 11 da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, também prevê a utilização 

do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, na modalidade pregão, ou seja, é possível a utilização do Sistema de 

Registro de Preços nas contratações de bens e serviços comuns, através da modalidade Pregão, combinado com o 

art. 11 da Lei nº 10.520/2002, e com as disposições contidas nos incisos I, II. III e N do art. 3º do Decreto nº 

7.892/2013, abaixo citadas: 

Inciso I, quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes - os serviços licitados são necessários durante todo o transcorrer do ano; 



FL Nº _....,.7_�-,-­
Rubrica �

Inciso II, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa - a contratação se dá mês a 

mês, de acordo com a necessidade de consumo; e 

Inciso IIL quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

Inciso IV, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração - em face da impossibilidade de prever com exatidão as quantidades a serem 

adquiridas, no período de 12 (doze) meses, evitando-se assim a realização de múltiplos processos 

administrativos, o que ocasionaria elevado custo nas publicações em empresa oficial e jornais de grande 

circulação, além de desperdício de tempo processual, e dos custos de capital humano empregado nas mais 

diversas etapas envolvidas, por ocasião da realização de novos processos, justifica-se também este pregão pelo 

SRP. 

Justifica-se, portanto, a eventual aquisição de motores de popa, a fim de melhorar as condições dos 

transportes fluviais das Organizações militares da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e ainda manter em condições a 

frota fluvial dos militares em missão ou em deslocamentos administrativos. O objeto desta licitação atenderá às 

necessidades da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e dos demais Órgãos Participantes. 

A presente justificativa está alinhada com o Objetivo Estratégico Organizacional 4 (integrar-se ao novo e 

efetivo Sistema Logístico Militar Terrestre). Com esse objetivo pretende-se mitigar as dificuldades impostas pelo 

ambiente amazônico ao Sistema Logístico, considerando as prioridades e peculiaridades das áreas estratégicas e 

HE, as Organizações Militares (OM) que nelas serão empregadas, a carência estrutural de recursos e os planos de 

mobilização estabelecidos; aproximar a estrutura logística de paz à de guerra; mobiliar, progressiva e 

seletivamente, a cadeia logística com as instalações e meios necessários; implementar um sistema integrado de 

gestão logística; e, aperfeiçoar o Sistema Logístico, de modo a facilitar a obtenção de infonnações em todos os 

níveis. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 

IGOR NASC
� 

NEVES-Asp 
Chefe da Equipe de Planejamento - 2º B Log Sl 
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02 

03 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2" BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

ESTIMATIV ADE CONSUMO DE PEÇAS PARA VIATURAS DO CMDO 2ª BDA INF SL E ORGANIZAÇÕES MILITARES VINCULADAS 

Processo n
º 

64125.000578/2023-37 

otor à gasolina 5.5 hp 4t partida manual (modelo 
zm55g4t zmax ou similar) Und 1 10 1 1 10 

378758 Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; Quantidad o o 
1 1 20% 

Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida Manual, Características Und 

Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: 
Amortecedora Borracha, Potência: 20 HP, Capacidad 
Tanque: Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 Tempo 

1 

(Modelo Y AMAHA F20B ou similar); Itens de série! 1 1 1 15 1 15 
Ido motor: tanque de combustível ( capacidade mínim 
de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo d 
ferramentas; cabo de partida de emergência, vela d 
ignição sobressalente. Garantia mínima de O 1 (um 
ano, a contar da data do Termo de Recebimento. 

378758 !Motor de Popa 25 HP; Motor 4T; Quantidad o o 20% 

Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida Manual, Características Und 

1 05Jr J 

'TI 

Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: � 

1
Amortecedora Borracha , Potência: 25 HP, 05 2 

1 
10 

Capacidade Tanque: Mínima De 25 L, Tipo Motor: 
iTempos (Modelo MERCURY 20EFI Four Stroke o 

J li� 1� similar); Itens de série do motor: tan ue d 



04 

05 

06 

., 

combustível (capacidade mm1ma de 24 litros) com 
1mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; cabo de 
tpartida de emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

378758 IMotor de popa 30 HP; 2 tempos; cilindros 3 em linha 
blindrada mínirna (cm3) 526; relação de transmissão Und 

1.92; potência no hélice mínima (hp) 25; rotação 
máxima (rpm) 5.000 / 6.000; sistema de alimentação 
injeção eletrônica efi; sistema de exaustão através do 
hélice; sistema de lubrificação carter molhado; 
sistema de ignição cdi; sistema de partida manual; 
Mlice alumínio acoplado ao motor; comprimento d2 
rabeta (mm) 381; Itens de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 litros) com 
mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; cabo de 
�artida de emergência, vela de ignição sobressalente. 
Garantia mínima de O 1 (um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

378758 !Motor de popa 40 HP; motor 2T, com hélice em 
alumínio, nº de cilindros 3; faixa de rotação máxima! und 

5500/6000 rpm; combustível recomendado: gasolina; 
(Modelo Yamaha 40AMH ou similar); Itens de série 

378758 

do motor: tanque de combustível ( capacidade mínima 
de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
iferramentas; cabo de partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia mínima de O 1 (um 
ano, a contar da data do Termo de Recebimento. 

Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Taxa de 
compressão: 9.4:1; Faixa máxima de rotação: Und 

o 

o 

o 

FLNº ____ _ 
Rubrica ___ _ 

o 20% 

04 04 

o 20% 

13 13 

o 20% 

5000/6000 RPM; Potência: 29.4kW / 40HP; r·;,�-���-----fÍM" 
§ ''"' ........ 

Capacidade volumétrica: 747 cm3; Numero d ! �-; :, 
cilindros: 3;Peso: 91kg; Altura da rabeta: 15"; 09 09 \ \ � 
Retificador com Regulador de Voltagem: Possui; l 
Alternador: 17 A; Sistema de partida: Elétrico; 

� Lubrificação: Cárter úmido; Sistema de o eração: i
--..:s> 

_d_,.�•1 n,__,,.,L; 



07 

Braço de comando; Ignição: CDI; Comando de
válvulas: SOHC; Sistema de indução de combustível:
:MPFI; Proteção para partida engatada: Possui;
Rotação do Hélice e do Motor: Rotante; Ajuste dei
navegação em águas rasas: Hydro PPT;; Hélice: 
Alumínio; Proteção para rotação excessiva: Possui;
Sensor de temperatura: Possui; Ângulo de direção:
140° (Modelo Yamaha F40FEHD ou similar); Itens de
série do motor: tanque de combustível ( capacidade
�nínima de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo de
ferramentas; cabo de partida de emergência, vela de
ignição sobressalente. Garantia mínima de 01 (um 
ano, a contar da data do Termo de Recebimento.

378758 !Motor de Popa 90HP; motor 4T; combustível! gasolina; 4 tempos; 04 cilindros em linha; Und 

,comprimento do eixo 20 polegadas; sistema de 
indução de combustível: injeção eletrônica; sistema de 

!partida: elétrico; sistema de lubrificação carte1
úmido;sistema de inclinação: comando elétrico a
distância; sistema de operação: caixa de comando; ki1
de direção hidráulica; tacômetro: digital multifunção;

!velocímetro: digital multifunção, Peso máximo de
motor: 170kg; hélice em alumínio; retificador com
regulagem de voltagem; Proteção de rotação

! excessiva; Sistema de indução de ar; indicadores de 
�rim; Modelo Yamaha F90C ou similar); Itens a
constar junto com o motor: mangueira e bulbo,
Manete, dispositivo de comando, controle e direção,

1 
chicote elétrico e instrumentos de monitoramento 
(indicador de superaquecimento, indicador de RPM e
Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para o motor.
Garantia mínima de O 1 (um) ano, a contar da data do
Termo de Recebimento. 

o o 20% 

12 

378758 otor de Popa 115 HP; combustível gasolina, O O 20% 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

12 

otência l l 5HP - 4 tempos; 4 cilindros em linha; Und 06 06 °'- ,com rimento do eixo 20 ole adas; sistema d 
.,. �



378758 

09 

� 
/" 

indução de combustível: injeção eletrônica; sistema d� 
!Partida: elétrico; sistema de lubrificação cárter úmido;
sistema de inclinação: comando elétrico a distância;
sistema de operação:caixa de comando; kit direção
hidráulica; tacômetro: digital multifunção;
velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso maxirno do
motor: 185kg; hélice de aço inoxidável; retificador
com regulagem de voltagem; Proteção de rotação
.excessiva; Sistema de induçãode ar; indicadores de
ltrim; Modelo Yamaha Fl 15BET ou similar); Itens a
constar junto com o motor: mangueira e bulbo,
Manete, dispositivo de comando, controle e direção,
chicote elétrico e instrumentos de monitoramentoi
(indicador de superaquecimento, indicador de RPM e
!Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para o motor.
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do
Termo de Recebimento.

!Motor de Popa 150 HP; combustível gasolina,
!Potência 150 HP - 4 tempos; 4 cilindros em linha;
comprimento do eixo 20 polegadas; sistema de
indução de combustível: injeção eletrônica; sistema de
!Partida: elétrico; sistema de lubrificação cárter úmido;
sistema de inclinação: comando elétrico a distância;
sistema de operação:caixa de comando; kit direção
hidráulica; tacômetro: digital multifunção;
!velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso maxirno do
motor: 185kg; hélice de aço inoxidável; retificado1
com regulagem de voltagem; Proteção de rotação!
excessiva; Sistema de induçãode ar; indicadores de
trim; Modelo Yamaha F 150DET ou similar); Itens a
constar junto com o motor: mangueira e bulbo,

1 

Manete, dispositivo de comando, controle e direção,
chicote elétrico e instrumentos de monitoramento
(indicador de superaquecimento, indicador de RPM e
Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para o motor.
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do

Und 

o o 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 

20% 

03 03 

1 

� 
,' 

� 
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!Termo de Recebimento.

378758 !Motor de Popa 200 HP; combustível gasolina, 
�otência 200 HP - 4 tempos; 4 cilindros em linha;I Und 

comprimento do eixo 20 polegadas; sistema de 
indução de combustível: injeção eletrônica; sistema dei 
!Partida: elétrico; sistema de lubrificação cárter úmido;
lsistema de inclinação: comando elétrico a distância;
sistema de operação:caixa de comando; kit direção

!hidráulica; tacômetro: digital multifunção;
1 

velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso maximo do
lmotor: 185kg; hélice de aço inoxidável; retificador
com regulagem de voltagem; Proteção de rotação
excessiva; Sistema de induçãode ar; indicadores de 
ltrim; Modelo Yamaha F200FET ou similar); Itens a
constar junto com o motor: mangueira e bulbo,
IManete, dispositivo de comando, controle e direção,,
:chicote elétrico e instrumentos de monitoramento
(indicador de superaquecimento, indicador de RPM e
Relógio) e O l (uma) hélice reserva para o motor.
Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do
Termo de Recebimento.

o o 

São Gabriel da Cachoeira - AM, 05 de Abril de 2023 
IGOR NASCIMEN�S-ASP OF

Responsável pela pesquisa de preço 

02 

FLNº ___ _ 
Rubrica ___ _ 
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02 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PRECOS 

REQUISIÇÃO Nº 41- Almox/Cia Sup/2º B Log SI - Processo Nº 64125.000578/2023-37 

FL Nº 

-----

Rubrica __ _ 

O presente relatório foi resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei nº 8.666/93, no seu Art. 15, § 1 º, na 
Lei nº 10.520/02, no seu Art. 3º, Inciso III, Decreto nº 9488/18 e, ainda, no Decreto nº 3.555/00, no seu Art. 8°, Inciso II, em conformidade ainda com as 
Instruções Normativas nº 73 de 5 de agosto de 2022, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

I. OBJETO DA PESQUISA: motor de popa

II. PERÍODO: 10 de MARÇO a 05 de ABRIL de 2023.

III. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência para o presente processo de aquisição foi aferido por meio de (X) MÉDIA DOS PREÇOS, (X)
MEDIANA DOS PREÇOS ou ( ) MENOR PREÇO, obtidos dentro da amostra pesquisada. Obs: O DETALHAMENTO DOS ITENS CONSTAM NA
JUSTIFICATIVA ANEXA A ESTE RELATÓRIO.

IV. FONTE DE DADOS - Os valores foram pesquisados conforme Fontes do Parâmetro I - itens: 6 e 7, Parâmetro Ili - item: 1 e Parâmetro IV -
itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, do Art 5º da 1N 73/2020- SEGES/ME.

/
,,,.,�,,,,,,..�;,.·•• "'-"•--.-.,.�-�-,.{.-..... � t ··r-" _-.""t 'f 
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FONTE UASG SRP 

07 980283 SRP 

FONTE RAZÃO SOCIAL CNPJ 

4 IMPORTADORA IVLAR LIDA 04.561.957 /0036-98 

5 PINHÃO MOTOSSERRAS O ME 02.517.600/0001-57 

DUTRA MÁqUINAS 6 50.970.342/0001-02 COMERCIAL E TECNICA LTDA 

FONTE RAZÃO SOCIAL CNPJ 

1 ALEGRA IND. E COM LIDA 04.571.587/0001-40 

AMAZON CARDAN COMERCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO VEICULAR 

29.503.381/0001-03 

M.JREPRESENIAÇÕES-LIDA 08.680.155/0001-28 

PARÂMETRO 1 

ENDEREÇO 

paineldeprecos.planejamento.gov.br 

PARÂMETRO Ili 

SITE 

https://www.tvlar.com.br/motores-toyama-
motor-estacionario-toyama-4-tempos-te55n-xp-

5-5hp-163cc-a-gasolina-sem-sensor /p
https ://www.pinhaomotosserras.com. br /motor-

estacionario-toyama-tfSSfxl-55-hp.html 
https://www.dutramaquinas.com.br/p/motor-a-
gasol i na-5-5-h p-4-tempos-parti da-ma nua 1-h h-

163mp-970505201 ?origin=autocomplete 

PARÂMETRO IV 

ENDEREÇO - SITE - E-MAIL 

erick@alegranautica.com.br 

leila@amazoncardan.com. br 

mjrepresentacaoltda@gmail.com 

PREGÃO 

00005/2022 

TELEFONE 

(92) 3621-0400

(41) 3366-5535

(11) 2795-8800
(11) 5108-0234

TELEFONE 

(92) 99158-8983

(92) 99509-9059

(92) 99162-6655
; . ; �/\ ._.., .. ·-;• .
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ITEM CODIGO UND DESCRIÇÃO QTD FONTE - REFERÊNCIA DE PREÇO V. UNITÁRIO MÉDIA MEDIANA V. REFERÊNCIA

4 - https:/ /www.tvlar.eom.br/ 
R$ 949,00 

(050917Abr 23) 

Motor à gasolina 5.5 hp 4t partida 
5 -

1 378758 Und manual (modelo zm55g4t zmax ou 
10 https:/ /www.pinhaomotosserras.com.br R$ 949,00 R$ 965,66 R$ 949,00 R$ 965,66 

similar) (050920Abr 23) 

6 - https://www.dutramaquinas.eom.br/ 
R$ 999,00 

(050920Abr 23) 

Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; 

Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, Características 
l - ALEGRA IND. E COM LTDA, CNPJ nº 

R$ 22.400,00 04.57 l.587/0001-40
Adicionais: Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora Borracha, 

Potência: 20 HP, Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 

Tempos (Modelo Y AMARA F20B ou 2 - AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE 
R$ 24.270,06 R$ 23.520,00 2 378758 Und similar); Itens de série do motor: tanque 15 PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO R$ 26.890,20 R$ 24.260,07 

de combustível ( capacidade mínima de 
VEICULAR, CNPJ nº 29.503.381/0001-03 

24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 

de ferramentas; cabo de partida de 

emergência, vela de ignição 

sobressalente. Garantia mínima de O 1 3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LTDA, 
(um) ano, a contar da data do Termo de CNPJ nº 08.680.155/0001-28 R$ 23.520,00 

& '
Recebimento. 

�-
-

,1 

10 

�I 



3 378758 

4 378758 

�
/ 

Und 

Motor de Popa 25 HP; Motor 4T; 
Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: 
Partida Manual, Características 
Adicionais: Sistema Proteção 
Propulsão: Amortecedora Borracha , 
Potência: 25 HP, Capacidade Tanque: 
Mínima De 25 L, Tipo Motor: 4 
Tempos (Modelo MERCURY 20EFI 
Four Stroke ou similar); Itens de série 
do motor: tanque de combustível 
( capacidade mínima de 24 litros) com 
mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; 
cabo de partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia mínima 
de 01 (um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

Motor de popa 30 HP; 2 tempos; 
cilindros 3 em linha cilindrada mínima 
(cm3) 526; relação de transmissão 1.92; 
potência no hélice mínima (hp) 25; 
rotação máxima (rpm) 5.000 / 6.000; 
sistema de alimentação injeção 
eletrônica efi; sistema de exaustão 
através do hélice; sistema de 
lubrificação carter molhado; sistema de 
ignição cdi; sistema de partida manual; 

Und I hélice alumínio acoplado ao motor; 
comprimento da rabeta (mm) 381; Itens 
de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

05 

04 

1 - ALEGRA IND. E COM LTDA, CNPJ nº 

1 R$ 31.600,0004.571.587 /0001-40

2 - AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
VEICULAR, CNPJ nº 29.503.381/0001-03

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LTDA,
CNPJ nº 08.680.155/0001-28

R$ 38.541,21

R$ 33.180,00

1 - ALEGRA IND. E COM LTDA, CNPJ nº 

1 R$ 21.000,0004.571.587/0001-40

2 - AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
VEICULAR, CNPJ nº 29.503.381/0001-03

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LTDA,
CNPJ nº 08.680.155/0001-28

R$ 24.854,20

R$ 22.050,00

R$ 34.440,40

R$ 22.634, 73

R$ 33.180,00 R$ 34.440,40

R$ 22.050,00 1 R$ 22.634,73

r l'> "" ... ,,._,_.,....:'n
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5 378758 

6 378758 

-� 

/" 

Und 

Und 

Motor de popa 40 HP; motor 2T, com 
hélice em alumínio, nº de cilindros 3; 
faixa de rotação máxima 5500/6000 
rpm; combustível recomendado: 
gasolina; (Modelo Yamaha 40AMH ou 
similar); Itens de série do motor: tanque 
de combustível ( capacidade mínima de 
24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 
de ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Taxa de 
compressão: 9.4:1; Faixa máxima de 
rotação: 5000/6000 RPM; Potência: 29.4kW 
/ 40HP; Capacidade volumétrica: 747 cm3

; 

Numero de cilindros: 3;Peso: 91kg; Altura 
da rabeta: 15"; Retificador com Regulador 
de Voltagem: Possui; Alternador: 17 A; 
Sistema de partida: Elétrico; Lubrificação: 
Cárter úmido; Sistema de operação: Braço 
de comando; Ignição: CDI; Comando de 
válvulas: SOHC; Sistema de indução de 
combustível: MPFI; Proteção para partida 
engatada: Possui; Rotação do Hélice e do 
Motor: Rotante; Ajuste de navegação em 
águas rasas: Hydro PPT; Hélice: Alumínio; 
Proteção para rotação excessiva: Possui; 
Sensor de temperatura: Possui; Ângulo de 
direção: 40° (Modelo Y amaha F40FEHD ou 
similar); Itens de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de emergência, 
vela de ignição sobressalente. Garantia 
mínima de 01 (um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

13 

09 

1 - ALEGRA IND. E COM LTDA, CNPJ nº 

04.571.587/0001-40 

2 - AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VEICULAR, CNPJ nº 29.503.381/0001-03 

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LTDA, 
CNPJ nº 08.680.155/0001-28 

1 - ALEGRA IND. E COM LIDA, CNPJ nº 

04.571.587 /0001-40 

7 
https:/ /paineldeprecos. planejamento. gov. 
br/ analise-materiais 

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LIDA, 
CNPJ nº 08.680.155/0001-28 

R$ 26.000,00 

R$ 31.250, 1 O R$ 28.183,36 R$ 27.300,00

R$ 27.300,00 

R$ 40.000,00 

R$ 53.495,00 R$ 45.165,00 R$ 42.000,00

R$ 42.000,00 

R$ 28.183,37 

R$ 45.165,00 
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Motor de Popa 90HP; motor 4T; 

combustível gasolina; 4 tempos; 04 

cilindros em linha; comprimento do 
eixo 20 polegadas; sistema de indução 

de combustível: injeção eletrônica; 

sistema de partida: elétrico; sistema de 

lubrificação carter úmido;sistema de 

inclinação: comando elétrico a 

distância; sistema de operação: caixa de 

comando; kit de direção hidráulica; 

tacômetro: digital multifunção; 
velocímetro: digital multifunção, Peso 
máximo do motor: 170kg; hélice em 

alumínio; retificador com regulagem de 
7 378758 Und voltagem; Proteção de rotação 

excessiva; Sistema de indução de ar; 
indicadores de trim; Modelo Yamaha 
F90C ou similar); Itens a constar junto 

com o motor: mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de comando, 

controle e direção, chicote elétrico e 

instrumentos de monitoramento 

(indicador de superaquecimento, 
indicador de RPM e Relógio) e O 1 
(uma) hélice reserva para o motor. 
Garantia mínima de 01 (um) ano, a 

� 
contar da data do Termo de 

d 
Recebimento. 

. 

1 - ALEGRA IND. E COM LTDA, CNPJ nº 

R$ 61.400,00 04.571.587/0001-40 

7 -
12 https:/ /paineldeprecos. planejamento. gov. R$ 71.990,00 

br/ analise-materiais 

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - L TDA, 
R$ 64.470,00 CNPJ nº 08.680.155/0001-28 

-

R$ 45.165,00 R$ 64.470,00 R$ 65.953,33 
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8 378758 Und 

�

/ 

Motor de Popa 115 HP; combustível 

gasolina, potência l l 5HP - 4 tempos; 4 

cilindros em linha; comprimento do 

eixo 20 polegadas; sistema de indução 

de combustível: injeção eletrônica; 

sistema de partida: elétrico; sistema de 

lubrificação cárter úmido; sistema de 

inclinação: comando elétrico a 

distância; sistema de operação:caixa de 

comando; kit direção hidráulica; 

tacômetro: digital multifunção; 

velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso 

rnaxirno do motor: 185kg; hélice de aço 

inoxidável; retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de rotação 

excessiva; Sistema de induçãode ar; 

indicadores de trim; Modelo Yamaha 

Fl 15BET ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de comando, 

controle e direção, chicote elétrico e 

instrumentos de monitoramento 

(indicador de superaquecimento, 

indicador de RPM e Relógio) e O 1 

(uma) hélice reserva para o motor. 

Garantia mínima de O 1 (um) ano, a 

contar da data do Termo de 

Recebimento. 

06 

1 - ALEGRA IND. E COM LTDA, CNPJ nº 

04.571.587/0001-40 

2 - AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VEICULAR, CNPJ nº 29.503.381/0001-03 

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LTDA, 
CNPJ nº 08.680.155/0001-28 

R$ 67.200,00

R$ 73.587,56 R$ 49.449,18 R$ 70.560,00

R$ 70.560,00

R$ 70.449,19
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9 378758 Und 

� 
�.-

Motor de Popa 150 HP; combustível 

gasolina, potência 150 HP - 4 tempos; 4 

cilindros em linha; comprimento do 

eixo 20 polegadas; sistema de indução 

de combustível: injeção eletrônica; 

sistema de partida: elétrico; sistema de 

lubrificação cárter úmido; sistema de 

inclinação: comando elétrico a 

distância; sistema de operação:caixa de 

comando; kit direção hidráulica; 

tacômetro: digital multifunção; 

velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso 

rnaxirno do motor: 185kg; hélice de aço 

inoxidável; retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de rotação 

excessiva; Sistema de induçãode ar; 

indicadores de trirn; Modelo Yamaha 

Fl50DET ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de comando, 

controle e direção, chicote elétrico e 

instrumentos de monitoramento 

(indicador de superaquecimento, 

indicador de RPM e Relógio) e O 1 

(uma) hélice reserva para o motor. 

Garantia mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo de 

Recebimento. 

03 

1 - ALEGRA IND. E COM LIDA, CNPJ nº 

04.571.587/0001-40 

2 - AivIAZON CARDAN COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VEICULAR, CNPJ nº 29.503.381/0001-03 

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LIDA, 
CNPJ nº 08.680.155/0001-28 

R$ 89.100,00 

R$ 94.789,79 
R$ 92.481,59 R$ 93.555,00

R$ 93.555,00 

R$ 92.481,60 
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10 378758 Und 

� 

/ 

Motor de Popa 200 HP; combustível 

gasolina, potência 200 HP - 4 tempos; 4 

cilindros em linha; comprimento do 

eixo 20 polegadas; sistema de indução 

de combustível: injeção eletrônica; 

sistema de partida: elétrico; sistema de 

lubrificação cárter úmido; sistema de 

inclinação: comando elétrico a 

distância; sistema de operação:caixa de 

comando; kit direção hidráulica; 

tacômetro: digital multifunção; 

velocímetro: digital mu.lt.ifunção, Peso 

rnaxirno do motor: 185kg; hélice de aço 

inoxidável; retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de rotação 

excessiva; Sistema de induçãode ar; 

indicadores de trim; Modelo Y amaha 

F200FET ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de comando, 

controle e direção, chicote elétrico e 

instrumentos de monitoramento 

(indicador de superaquecimento, 

indicador de RPM e Relógio) e O 1 

(uma) hélice reserva para o motor. 

Garantia mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo de 

Recebimento. 

02 

1 - ALEGRA IND. E COM LIDA, CNPJ nº
04.571.587/0001-40 

2 - AMAZON CARDAN COMÉRCIO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO VEICULAR, CNPJ nº 

29.503.381/0001-03 

3 - M. J REPRESENTAÇÕES - LIDA, 
CNPJ nº 08.680.155/0001-28

R$ 95.100,00 

R$ 101.258,90 R$ 98.404,63 R$ 98.855,00

R$ 98.855,00 

R$ 98.404,63 
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V. METODOLOGIA: Os valores unitáriso foram resultado da média de 3 preços distintos pesquisados através do PAINEIL DE PREÇO

E DIRETO COM FORNECEDOR. Valor unitário = (A+B+C)/3. Todos os valores foram pesquisados conforme Parâmetro I e IV do Art

5° da IN 73/2020 - SEGES/ME - PESQUISA DIRETA COM O FORNECEDOR.

VI. A justificativa da presente pesquisa bem como os comprovantes das pesquisas encontram-se anexos a este relatório.

São Gabriel da Cachoeira-AM, 05 de abril de 2023. 

� 

DAS NEVES - Asp 
Responsável pé'Ías pesquisas de preços 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMA- 2ª BDA INF SL 

2° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

JUSTIFICATIVA PESQUISA DE PREÇOS 

(Processo Administrativo nº 64125.000578/2023-37)- SRP Nº 04/2023 

FLNº� 
Rubrica� 

Dispõe a Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020 - SEGES/ME, que a pesquisa de 

preços deve ser formulada com no mínimo três preços, contudo, prefencialmente levando em consideração 

para a média o Parâmetro I, Inciso I, do Art 5°, onde consta: 

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

I Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
gov.brlpaineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações 
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas 
no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento 
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis} meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; 
ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório. "

Considerando que a pesquisa através do Painel de Preços (Parâmetro I) foi parcialmente exitosa, 

tendo em vista que só há uma ata vigente que considere do entrega do material no município de São Gabriel 

da Cachoeira - AM, que está localizada a aproximadamente 900 quilômetros, em linha reta, da cidade de 

Manaus, sendo possível o deslocamento entre as duas cidades apenas através dos modais aéreo ou fluvial, o 

que certamente influenciaria nos preços das atas que se encontram vigentes com entrega para outras 

localidades. Para os itens 06 e 07, foram utilizados os valores da ata 0005/2022, da Prefeitura Municipal de 

São Gabriel da Cachoeira -AM (UASG: 980283). 



FLNº �� 
Rubrica� 

Considerando, ainda, as peculiaridades da região do Alto Rio Negro que encarece bastante o frete e 

passagens, e toma ainda mais dificil a pesquisa de preços através dos sítios oficiais, incluindo a pesquisa 

através de sites de empresas especializadas no fornecimento do material. 

Diante do exposto, foram realizados os orçamentos no painel de preços e com empresas, através e­

mail, todas especializadas no ramo pertinente, onde foram cotados os itens que visam atender as 

necessidades das Organizações Militares Vinculadas a 2ª Brigada de Infantaria de Selva. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de Abril de 2023. 

DAS NEVES - Asp 

Responsáve ela Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

SRP Nº 04/2023 - PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

1 

IFls. Nº 

1 !',<:<; -��t:::::I

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE FORAM CONSULTADOS 

1. Atendendo ao disposto no Inciso III, do art. 3°, da Instrução Normativa Nº 65, de 07 de julho de

2021, combinado com a orientação do Manual de Orientação Pesquisa de Preço, 4ª edição/2021, STJ, 

item 3 Principais Dúvidas sobre Pesquisa de Preços, IX, página 16, fez-se necessária a presente 

Justificativa para a realização da pesquisa de preços direta com os fornecedores, devido à 

especificidade do objeto. 

2. A equipe responsável pela pesquisa buscou as empresas que trabalham com a mesma finalidade

do objeto a ser licitado, uma vez que não obteve êxito nos outros parâmetros I, II, III previstos no Art 

5° da Instrução Normativa Nº 65, de 07 de julho de 2021, a seguir a transcrição do citado artigo bem 

como demais esclarecimentos: 

"Art. 5 ° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seif,) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mm1mo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofzcio ou e-mail, desde que

� 
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apr�sentada justificativa da esc�lha desse�· fornecedores e que �ão tenham siJ,:f,s'"\ ... _-�.,0-7::!
obtzdos os orçamentos com mazs de 6 (sezs) meses de antecedencia da data de 
divulgação do edital; " 

2.1 ANÁLISE PARÂMETRO I - Devido as peculiaridades da região de São Gabriel da

Cachoeira/ AM, cidade distante aproximadamente de 900 km da capital Manaus/ AM, a tentativa 

realizada junto ao Painel de Preços (parâmetro 1) foi parcialmente exitosa, pois o objeto a ser 

licitado atende uma área de dificil acesso e são poucas as licitações nesta região da Floresta 

Amazônica para tal. Ainda, com a mesma necessidade não foram encontradas pesqmsas 

similares para todos os itens no Comprasnet/Painel de Preços, por exemplo: 

2.1.1 Durante a realização da pesquisa, junto ao painel de preços foram encontrados 

valores do parâmetro I no(s) seguinte(s) item(s): 6 e 7. 

2.1.2 Para o(s) item(s): 1, houve a necessidade de completar os três valores para 

consolidação do preço médio/mediana junto ao parâmetro III (mídias especializadas). 

2.1.3 Consta anexo à presente justificativa os comprovantes das pesquisas realizadas 

juntos ao painel de preços. 

2.2 ANÁLISE PARÂMETRO II -

2.2.1. Não houve necessidade da utilização do parâmetro II. 

2.3 ANÁLISE PARÂMETRO III - O objeto do presente processo consiste na eventual 

aquisição de ferramentas, assim a pesquisa junto ao parâmetro III, dados de pesquisa de mídia 

especializadas, obteve êxito devido a peculiaridade comum do objeto do presente processo 

licitatório ser usual de mercado. Assim sendo, as pesquisas junto aos sites de empresas 

pertinentes do ramo do objeto do presente SRP foram consolidados no relatório da pesquisa de 

preço, o(s) seguinte(s) item(s) apresenta(m) valor(es) pesquisado(s) no parâmetro III: 1. 

2.4 ANÁLISE PARÂMETRO IV - Assim, após tentativas sem êxito junto aos parâmetros I, 

II, III, este Encarregado pela pesquisa de preços, passou para o parâmetro IV com a realização 

da pesquisa de preços diretamente com os fornecedores que trabalham no ramo de fornecimento 

do material, inclusive com a manutenção dos mesmos. Tal fato corrobora as dificuldades 

encontradas pela equipe responsável em consolidar o relatório da pesquisa de preços/mapa 

comparativo. Assim sendo, as pesquisas junto aos fornecedores/empresas pertinentes ao ramo do 

objeto do presente SRP foram consolidados no relatório da pesquisa de preço, os seguintes itens 

apresentam valores pesquisados no parâmetro IV: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10. 

3. Sendo assim, para dar andamento a presente licitação foram consultados as seguintes

empresas do ramo dos equipamentos correlatos ao presente processo, por meio de pesquisa 

direta, conforme Art 5°, IV, da IN Nr 65, de 7 de julho de 2021 : 



a) Nome empresa: ALEGRA IND. E COM. 

CNPJ: 04.571.587/0001-40. (4763-6/05 - COMÉRCIO VAREllSTA DE 

EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E 

ACESSÓRIOS) 

Solicitação enviada por e-mail em: 10 de março de 2023. 

Solicitação respondida por e-mail em: 10 de março de 2023. 

b) Nome empresa: AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE PEÇAS E

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR EIRELI 

CNPJ: 29.503.381/0001-03. (4763-6/05 - COMÉRCIO VAREllSTA DE 

EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E 

ACESSÓRIOS) 

Solicitação enviada por e-mail em: 10 de março de 2023. 

Solicitação respondida por e-mail em: 14 de março de 2023. 

c) Nome empresa: M. J REPRESENTAÇÕES-LTDA

CNPJ: 08.680.155/0001-28. (4763-6/05 - COMÉRCIO VAREllSTA DE 

EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E 

ACESSÓRIOS) 

Solicitação enviada por e-mail em: 1 O de março de 2023. 

Solicitação respondida por e-mail em: 20 de março de 2023. 

3 .1 As empresas abaixo especificadas não responderam aos pedidos de 

orçamento: 

d) Nome empresa: AF REPRESENTAÇÕES EIRELI

CNPJ: 3 l .520.071/0001-49. (46.14-1-00 - Representantes comerciais e

agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves)

Solicitação enviada por e-mail em: 5 de Abril de 2023.

e) Nome empresa: HCR CONSTRUTORA E INCORPORADORA-

LTDA 

CNPJ: 10.498.664/001-86. (46.14-1-00 - Representantes comerciais e 

agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves) 

Solicitação enviada por e-mail em: 05 de Abril de 2023. 



f) Nome empresa: JBL COMÉRCIO VAREJISTA LTDA

CNPJ: 39.603.357/0001-08. (46.14-1-00 - Representantes comerciais e

agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves)

Solicitação enviada por e-mail em: 5 de Abril de 2023.

4. Salienta-se que foram consideradas para fins da consolidação da pesquisa de preços as

orientações: do Manual de Orientação Pesquisa de Preço, 4ª edição/2021, STJ; Caderno de

Orientações aos Agentes da Administração, Pesquisa de Preços, SEF/2021; IN Nr 65, de 7 de

julho de 2021. Tais orientações balizaram a análise crítica e criteriosa na consolidação do

relatório da Pesquisa de Preços, diminuindo as chances de superfaturamento ou valores

inexequíveis que poderiam frustrar a licitação.

5. o Planejamento do SRP para a, eventual, aquisição de Motores de Popa de interesse desta 

Unidade Gestora, visa a ampliação da capacidade logística do 2º Batalhão Logístico, para a 

gestão do transporte fluvial, assim como para as demais Organizações Militares que compõe a 2ª 

Brigada de Infantaria de Selva. A vigência do SRP, de 12 meses, obriga por forma legal, a(s) 

eventual(ais), futuras(s) contratada(s) a manter o mesmo preço, dos serviços registrados em Ata, 

a serem prestados mesmo em situações de extrema urgência. Assim, racionalizando os recursos 

públicos. 

6. Portanto, esta Organização Militar justifica a pesqmsa de preços direta com os

fornecedores, de acordo com o Art 5°, N, da IN Nr 65, de 7 de julho de 2021, visto que não

obteve êxito junto aos demais parâmetros (I, II, III) do Art 5º, devido a distância da região em

relação a Manaus e peculiaridades de acesso região objeto da presente licitação. Também possui

uma licitação com esta finalidade, que perdeu sua vigência em 27 de janeiro, logo esta

Organização Militar está realizando o presente processo licitatório com o objetivo de renovar tal

possibilidade em seu rol de licitações, ampliando assim sua capacidade logística e de apoio.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023 . 

O DAS NEVES - Asp 
Chefe da Eq pe de pesquisa de Preços 



Razão S11<:lal Nome Fantasia 

08.680.1 SS/0001-28 MJ REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA MJO REPRESENTACAD COMERCIAL 

Oat9: de Ver,cím�nto do Cadastro Oa1a:1-le:ra da Úitima Sincronização Situação do Nível 1 

Pendente de sincronização Cadastrado 

Porte da Empresa Data dê Abertura da Empresa 
Micro Empresa 06/03/2007 

Nsturez,:; Jurídica MEi Capital Sociat (R!!i 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Não 400.000,00 

Cnae Primário 
4618-4/99 · OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

t�8�Btla����14,.9� 
4330-4199 - OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. 

·· 4520.oio, . sERv1ços DE MANUTENÇÃO E RE.PARAÇÃo MEcÂti1éA DE vÉicuLos AuToMoToFiÉs 
4520,0102 - SERVIÇOS DE LANTERNA.GEM oú FUNILARIA E PINTURA.OE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520-0/03- SERVIÇOS DE .MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4530_-7JÔ1 - CoME_RCIO POR ATACADO OE PE:ÇAS E ACESSÓmos NOVOS PARA VEiCUtOSAUTàMOTORES 

End!lr-9ÇO 

- - . 

:1,0 .• 3,,1//5),il;:@) 

Mm1icipio ! UF 

69.075-775 AVENIDA COSME FERREIRA, 11.122 - MAUAZINHO Manaus/ Amazonas 

CDD Telef(\Jll;, 

WIB,i�iíll 
(92/ 9162·6SSS 

Não consta na RFB (D 

(92) 99162-6655 

Nome 
MARCELO CASTRO SILVA 

.. 0"t<i!X�; iA:-<i 

-�-��1t•�•-t\\ifl@Ji1R.�alíMIJ 
1190. EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO DE MANUSE10 E ENSAIO DE ARMAMENTONUCLEAR . 

i2so -_ Eau1PAM.ÉNTO DE □EsiGNAÇÃo E 1No -1cÁç.a.o oE coNTROLE ii"irifio · ·· - -

1265 - EQUIPMIENTO DE .RECEPCÃO E TRANSMISSÃO OE CONTROLÉ DE TIRO(EXCETO DE AERONAVE) .• 
1367-CONJUNTOSÉ-EtlUIP.41.1E�TOSTATICOS. 

. - - - --- - - ...• 

JO.AO MA.RCOS Di.A.S �A SILVA RODRIG' 
:1.o; 3:t�, . .?f,.".'-.c;..S -Go'.•€r�o

f?
_,:,:_-;: 



2C20 · COROAMES E EQUIPAMENTOS CORREL"-TOS 

�!:,1.9:ilnilffiM\�11 
10_31 · .• Manutenção l Análise Dinâmica di: Estruturas 

1970 - Instalação f Montagi:m .! Manutenção - Eq1Jipamentos Elétri.i:os 

273S - instalaç'ào/Manutençâo• Equipsmento Eletrônico!Etetromecãníco 
. .. - . 

2771 -Ar Condicionado - Manulençâo de Siste-mas ,' Llmp�za 

3492 - .!J.r Condício:mado - Manutenção de Aparelhos de Parede 



CNPJ 
04.571".587 /0001-40 

Razão Social Nome Fanta.s.ia 
ALEGRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Nilo consta na RFB (!) 

Data de Vencims-nto do Csdastrn Da1atHora da Última Sir.cror:ÍZação Siluação do Nível 1 
0111112023 Pendente de sincronização Cadastrado 

Porte da Empresa Deta de Abertura. da Empresa 
Domai• 21/06/2001 

Nsturezs Juridk:a ME! Capital Sodal (RS) 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Nlio 100.000,00 

Cnae Primário 

DUNS® @ 
678975962 

3011-3/02 • CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS. EXCETO DE GRANDE PORTE 

����Ítiiliffls•t�Birr41tt 
3319-8100: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIP:"MENTOS E PRO[)_U_TOS NÃO ESPECIFICADOS ANT�RIORt.lÉNTE 
3321-0/00 - INSTALAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

. 475j:6/05. COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E õUrnõs vEicUi.os RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS . . . 
. '11'(2) .: 

.. . .· . 

Endereço Municipio i Uf 
69.057-050 AVENIDA EFIGENIO SALES, 127-8 · PARQUE D_E2 Monous / Amazonas 

c,::,o Telefcn,e 

ER:�MD 
Nào consta na RFB (I) 

N!o consta na RFB (D 

(92) 3648-1641 

E-niaií 

Nome 
PETER EUGEN HERZOG 

�·��-��tli:·�--
1940 • EMBARCAÇÕES PEQUENAS 

.. 199Ô. EMB'IRCACOES DIVERSAS 
20.40 • iERRAGENS DE MARINHARIA E ITENS DE CASCO 
2805 • MOTORES fl. GASOLINA E COMPONENTES, EXCETO o_s DE A�RONAVES 
2815 • MOTORES DIESEL E COMPONENTES 

JOAO MARCOS 



Serviço 

�---� 
507 • Estudos e Projetos de Sistemas de Refrigeração 

3603 . Manutenção de Embarcâções 



Porte da Empresa Da:a c!e Abertura da Empre�a 

Emp"'sa <lo Pequeno Porte 23/01/201 a 

Natureza Juridica r.,tEf Capitel Social (RS) 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Não 110.000,00 

Cnae ?rimàrlo 
4520-0/01 · SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

��i�VA��-�itB�!�-�-
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJI STA DE MATERIAIS DE C:ONSTRUÇÃO EM GERAL 

. 4753-9/00. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADC ·oE ELETRÓDO�ÍÉsnccis E EQUIPAMENTOS ÔÉ ÁUDIO .E VÍDEO 
475Úoo. cÜMfoc10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS EACESSORIOSPARA.I\PARELHOS ÉLETRQELETRÔNICOS PARA uso DOMÊSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
4761-0103. COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 
4763-6105. COMERÓO VAREJISTA DE EMBARC.ll�ÕÊS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS( PEÇAS E ACESSÓ!UOS 

'Í{�,.�·•:;f ;j••(�),i�)(:lõ)\jji,-:,13; 

Endereço Municiplo l UF 

AVENIDA CAMA PUA, 2434 - LETRA G CS S CONJ N.SRA.DE FATIMA - NOVO ALEIXO Manaus/ Amazonas 

CVD Telefc.né 

(92) 9962-9776 

(92) 9509-9059 

E•m3i! 

Ncme 

GEICY APARECIDA DE SOUSA 

2313 • Manutenção de Compressores 

3565 - Manu�én_çã_o d_e Veiculas Leves e Pesadéfs 

10.146 -Alinhamento em Veiculo Automotívo 



1!l154 - Balanceamento em Veiculo Autcmoiívo 

10152 - Cambag€:m e Caster em Vei.c>J\oAutomotivo 



A 
B 

c 

D 
E 
F 

G 
ITEM 

1 

2 

� 

EMPRESA 

ALEGRA IND. E COM LTDA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(1º Brigada Estratégica/ 1908) 

"BRIGADA ARARIGBÓIA" 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

AMAZON CARDAN COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VEICULAR 

M.JREPRESENTAÇÕES
PAINEL DE PREÇOS P.E: 05/2022, UASG: 980283 

PINHÃO MOTOSERRAS 
DUTRA MAQUINAS COMERCIAL 

T V LAR LTDA 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND. 

EMPRESA EMPRESA EMPRESA EMPRESA 
B e D 

Motor à gasolina 5.5 hp 4t partida manual -

(modelo zm55g4t zmax ou similar) Und - - -

Motor de Popa 20 HP; Motor 4 T; -

Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: 
Partida Manual, Características 
Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: 

R$ Amortecedora Borracha, Potência: 20 Und R$ R$ 
HP, Capacidade Tanque: Mínima De 25 22.400,00 26.890,20 23.520,00 
L, Tipo Motor: 4 Tempos (Modelo 
YAMAHA F20B ou similar); Itens de 

" série do motor: tanque de combustível 
( capacidade mínima de 24 litros) com 

CNPJ 

04.571.587/0001-40 
29.503.381/0001-03 
08.680.155/0001-80 
96.666.862/0001-27 
02.517.600/0001-57 
50.971.342/0001-02 
04.561.957 /0036-98 

EMPRESA EMPRESA EMPRESA VALOR 
E F G MÉDIO 

R$ 1.423,5 R$ R$ R$ 
1542,60 1198,25 1388,11 

-
- -

R$ 
24.260.07 

� -·.� .... ��·�� .,.,,.,,.._r...,, 

� j 
:z t ,Q 

' í 

!

P,

tl 

.... ,, .... _;..,_..,._._�.J. 



3 

mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; 
cabo de partida de emergência, vela de 
ignição sobressalente. Garantia mínima 
de O 1 (um) ano, a contar da data do 
Termo de Recebimento. 

Motor de Popa 25 HP; Motor 4T; 
Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: 
Partida Manual, Características 
Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: 
Amortecedora Borracha , Potência: 25 
HP, Capacidade Tanque: Mínima De 25 
L, Tipo Motor: 4 Tempos (Modelo 
MERCURY 20EFI Four Stroke ou 
similar); Itens de série do motor: tanque 
de combustível ( capacidade mínima de 
24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 
de ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de 01 
(um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

Motor de · popa 30 HP; 2 tempos; 
cilindros 3 em linha cilindrada mínima 
(cm3) 526; relação de transmissão 1.92; 
potência no hélice mí11ima (hp) 25; 
rotação máxima (rpm) 5.000 / 6.000; 

Und R$ 

31.600,00 

R$ 

38.541,21 
R$ 

33.180,00 
R$ 

34.440,40 

4 1 sistema de alimentação injeção I Und R$ 

21.000,00 

R$ 

24.854,20 
R$ 

22.050,00 
R$ 

22.634,73 eletrônica efi; sistema de exaustão 
através do hélice; sistema de 
lubrificação carter molhado; sistema de 
ignição cdi; sistema de partida manual; 
hélice alumínio acoplado ao motor; ,,-� ,.,-=••-·~ 

: .... � ... il 

comprin1ento da rabeta (mm) 3 81 ; Itens l � Y' 
,·. 2 

� \� \. ___ , __ _ 



5 

6 

de série do motor: tanque de 
combustível ( capacidade mínima de 24 
litros) com mangueira e bulbo, jogo de 
ferramentas; cabo de partida de 

emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de 01 
(um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

Motor de popa 40 HP; motor 2T, com 
hélice em alumínio, nº de cilindros 3; 
faixa de rotação máxima 5500/6000 
rpm; combustível recomendado: 
gasolina; (Modelo Yamaha 40AMH ou 
similar); Itens de série do motor: tanque 
de combustível ( capacidade mínima de 
24 litros) com mangueira e bulbo, jogo 
de ferramentas; cabo de partida de 
emergência, vela de ignição 
sobressalente. Garantia mínima de O 1 
(um) ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Taxa 
de compressão: 9.4:1; Faixa máxima de 
rotação: 5000/6000 RPM; Potência: 
29.4kW / 40HP; Capacidade 
volumétrica: 747 cm3; Numero de 
cilindros: 3;Peso: 91kg; Altura da rabeta: 
15"; Retificador com Regulador de 
Voltagem: Possui; Alternador: 17 A; 

Und I R$26.000, 
00 

Und R$ 
40.000,00 

R$ 
31.250,10 

R$ 
27.300,00 

R$ 
42.000,00 

R$ 
53.495,00 

R$ 
28.183,37 

R$ 
45.165,00 

Sistema de partida: Elétrico; 
Lubrificação: Cárter úmido; Sistema de 
operação: Braço de comando; Ignição: 

r ,., ·-· ·-·•'··:�•.,,.<•1 
CDI; Comando de valvulas: SOHC; ·:' .;.! ; 

'--z�..;:__J__ _ _.:__ _________ ___::_..,___L.,_ __ _J_ ___ _____i_ ___ L_ __ _j_ ___ _j_ ___ ...L__ __ ___J_ __ �:? ,;, J 

;i� � I _, {' t 
l :
j 1 

1�1· �� 
ii 1 ; 1 
'l:.c:.; .7· .,. --�- ,.,..,,._,.,_,. , 



Sistema de indução de combustível:
MPFI; Proteção para partida engatada:
Possui; Rotação do Hélice e do Motor:
Rotante; Ajuste de navegação em águas
rasas: Hydro PPT;; Hélice: Alumínio;
Proteção para rotação excessiva: Possui;
Sensor de temperatura: Possui; Ângulo
de direção: 40° (Modelo Yamaha
F40FEHD ou similar); Itens de série do
motor: tanque de combustível
( capacidade mínima de 24 litros) com
mangueira e bulbo, jogo de ferramentas;
cabo de partida de emergência, vela de
ignição sobressalente. Garantia mínima
de O 1 (um) ano, a contar da data do
Termo de Recebimento.

Motor de Popa 90HP; motor 4T;
combustível gasolina; 4 tempos; 04
cilindros em linha; comprimento do eixo
20 polegadas; sistema de indução de
combustível: injeção eletrônica; sistema
de partida: elétrico; sistema de
lubrificação carter úmido;sistema de
inclinação: comando elétrico a distância;

7 sistema de operação: caixa de comando; Und R$ R$ R$ R$ 
kit de direção hidráulica; tacômetro: 61.400,00 64.470,00 71.990,00 65.953,33 
digital multifunção; velocímetro: digital
multifunção, Peso máximo do motor:
170kg; hélice em alumínio; retificador
com regulagem de voltagem; Proteção
de rotação excessiva; Sistema de
indução de ar; indicadores de trim;

1, 

�, Modelo �amaha F90C ou similar); Ite�s �,..,... ... ,,..,_co=,J,-

� �� a constar Junto com o motor: mangueira ; /\ 

� 

u__ 



e bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM e 
Relógio) e O 1 (uma) hélice reserva para 
o motor. Garantia mínima de 01 (um)
ano, a contar da data do Termo de
Recebimento.

Motor de Popa 115 HP; combustível 
gasolina, potência l l 5HP - 4 tempos; 4 
cilindros em linha; comprimento do eixo 
20 polegadas; sistema de indução de '
combustível: injeção eletrônica; sistema 
de partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; sistema de 
inclinação: comando elétrico a distância; 
sistema de operação:caixa de comando; 
kit direção hidráulica; tacômetro: digital 
multifunção; velocímetro: digital 
mu.lt.ifunção, Peso maximo do motor: 

R$ R$ R$ 8 185kg; hélice de aço inoxidável; Und R$ 

retificador com regulagem de voltagem; 
67.200,00 73.587,56 70.560,00 70.449,19

Proteção de rotação excessiva; Sistema 
de induçãode ar; indicadores de trim; 
Modelo Yamaha F115BET ou similar); 
Itens a constar junto com o motor: 
mangueira e bulbo, Manete, dispositivo 
de comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM e 

� 
�Relógio) e O 1 (uma) hélice reserva para

o motor. Garantia mínima de 01 (um)
. ,' 

,__. -�"·"=·2�'·1 

::.:� /'º i

l,. \ ·� 
�l 

·•··••.-•·.-·· � ____ j
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10 

1; 
/ 

ano, a contar da data do Termo de 
Recebimento. 

Motor de Popa 150 HP; combustível 

gasolina, potência 150 HP - 4 tempos; 4 

cilindros em linha; comprimento do eixo 

20 polegadas; sistema de indução de 

combustível: injeção eletrônica; sistema 

de partida: elétrico; sistema de 
lubrificação cárter úmido; sistema de 

inclinação: comando elétrico a distância; 

sistema de operação:caixa de comando; 

kit direção hidráulica; tacômetro: digital 

multifunção; velocímetro: digital 

mu.lt.ifunção, Peso rnaxirno do motor: 

185kg; hélice de aço inoxidável; 

retificador com regulagem de voltagem; 1 Und 

Proteção de rotação excessiva; Sistema 

de induçãode ar; indicadores de trim; 
Modelo Yamaha F150DET ou similar); 

Itens a constar junto com o motor: 

mangueira e bulbo, Manete, dispositivo 

de comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 

superaquecimento, indicador de RPM e 

Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para 

o motor. Garantia mínima de 01 (um)

ano, a contar da data do Termo de

Recebimento.

Motor de Popa 200 HP; combustível 

gasolina, potência 200 HP - 4 tempos; 4 

cilindros em linha; comprimento do eixo 

20 polegadas; sistema de indução de 

Und 

R$ 
89.100,00 

R$ 
95.100,00 

R$ 
94.789,79 

R$ 
101.258,90 

R$ 

93.555,00 

R$ 

98.855,00 

R$ 
92.481,60 

R$ 
98.404,63 

;. 

�. ' 

:� 
�l 
-�i
: \ 
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combustível: injeção eletrônica; sistema 

de partida: elétrico; sistema de 

lubrificação cárter úmido; sistema de 
inclinação: comando elétrico a distância; 

sistema de operação:caixa de comando; 

kit direção hidráulica; tacômetro: digital 

multifunção; velocímetro: digital 

mu.lt.ifunção, Peso maxirno do motor: 

185kg; hélice de aço inoxidável; 

retificador com regulagem de voltagem; 

Proteção de rotação excessiva; Sistema 

de induçãode ar; indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F200FET ou similar); 

Itens a constar junto com o motor: 

mangueira e bulbo, Manete, dispositivo 

de comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de 
monitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM e 
Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para 

o motor. Garantia mínima de 01 (um)

ano, a contar da data do Termo de
Recebimento.

Chefe da Equipe de Planejamento 

��



22/03/2023, 16:53 comprasnet gov. br/livre/Pregao/FomecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=l 063041 &f_lstSrp=&f_Uf=&f _numPrp=5 22& _co uasg= """1 

.l 
Resultado por Fornecedor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

Pregão Nº 00005/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

96.666.862/0001-27 - ABC NAUTICA LTDA 

Item Descrição 

1 .!:::'.!.Q!QL.QOQa 
Marca: Yamaha 
Fabricante: Yamaha 
Modelo / Versão: F40FETL 

Unidade de 
Fornecimento 

Unidade 

Quantidade 

2 

Critério de Valor 

( *) 
Valor Unitário 

R$ 130.000,0000 R$ 53.495,0000 

Fls. NQ --�r,;;:;.-' 

Valor Global 

R$ 106.990,0000 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motor de Popa 40 HP; 4 Tempos; Marca: Yamaha; Modelo: F40FETL; Taxa de 
compressão: 9.4:1; Faixa máxima de rotação:5000/6000 RPM; Potência:29.4kW / 40HP; Capacidade volumétrica: 747 cm3; Numero 
de cilindros: 3; Peso: 106kg; Altura da rabeta: 20"; Retificador com Regulador de Voltagem: Possui; Alternador: 17A; Sistema de 
partida: Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; Sistema de operação: Comando à Distância; Ignição: CDI; Comando de válvulas: SOHC; 
Sistema de indução de combustível: MPFI; Proteção para partida engatada: Possui; Rotação do Hélice e do Motor: Rotante; Ajuste de 
navegação em águas rasas: Continuamente variável; Ajuste de posição de navegação (TRIM): Continuamente variável; Tanque de 
gasolina: 24 L; Hélice: Alumínio; Indicador de Power Trim: No tacômetro digital; Tacômetro: Digital multifunção; Velocímetro: Digital 
multifunção; Proteção para rotação excessiva: Possui; Sensor de temperatura: Possui; Ângulo de direção: 40º; kit acessórios para 
colocação de painel e comando à distância em barco de alumínio: 02 Cabos de comando 12 pés para caixa de comando uma alavanca; 
01 Caixa de comando uma alavanca sincronizada cambio e acelerador para avante ou ré; 01 Haste de direção longa para motores de 
popa; 01 Kit de adaptação para motor de popa 40 HP transformados de manual para comando à distância; 01 Suporte de fixação da 
haste de ligação para motores 40 HP; 02 Ponteira do câmbio; 01 Caixa de direção com Bezel; Cabo direção 12 pés; Volante; 01 Painel 
de polietileno injetado - cor: cinza 

2 Motor P.º� Unidade 1 R$ 135.000,0000 R$ 71.990,0000 R$ 71.990,0000 
Marca: Yamaha 
Fabricante: Yamaha 
Modelo / Versão: F90CETL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Motor de Popa 90 HP; 4 Tempos; Marca: Yamaha; Modelo: F90CETL; Taxa de 
compressão: 10.0:1; Faixa máxima de rotação: 5000/6000 RPM; Potência: 66.2kW / 90HP; Capacidade volumétrica: 1832 cm3; 

Numero de cilindros: 4; Peso: 166kg; Altura da rabeta: 20"; Retificador com Regulador de Voltagem: Possui; Alternador: 35A; 
Navegação em águas rasas: Possui; Sistema de inclinação: PTT; Sistema de partida: Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; Sistema de 
operação: Comando à Distância; Ignição: TCI; Comando de válvulas: SOHC; Sistema de indução de combustível: MPFI; Proteção para 
partida engatada: Possui; Rotação do Hélice e do Motor: Rotante; Ajuste de navegação em águas rasas: Continuamente variável; 
Ajuste de posição de navegação (TRIM): Continuamente variável; Hélice: Aço Inoxidável Preto; Indicador de Power Trim: No 
tacômetro digital; Tacômetro: Digital multifunção; Velocímetro: Digital multifunção; Proteção para rotação excessiva: Possui; Sensor 
de temperatura: Possui; Ângulo de direção: 35°; kits acessórios para colocação de painel e comando à distância em barco de 
alumínio: 02 Cabos de comando 12 pés para caixa de comando uma alavanca para 90 HP; 01 Caixa de comando uma alavanca 
sincronizada cambio e acelerador para avante ou ré para 90 HP; 01 Haste de direção longa para motores de popa; 01 Kit de 
adaptação para motor de popa 90 HP transformados de manual para comando à distância; 01 Suporte de fixação da haste de ligação 
para motores 90 HP; 02 Ponteira do câmbio; 01 Caixa de direção com Bezel; Cabo direção 12 pés; Volante; 01 Painel de polietileno 
injetado - cor: cinza; 01 Base de alumínio para fixação do painel. 

Total do Fornecedor: R$ 178.980,0000 

Valor Global da Ata: R$ 178.980,0000 
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

IrnprimÍt' o 
Relatório 

comprasnet.gov.brnivre/Pregao1FomecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=l063041&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=52022&f_coduasg=980283&f_codMod=5&f... l/1 
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eços 

MÉDIA 

R.$ Gi4!,.(5«:))5i 9 69 

FILTROS APLICADOS 

MIMS-fÉRlú iJA 
ECONOMIA 

MEDIANA 

�$ 56.932 p 5@ 

Nome do Material (PDM) UF Ano da Compra 
MOTOR DE POPA, MOTOR POPA AM 2022, 2023 

Quantidade total de registros: 32 

Registros apresentados: 1 a 32 

ld 1ft - N , 
Código 

ent caçao umero Modalidade do 
da Compra do Item 

CATMAT 

00007/2022 00011 Pregão 347488 

00007/2022 00042 Pregão 347488 

00042/2022 00001 Dispel\Sª de 347488Liotaçao 

00019/2022 00015 P1·egão 323789 

00019/2022 00005 Pregão 347488 

00019/2022 00004 Pregão 347488 

00007/2022 00012 Pregão 258049 

Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor Unltárl do Item Complementar Fornecimento Ofertada 0 

MOTOR UNIDADE 38 R$20829 POPA 

MOTOR 
POPA UNIDADE 2 R$23600 

MOTOR UNIDADE 2 R$24950 POPA 

MOTOR UNIDi1DE 1 R$27991 POPA 

MOTOR UNIDADE 2 R'l.32000 POPA 

MOTOR UNIDADE 3 R$32000 POPA 

MOTOR UNIDADE 19 R$33499 POPA 

MENOR 

R.$ 20.829 

Fornecedor 

TS - PRODUTOS 
NAUTICOS L TOA 

CH GUSMAN 
EMBARCACOES 
LTDA 

órgão UASG 

160015 - COMANDO 2 COMANDO DO GRUPAMENTO ENGENHARIA EXERCITO CNST/MEX/AM 

COMANDO DO 1_60015 - COMANDO 2
EXERCITO (,RUPAMENTO ENGENHARIA 

CNST/MEX/AM 

ALEGRA INDUSTRIA FUNDACAO 194045 - COORDENAÇÃO 
E COMERCIO LTDA NACIONAL DO REGIONAL MADEIRA- AM

M. Al.CIDES R.
BATALHA 

INDIO 
257029 - DISTRITOMINISTERIO DA SANIT.ESP.INDIGENA MEDIO SAUDE SOLIMOES AM 

- . 25 7029 - DISTRITOPA íRl01AS MINISTERIO DA SANiT.ESP,INDIGENA MEDIO NAVEGACAO LTDA SAUDE SOUMOES AM 
_ 257029 - DISTRITOPAT�IOfl\S �IN!STERIO DA SAi'JIT.ESP.INDIGENA MEDIO NAV_GACAO LTDA ::>AUDE SOLIMOES AM 

TS - PRODUTOS 
NAUTICOS L TOA 

COMANDO DO 160015 - COMA}'JDO 2
EXERCITO GRUPAMENTO r:NGENHARIA. OJSI/JviEXiAM 

Relatório gerado dia: 22/03/2023 às 17:42 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

Data da 
Compra 

15/09/2022 

15/09/2022 

29/12/2022 

13/12/2022 

13/12/2022 

13/'1·�2+--� 
. t:, !! 
l 

J_": 

! ,..., 

1�to912022 'º 



00007/2022 00043 Pregão 

00019/2022 00007 Píegão 

00019/2022 00006 Pregão 

00001/2022 00008 Pregão 

00001/2022 00007 Pregão 

00007/2022 00013 Pregão 

00007 /2022 00044 Pregão 

00019/2021 00012 Pregão 

00005/2022 00001 Pregão 

00007/2022 00014 Pregão 

00019/2021 00007 Pre9ão 

00019/2021 00013 Pregão 

00007/2022 00045 Pregão 

00001/2022 00005 Pregão 

00001/2022 00006 .Pregão 

258049 MOTOR
POPA 

301283 MOTOR
POPA 

301283 MOTOR
POPA 

30128'l MOTOR 
- POPA 

301283 MOTOR 
POPA 

301283 MOTOR
POPA 

301283 MOTOR 
POPA 

150966 · MOTOR
POPA 

347488 MOTOR
POPA 

392683 MOTOR
POPA 

150966 MOTOR 
POPA 

150966 MOTOR 
POPA 

392683 MOTOR
POPA 

301283 MOTOR
POP/� 

301283 MOTOR. POPA 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNID!1DE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

OQQQ:J/�QJ, OQflQ4 D, n,. . 
.,,,, --io:, . MOTOR '"""' A nc 

l 

1 

2 

l 

11 

9 

1 

1 

2 

9 

7 

1 

5 

1 

±

R$34599 

R$35321 

R$35321 

R$38400 

R$38400 

R$47200 

R$48950 

R$51573 

,R$53495 

R$60370 

R$60800 

R$60800 

.R$61599 

R$61999 

R$61999 

Co"lAN['O DO 160015 - COMANDO 2 
ABC NAUTICA LTDA. , '.' .. 1 GRUPAMENTO ENGENHARIA 15/09/2022 EXERCI f O CNST/MEX/AM 

. 257029 - DISTRITO 
ABC NAUTICA LTDA MINISTERIO DA SANIT.ESP.INDIGENA MEDIO 13/12/2022SAUDE SOLIMOES AM 

MINl"TERIO DA 257029 - DISTRITO
ABC NAUTICA LTDA .� SANIT.ESP.INDIGENA MEDIO 13/12/2022 SAUDE SOUMOES AM 

ABC NAUTICA LTDA COMANDO DA 788310 - CAPITANIA DOS Ol!Ol/2022 . MARINHA PORTOS DO AM.AC,RO,P,R ' 

ABC NAUTICA LTDA COMMJDO DA 788310 ·· CAPITANlf\ DOS Ol/0712022 • ' • MARINHA PORTOS DO AM.AC,RO,RR 
CH GUSMAN 
EMBARCACOES 
LTDA 
CH GUSMAN 
EMBARCACOES 
LTDA 

TS • PRODUTOS 
NAUTICOS L TDA 

COMANDO DO 160015. COMANDO 2

'EXERCITO GRUPAMENTO ENGENHARIA 15/09/2022 
CNST/MEX/AM 

COMANDO DO 160015. COMANDO 2
EXERCITO GRUPAMENTO ENGENHARIA 15/09/2022 

CNST/MEX/AM 

COMANDO DO 160515 - COMANDO DA 2ª
EXERCITO BRIGADA DE INFANTARIA DE 27/01/2022 

SELVA 

ABC NAUTICA LTDA ESTADO DO
AMAZONAS 

980283 - PREFEITURA 
MUN.DE SÁO GABRIEL DA 
CACHOEIRA 

04/08/2022 

TS - PRODUTOS 
NAUTICOS LTDA 

ART FRIO 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
INSTf,LACOES 
LTDA 
ART FRIO 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
INSTALACOES 
LTDA 

COMANDO DO 160015 - COMANDO 2
EXERCITO GRUPAMENTO ENGENHARIA 15/09/2022 

OJST/MEX/AM 

COMANDO DO 160515 - COMANDO DA 2ª
EXERCITO BRIGADA DE INFANTARIA DE 27/01/2022 

SELV/l. 

COMANDO DO 160515 - COMANDO DA 2ª
EXEP,C!TO BRIGAD.A DE INFANTARIA DE 27/01/2022 

SELVA 

iv 160015 - COMANDO 2 
ABC NAUTICA LTDA.co1 lAND? DO GRUPAMENTO ENGENHARIA 15/09/2022EXERCITO CNST/MEX/AM 
DORANICE BRAGA 
DE MENEZES 
DORANICE BRAGA 
DE MENEZES 

COMANDO DA 788310 • CAPITANIA DOS 
MARINHA ,PORTOS DO AM.AC,RO,RR 01/07/2022 

COMANDO DA 788310 ·· CAPITANIA DOS �':-_,.,,_-=,�--.,_,'.�::'"'�" 
MARINHA PORTOS DO AM.AC RO RR Ol/OÍ/�22 -/i f, 

. ' , \ ' ·��· . 

gff�_,1,'\Q.--.lAl--f-.Q.�M.-sl-GA----COMANDO DA 788310 · CAPITANIA DOS L nr � -� r _,_ -� " ·r, E9aO =e,,e,--.POPA -�� MARINHA PORTOS DO AM AC RO RR i · - · 
Relatório gerado dia: 22/03/2023 âs 17:42 

· ' ' · 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
1-....... 

_ • ., .•. ..,,•v~�·· 



• 00001/2022 00003 Pregão 301283 MOTOR
POPA 

MOTOR00005/2022 00002 Pregao 392683 POPA 

MOTOR00019/2021 00006 Pregão 150966 POPA 

MOTOR00019/2021 00008 Pregão 150966 POPA 

MOTOR00007/2022 00015 Pregão 258049 POPA 

00007/2022 00016 Pregão 407625 MOTOR
POPA 

MOTOR00019/2021 00009 Pregão 150966 POPA 

00001/2022 00002 Pregão 301283 MOTOR
POPA 

00001/2022 00001 Pregão 301283 MOTOR
POPA 

UNIDADE 14 

UNIDADE 1 

UNIDADE 7 

UNIDADE 4 

UNIDADE 20 

UNIDADE 20 

Uf\llDADE 2 

UNIDADE 8 

UNIDADE 6 

R$69900 

R$71990 

R$7él000 

R$86500 

R$89999 

R$102898 

W F DE ALMEIDA COMANDO D/\ 788310 - CAPITANIA DOS 
MARINHA 

ABC NAUTICA L TDA ESTADO DO . . AMAZONAS 

PORTOS DO AM.ACRO,RR 
980283 - PREFEITURA 
MUN.DE 5.Ã.O GABRIEL DA 
CACHOEIRA 

01/07/2022 

04/08/2022 

TS - PRODUTOS 
NAUTICOS L TDA 

. 160515 - COMANDO DA 2ª 
�����-��� DO BRIGADA DE INFANT/�RIA DE 27/01/2022·- l SELVA 

TS - PRODUTOS 
NAUTICOS L TDA 

CH GUSMAN 

EMBARCACOES 
LTDA 

TS - PRODUTOS 
NAUTICOS L TOA 

160515 - COMANDO DA 2ª COMJ;_NDO DO ·BRIGADA DE INFANTARIA DE 27/01/2022EXERdTO SELVA 

COMANDO DO 160015 - COMANDO 2 

EXERCITO GRUPAMENTO ENGENHARI/'. 
CNST/MEX/AM 

COMANDO DO 1_60015 -
�

OMANDO 2 

EX'ºRCITO .GRUPAMEiJTO ENGENHARIA e CNST/MEX/AM 

15/09/2022

15/09/2022 

R$124999 99 TS - PRODUTOS
. ' NAUTICOS L TDA 

160515 - COMANDO DA 2ªCOMANDO DO BRIGADA DE INFANTARIA DE 27/01/2022EXERCITO SELVA 

R$186000 DORANICE BRAGA COMANDO DA 788310 - CAPITANIA DOS 01/07/2022OE MENEZES MARINHA PORTOS DO AM.AC,RO.RR 

R$241500 DORANICE BRAGA COMANDO DA 788310 - CAPITANIA DOS 01/07/2022DE MENEZES MARINHA PORTOS DO AM.AC,RO,RR 

Relatório gerado dia: 22/03/2023 às 17:42 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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20/03/2023, 20: 13 Gmail - Solicitação de Orçamento - Aquisição de Motores de Popa 

Gmail Guilherme Thomaz <guilhermethomaz1 @gm · 

Solicitação de Orçamento - Aquisição de Motores de Popa 
2 mensagens 

Guilherme Ribeiro <guilhermethomaz14@gmail.com> 
Para: "mjrepresentacaoltda@gmail.com" <mjrepresentacaoltda@gmail.com> 

Bom dia. 

1 O de março de 2023 às 09: 11 

Sou o 2° Ten Nathan, militar do 2° Batalhão Logístico de Selva, OM diretamente subordinada à 2ª Brigada de 
Infantaria de Selva, venho através deste, solicitar orçamento para os itens em anexo, referentes à aquisição de 
Motores de Popa. 

Deixo à disposição o contato telefônico (69) 99279-7009, deste que subscreve, para retiradas de dúvidas ou mais 
esclarecimentos. 

Informo que deverá ser levado em consideração as entregas dos motores no município de São Gabriel da Cachoeira 
-AM.

Solicito, por fim, que o referido orçamento seja respondido em até 07 (sete) dias úteis. 

Grato! 

�--; Solicitação de Orçamento (MJ REPRESENTAÇÃO).docx
c.J 61K 

Marcelo Silva <mjrepresentacaoltda@gmail.com> 
Para: Guilherme Ribeiro <guilhermethomaz14@gmail.com> 

Prezado Ten Nathan, 

Segue em anexo proposta comercial solicitada. 

Atenciosamente, 

Sabrina O. Plinio -Aux. ADM 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

=_?i"'I Orçamento motores de popa licitação.pdf
!.::.:1438K 

20 de março de 2023 às 15:02 

https:i/mail.google.comimail/uiO/?ik=2220036e48&view=pt&search=all&pe1mthid=thread-a:r7185619075461644943&simpl=msg-a:r7187271558678329071&... 1/1 



M.J REPRESENTAÇÕES ª 11. TJx,�::2L[\
CNPJ. 08.680.155/0001-80

! ,iJ,V, .. _t:=·· -==J Fone: (92) 99414-2515 , ,- ___ . __ ;_,. __ �.1
Endereço: Av. Cosme Ferreira, nº 11.122, Conjunto Santa Maria, Bairro Mauazi "o 

CEP: 69075-775, Manaus -AM 

M.i REPRESENTA.ÇÕES 
Email: fui comercioerepresentacoesltda!rugmail.com

Data dàEm(ssão: [..,: _ ...... M,,,,ª_>n ... au.,,,.s_-_AM __ , _2o�d-e =m=ar ... ç ... ·b_/4 ... e_2_0_2_3=-,,,.,,.;,JIJ
DA])QS.DO CLÍÊN'.l'Ê,:

Orçamento 

1 Nº ooCl412023 j 
Nome: �:�rigada de In.far:!ll#a de'"S�Jya I Tel:1 (97)3471-1154

Endereço: rea Militar CapitãoNobuo Oba -S/N Bairro: Cacfü.>�irinlla, São Gabriel da Cachoeira - AM, 69750-00
Contato: �º Ten Nathan 

Referencia: Fornecimento de motores de popa cliversos

Motor à gasolina 5 .5 hp 4t partida ' 

Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; 
Caracteósticas Adicionais: Sistema 
HP, Capacidade Tanque: Mínima( 
ou similar); Itens de série do mot '.· 
com mangueira e bulbo, jogo de fert 
sobressalente. Garantia mínima de O l 
Motor de Popa 25 HP; Motor 4T: Q� 
Caracteósticas Adicionais: Sistema ·· · 
HP, Capacidade Tanque: Mínima Dé 
20EFI Four Stroke ou similar); Itens 
mínima de 24 litros) com mangueira 
emergência, vela de ignição sobressalen 
do Termo de Recebimento. 
Motor de popa 30 HP; 2 tempos; cilindr 
transmissão 1.92; potência no hélice mín 
sistema de alimentação injeção eletrônica efi 
lubrificação carter molhado; sistema de igniç 
acoplado · · ento da rabeta ( 
combus ' ( c�ma.1�m;acle · 
cabo de 

Motor de 
máxima 
similar); Itens de 
mangueira e bulbo, jogo de 
sobressalente. Garantia =.,==•�. ,,., 

3) 526; relação de
5.000 / 6.000;

.. hélice: sistema de
·a1; hélice alumínio

tanque de 

xxxxxxxx 

Qtd 
10 R$ 

15 R$ 23.520,00 

5 R$ 33.180,00 R$ 

4 R$ 

R$ 354.900,00 

Av. Cosme Ferreira, nº 11.122, Conjunto Santa Maria, Bairro Mauazinho Cep: 69075-775, Manaus -AM
E-mail:mj comercioerepresentacoesltda@gmail.com



Motor de Popa 40 HP; motor 4T; Ta'l:a de compressão: 9.4:1; Faixa máxima de rotação: 
5000/6000 RPM; Potência: 29.4kW / 40HP; Capacidade volumétrica: 747 cm'; Numero de 
cilindros: 3;Peso: 91kg; Altura da rabeta: 15"; Retificador com Regulador de Voltagem: 
Possui; Alternador: 17 A; Sistema de partida: Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; Sistema de 
operação: Braço de comando; Ignição: CDI; Comando de válvulas: SOHC; Sistema de 
indução de combustíyel: MPFI; Proteção para partida engatada: Possui; Rotação do Hélice e 
do Motor: Rotante; Ajuste de navegação em águas rasas: Hydro gp·y;;Hélice: Alumínio; 
Proteção para rotação excessiv�: Possui; Sensor de temperatura:. I>��sui; Ângulo de direção: 
40º (Modelo Yamah<l F40FEHD ousiniilar); Itens de série do m9tor:;tllllque de combustível 
(capacidade mitliip.ade 24litros) 991n!ll11ngueira e bulbo, jogo defeira!}lentas; cabo. cl� partida
de emergêngi.i, yelc3deignição sobresslllÊAtÊ. Garantia mínima de.Q} hnn) ano, a.contar da 
data do Termo de Recebimento. · · · 

·, 
.
- - -·: -· -_,· - _ --

.
'._ :.: . .'::.· ... . ··:.·,.: .. •·.--.

.... 
· -::..i .. :.".":: .. ·::.:.::·

··.•••. ·> •. ·.'·. 

9 R$ 42.000,00 R$ 378.000,00 

Mot9r .. cletora 90HP; n1ot9r4T; combustíytilgasolina; 4 temp?�;.g4 ciliA4fos êI11Jii1ha; 
comprimento do eixo 20 poleg.ad,s;sistemàA�iticl11ção de combustív�\:ci,l_jeção.eJetrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistelll� dt1Jp,brífi9.119ão carter úmido;si�Jl!.ll <le inclimwão: 
comando elétrico a distância: sistt::ma de operação: caixa de comando/ki(dtl dire9ão 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; velocímetro: digital mult�?�o,Pe.�má'l:imo do
motor: 170kg: hélice em alumínio; retificador com regulagem de voltag�·;l'foteção de 
rotação excessiva; Sistema de indução de ar;indicad9res de.trim; Modelo'i:"amalia F90C ou 
similar); Itens a constar junto com o motor: mangueirae bulbo, Manete, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote elétrico e instrumentos de 1nollitoramento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM e Rel.' '9) e 01 (uma)hélice reserva para o motor. 

12 R$ 64.470,00 R$ 773.640,00 

Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar,}! o deRecebimento. 
Motor de Popa 115 HP; combusti 
linha; comprimento do eixo 20 po 
eletrônica; sistema de partida: elétrí9 
inclinação: comando elétrico a distt 
hidráulica; tacômetro: digital mul · · · 
motor: 185kg; hélice de aço inoxi 
rotação excessiva; Sistema de ind <' 
ou similar); Itens a constar junto corri 
comando, controle e direção, chicote 
superaquecimento, indicador de RP 
Garantia mínima de O 1 (um) ano, a c• 
Motor de Popa 150 HP; combustível 
linha; comprimento do eixo 20 poleg 
eletrônica; sistema de partida: elétrico; 
inclinação: comando elétrico a distância; 
hidráulica; tacômetro: digital multifunção; vê
motor: 185kg; hélice de aço inoxidável; retifi 
rotação excessiva; Sistema de induçãode ar; indi 
ou similar); Itens a constar junto com o motor: man 
comando, controle e direção, chicote elétrico e instrum 
superaquecime11to,Íilclicador de RPM e Relógio) e 01 ·. 
Garantia múlima dê.Ql(lllll) ano; a contar da data do T 

: injeção 
·stema de
do; kit direção
Peso rnaxirno do

em 

eso rnaxirno do 

6 

; Proteção de 3 
a F150DET 

Motor de Popt20QJU';c1��ll�tíyd g�$()1Íil�, potência 
linha; comprimeuto.�o ei�o �?. P.o!egadas; síste���F .. · eletrônica; sistemli<le partida:el�triµo;;si�):\;:Inl;! dp lub ,; • >., . ,. e/·. •• ..••. · .. • / > . / . i • 
inclinação: comando elétrico a dist.ân, . . . d7: <>pfrcaç.ã?:c��ª.f•r°ll1lllld0;1êt?-ift:9,o
hidráulica; tacômetro: digital mwt· .. i •. •·· .. . ·. . 1.1�0:c!i�t�J11�,ltJ�Ç�O,tfs9•rria.'l:Írno d()/ .2motor: 185kg: hélice de aço ino�gável;retifiéadorçoWftlg;i\ltgelll.#�.xol�g;e1ll;.Proteçã9cle 
rotação excessiva; Sistema de induçãôde ar; indica1grz�<lttrµn;·Modelo)';:ll!AiµtliF200FE1' 
ou similar); Itens a constar junto com o motor: man�pgll'phulbo, Mmttltp, dispositivo de 
comando, controle e direção, chicote elétrico e instrúmenios de monitorrunento (indicador de 
superaquecimento, indicador de RPM e Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para o motor. 
Garantia mínima de O 1 ( um) ano, a contar da data do Termo de Recebimento. 

Valor Total dos Produtos

*�lor•T9:�.�l do (),tça,;��f9.:

R$ 70.560,00 

R$ 

, .. ' 

R$ 99:855,00 R$ 199.710,00 

Av. Cosme Ferreira, nº 11.122, Conjunto Santa Maria, Bairro Mauazinho Cep: 69075-775, Manaus -AM 

E-mail:mjcomercioerepresentacoesltda@gmail.com



Outras informações xxxxxxxxxxxxxxx 

90 dias corridósValidade da proposta 1 90 dias corridos Prazo de entrega
;:====== =======tt=::::. 

Forma de pagamento ( Nota de empenho .:,.,-��Prazo de garantia 06 meses 

:-----r===��-:......,..,____:=::======= 
Dados bancári°'spara pagamento 

Marcelo Castro Silva 
1 

Sócio propietário 

MJ Representação Comercial LTDA 

CNPJ: 08.680.155/0001·28 

Av. Cosme Ferreira, nº 11.122, Conjm1to Santa Maria, Bairro Mauazinho Cep: 69075-775, Manaus - AM 

E-mail:mjcomercioerepresentacoesltda@gmail.com
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Gmail - Solicitação de Orçamento -Aquisição de Motores de Popa 

Gmail Guilherme Thomaz <guilhermethomaz14@gmail.co 1 
! � 

-----------------------------------------! �.

'.

}-",:=--�-l?'P. --��� ... =J 
Solicitação de Orçamento - Aquisição de Motores de Popa 
2 mensagens 

Guilherme Ribeiro <guilhermethomaz14@gmail.com> 
Para: erick@alegranautica.com.br 

Bom dia. 

1 O de março de 2023 às 09:27 

Sou o 2° Ten Nathan, militar do 2° Batalhão Logístico de Selva, OM diretamente subordinada à 2ª Brigada de 
Infantaria de Selva, venho através deste, solicitar orçamento para os itens em anexo, referentes à aquisição de 
Motores de Popa. 

Deixo à disposição o contato telefônico (69) 99279-7009, deste que subscreve, para retiradas de dúvidas ou mais 
esclarecimentos. 

Informo que deverá ser levado em consideração as entregas dos motores no município de São Gabriel da Cachoeira 
-AM.

Solicito, por fim, que o referido orçamento seja respondido em até 07 (sete) dias úteis. 

Grato! 

l!ID., Solicitação de Orçamento {ALEGRA).docx 
i::.J 61 K 

Erick -Alegra Náutica <erick@alegranautica.com.br> 
Para: Guilherme Ribeiro <guilhermethomaz14@gmail.com> 

1 O de março de 2023 às 10:42 

SEGUE EM ANEXO A COTAÇÃO DE PREÇO DE MOTORES DE POPA YAMAHA ! 

NÁUTICA 

Erick I\1enezes 

Vendas I celular: 55 92 99158-8983 1 Site da Web: www.alegranautica.com.br 

Telefone: 55 92 3648-1641 1 email: eric!<@alegranautica.com.br 

Av. Efigênio Sales, 127 - Parque Dez - Manaus, AM 69.057-050 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

https://mail.google.comimail/u/O/?ik=2220036e48&view=pt&search=all&pe1mthid=thread-a:r-8039156554921320885&simpl=msg-a:r-112543063200459371&... 112 



ALEGRA INDn E COM. l TDAs 
Barcos de Alumínío - Equipamentos Náutícos 

Av. Efigênío Sales, 127 -Parque 10 - Manaus/ AM 
CNPJ: 04.571.587 /0001-40 

P R O P O S T A DE P R E C O S 

!Cliente: 2° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
jAtt: TEN.NATHAN ! jContato: +55 (69)99279-7009
:::::===============================:::: 
!Prazo de Entrega: VIDE OBS !!Proposta Nr171 / 2023
:::::===============================:::: 
!Validade da Proposta: 20 DIAS ! !Data: 10/03/2023

!Cond. De Pagamento: DEPÓSITO BANCÁRIO
!Vendedor: ERICK MENEZES (92) 99158-8983 / 99136-1279

!SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Agradecemos sua consulta e informamos nossas condições para o fornecimento dos materiais abaixo descritos: 

coo. DESCRIÇÃO 
F20BMHS MOT F20 BMHS 

F25 GMHS MOT F25GMHS 

30 HWHS MOT 30H P 2T HWHS 

40AMH MOT F40AMH 

F40 FEHD MOT F40 FEHD 

F90CETL MOT F90CETL 

F115 BET MOT F115 BET 

F150 DET MOT F150 DET 

F200 FET MOT F200 FET 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO ITAU 
AG:0686 
C/C:50015-8 
ALEGRA IND.COM.L TOA 
CNPJ: 04.571.587 /0001-400 

PRAZO QTDE VL UNIT 
90 DIAS 15 22.400,00 

60DIAS 05 31.600,00 

60 DIAS 04 21.000,00 

90DIAS 13 26.000,00 

90DIAS 09 40.000,00 

90 DIAS 12 61.400,00 

60 DIAS 06 67.200,00 

60DIAS 03 89.100,00 

60DIAS 02 95.100,00 

STOTAL======R$ 

Fones: (92) 3648-1641 - Fax: (92) 3648-0426 

E-mail: aleqra@aleqranautica.com. br / galucio@alegranautica.com. br

VL TOTAL 
336.000,00 

158.000,00 

84.000,00 

338.000,00 

360.000,00 

736.000,00 

403.200,00 

267.300,00 

190.200,00 

R$2.872. 700,00 



20/03/2023, 20: 12 Gmaíl - ORÇAMENTO DE MOTORES 

�Is. N� / tl.

Gmail Guilherme Thomaz <guilhermethomaz1 �gmaiLco >

,/\,-,;_ . :e . .  ,:..:=:.i 

ORÇAMENTO DE MOTORES 
1 mensagem 

Erli Pereira <erli-@hotmail.com.br> 14 de março de 2023 às 13:26 
Para: "guilhermethomaz14@gmail.com" <guilhermethomaz14@gmail.com> 

Boa tarde Tenente, 
vai anexo o orçamento dos motores solicitados, qualquer duvida entre em contato. 

Erli Pereira da Silva 

Fone: (92) 995099059/3636-1038

Email: erli@socardan.com.br 

� ORÇAMENTO COMANDO 2 BRIGADA.pdf
109K 

https://mail. google. comímail/u/0/?ik=2220036e48&view=pt&search=all&pennthid=thread-f: 1760364915198366713&simpl=msg-f: 1760364915198366713 1/1 



AMAZON CARDAN 

Ao 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DA AMAZONIA 
COMANDO DA 2ª BRIGADA DE INFANTARIA 

ORÇAMENTO 
1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZAO SOCIAL: AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR -EIRELI 
CNPJ Nº: 29.503.381/0001-03 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

INSC ESTAD: 05.399.153-2 INSC MUNIC: 23863901 I INSC SUFRAMA: 200112422/2018 

ENDEREÇO: AVENIDA CAMAPUA, 2434G. 

BAIRRO: NOVO ALEIXO 1 CIDADE: MANAUS 1 UF:AM 1 CEP: 69.099-028 

CÓDIGO DO DDD: 92 1 TELEFONE: 995099059 IFAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: cardanamazon@gmail.com 

NOME DO BANCO: BRADESCO S.A. 1 NUMERO DO BANCO: 

NOME DA AGÊNCIA: ALVORADA 1 NÚMERO DA AGÊNCIA: 2239 1 NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 0046414-7 

2- PRECOS OFERTADOS
COD DESCRIÇÃO QTD VALOR UM VALOR TOTAL 

F20BMS MOTF20 BMHS 15 R$ 26.890,20 R$ 403.353,00 

F25 GMHS MOTF25GMHS 5 38.541,21 R$ 192. 706,05 

30 HWHS MOT 30HP 2T HWHS 4 R$ 24.854,20 R$ 99.416,80 

40AMH MOTF40AMH 13 R$ 31.250,10 R$ 406.251,30 

F40 FEHD MOTF40 FEHD 9 R$ 43.956,30 R$ 395.606,70 

F90CETL MOTF90CETL 12 R$ 69.896,45 R$ 838.757,40 

F115 BET MOT F115 BET 6 R$ 73.587,56 R$ 441.525,36 

F150 DET MOTF150 DET 3 R$ 94.789,79 R$ 284.369,37 

F200 FET MOT F200 FET 2 R$ 101.258,90 R$ 202.517,80 

T OTAL=== R$ 3.264.503,78 

Valor global da proposta é de R$3.264.503,78 

1. Declaramos que a validade da nossa proposta será de 120 (cento e vinte) dias a contar da data
de sua apresentação.

Manaus, 14 março 2023. 

AMAZON CARDAN COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR- EIRELI 
CNPJ: 29.503.381/0001-03 

Av. Camapuã, 2434G-Bairro Novo Aleixo. 
69.099-028 - Manaus -AM -Brasil 

Tel.: (92) 99487-3717 



!:1,t,1cioiur10 Toyam-J '1 tcmp,.>-;; TE.SSr{•XP S.5Hf'163CC .1" 
G.},:olln.:, s�m �«isor 

Motor Estacionário Toyama 4 
Tempos TESSN-XP S,SHP 163cc a 

Gasolina sem Sensor 

ESCR!:Vft l.Jf-1'.A AIJAl..UÇÃO 

�t • .Qt.t.:f E$lOci'o,,J1<0 :oyama 4 T<:rnµo:,. ':ES5N-XP 
S.SHP 1{;�1:1:; é G<1:.:o'iinõ .:...:rn St::(1:.:or 
Moto!' C;�uliri� 4 ti.::111pos, S.5 hµ ,::163 <:.ii:.cd,·aiJc�. 
p-:ut'i<Jd fíl�l!IJ:!1 r <:U otil. ,:;u111.>s::.<!i1ui1 :c..o, 'Jh•1 25" .• 

Compa,tilhar @ @ 

0 Informações do Produto 

o Avaliações

Nenhuma avaliação 

você também pode gostar 

< 

RS 1,099,00 

Gi:f:?''JO•· ;oy;.:'f,3 � Gc:�u!"!f•à !6�3-00(:'C;.H 
r,.-,r�•nvfa:::c.u 115 1."30V :.z,sutv ?,:Ht,Cd 

RS 1,599,00 

ô ,  .. 

:la.)tc, Tt'','-.?•n4 � G.;,so!ina s:,.:;.1n P-�,tl:;� 
f•��!H,;31 ·;n--:p 41'€rnpos 27{.lt..:: E,x� º ::oru 

RS 2.099,00 

R$ 949,00 
10x 011 R$ 94,90 :s-e1n jures 

RS 882,67 _; ,.,. ,u •1(. :..,;·t 
Oc�c:c:-ito .'.! ·J�t<1 •d1!ii;Jó somente no :Site TVU:R 

a. Calculor frete e entrega 

69750-000 -

R$ 1.399,00 

>



Recentemente visualizado 

< 

v 

R$1.099,00 R$1,599,00 

Pagamento VISA D.ifltJJJ 1111111 

RS 2.099,00 

l.:."- ;;t.' lO.- RS 205,90 

Seguranca 
q:t�•· 

!,'.otur h;
--,
•�n'\.3 � t::,d-:..o!ir�.::i t.Ji>i f;',1n,c�• 

u,.1.•�t.L::!l J;2C(? !:êü.'t 1.J•".�-XP ê-�.;i 

R$ 1.399,00 

Importadora TVLAR LT0A. CNPJ: 04.561.957/0036·98 © Todos os direitos reservados. 2022 I Preços e condições de pagame11to vài,dcs somente 

p�r� co,rnp.r�snil lNTgRN�T" ven�,c3s.s.uJei;�� à a11ªJi.�.�.:�:<:�-�.nro1a.ç_ão'.de.dªPo.s._Eq� ca§<?:.�.f!_di_verg�n.�i?, o. pfeç9_y�_li�o _é.e, d,<tC;JJfinhq de Çomp_�s. 

>



Husqvarna:cco �•":(i�o:;.:;J� 

Ferramentas 
mam.1afa 

c�n;trução 
Civil 

Jardime 
Agricofa 

Ccmprnssores 
deA.r Automo-tl�o 

Motor a gasolina 5,5 hp 4 tempos partida manual• HH 163MP 

Descrição do Produto 

G q· � 1S-03 

Por R$ 999,00 {d"so. de RSt36,23c jâ .aplic:1doj 

em 10x de R$ 99,90 sem juros 
no cartão de crédito 

mais fõrmas de g?-gamentil 

Quantidade: 

+ 

Consultar frete e prazo 

69750-000 
-

Normal 26 a 28 c?a.s úteis R$ 407 ,3i 

Retira na loja �j§ 

,�-; Favontar 
<comparalhe 

o Motor a gasolina 5,5 hp 4 tempos partida manu,11 HH 163MP da Husqvarna ,é urn equipamento mutUprcpósíto para ct:versa:. apl!caç.ôes. Jr;d1cado para dar força a eQu!pamentv� estac.10:nãnos em resldér.-eias 
ou peqU€nas prcpríe-jades nJ!"3is. ldea:i pãra moedor-df: cana, triturador de mm10. rnotobomoa. puivetizactor estaclc-nário e despo!pador àe café 

o HH 163MP E úm tnotcr mutiiprcpésito -5 )5 HP, com partida manuai ,a sistema OHV Rcb;,.1stc, e durãvel Projeta.do para usuãr10s quB prec:is:am movimentar equipamemos teves em aplicações agrícol:=!s e d€, 
construção. 
Conta con-1 vm fütro c1e sr dupb para maim duraoili,jade em ambientes ernpceira,joS e escapamento com silenciador para urna opera_çãc- com men.cs ruidos_ Al'.a potênciã e resistência que trazem maior eTic;ência 
ao se-u t:rsna!!lo. 

Características do produto 

Código: 

Modelo: 

Quantidade(s): 

Especificações Técnicas: 

Peso: 

Garantia do fabricante: 

97050620'1 

HH 163h1P 

1 peça 

Cilindrada: 163 cm� 
Pctênc1a: 5.5 cv 
Poténc!a: 4 1-:i.N 
Tipo .j'=' motor: Cilindro único •- 41 
Vo:ume ctc ranque. ce c.ombJS!lvel 121.73 onça "fluida \EUAi 
Fmrc de ar: Dupio 
Volume do tanque de ccmbuslivel: 2,,6 1 
Vo!!Jme do tanque CE- êlec· 0,6 t 

Torque, max.·.· 9.5 Nm 
Torque. max at rprr,: 2.500 rpm 

15.00 l\g 

3 meses (Garamla legal" Este prndtfoJ tem 90 dias 13 rneses) de garan1la legal. conforme o C.DC con-1 Nota :=-isca! emitida 
pela 10.\a. tª Garantia contratuãl à� Fábrica. Ao r�al!zar a entrega técn\c.a antes <!a prlrne1ra utmzaç:ão cu até 30 (trinta; 
oias comac!os da cata de emissão da Nota ;=rscat te venda ao consut:1iC.-0r em urna Assistência Técnica Autonzada 
Huscvama, você tem d1reltú a mais 90 dias de garantia {2, meses). 2ce Gataritia C-)ntratua; de Fábnca: Ao realizar a 
revisão prevenuva quB cteve ser realizada dentro do prazc cte 30 dlas-antes ou até 30 dias após o ténnino do per"icdo a:e 
garantia ccntrawal de 90 _i:lias cbtle!o após a Entrega Técnica (emre e ;'.F e 7° mésJ o consurnictor terã direitc a f!"ials 130 
dias t1e garantia (06 meses).; 



Produtos que você pode gostar ... 

< 

Deixe sua. opinião 

Núrn€: 

ComentàriO 

ia 

Motobcmba à gasolina 7 hp auto 
es,:ovants 28 MC.A. -T>rVPBOS-XP 

Toyama 
n:1:t<�.:--

RS 1.638,75 
noPiX 

Motor vlbraíório à gasolina 6.5 HP 4 
tempos partida manua .. 

Buffalo 
-.i •_-:ê. �· 

RS 1.424,os 
na PiX 

� 

Ili 

Unidade de potência motriz 6.5 Hp 4T 
a gasofüia 196 cc , 

Toyama 
Rs1.656,oo 
no F1X 

Motor a gasolína 6 .5 hp � tempos 
pa�jds manual - HH 196MP 

Husqv::rna 
��-1.'.:":.EC 

RS 1.199,oo 
Cl! 10x de RS"li9.90 SI 
JUrDS 

� 

Todas as marcas refendas.neste website são ou pÓdem se; ma;cas, cóm�rciais reg,suadas e p10:<�das.�orie!S internacionais de c�pynght •�rop/iedade lnduSlrtale p�
-
cem a� seusrespecuvos 

J�nrtca,ntes:e .  proPri�t,ârto�, ly!. ·fot?s-dos�ród_l_rto�,��,Jlle�àtjl13f!te·�q51/_a�,as; pS:v.âl{Jres .111end�adoi,São·valkl:os s·ornent�·pa_ta CQmpías _on".UM,'. 1a1e,r�s_at':a.,.<:tue ()S-precoS pre1JiStoo_•f1o.s!te 
prevale�m-aos d�J�_,S;-1_u_f1ciatl� em outrosn1eios,d�_::co_qtu11icaçào _e;s�e,s. de:busca.S:/QlJTR_r\r,JJ�OU\f\J,4,_S.ÇOMERClAL E:T$C�IC& LTOA, mt<i _frl�trtz:com s_e.de ".ª A\f��S�iim GonçalVf:!-� 

p_erejra, 3-40:-::- Pq::N_ovo Muqd�/_S�o_ fl;�uloJSP-;ÇEf'•0_2179�0,0:·lnsctita·r,opNPJ_sob:o n"-5(t�?0.34�0_Q01;;02; Inscrição !:;:s�d-�al 11: ,0.721_.76(l.11!S. 

>



t_, !41]3366-5535 

•JOCI: E5T.� NA c.:..TEGCR!A MOTORES ESTAOONÂR!OS ,. TOYAMA,. GASOi.lNA,. HORIZONT.A.L 

VêJA MAIS E oumos PRODUTOS DA�;-:,. 

MOTOR ESTACIONÁRIO TOYAMA TF55FX1 (5,5 HP) 

CALCULAR O FRETE 

Código 694768 

.::, ,.,., . o. ,.,9· 'º· � rt" .. t) -J "i° ; J à vista {com 5% de d�srnntoi 

ou RS 999,00 em até 1ox de R$ 99,90 sem Juros no cart5o 
Dispo:-:iottida!le:@ENV10 P�! 7 D!t..S 

Quam:idad�-

CEP 69750-000 CALCULAR 

N.;o sabe o CEP? Clique Aqui. 

Confira os Valores d& Fr&1a- para AM � Amazonas • Interior e- Região Metropolitana 

TNT Mércurio 
RS 890,28 (Entrega em 35 dias úteis) 

Reeirir na Loja 
Retirar n;a Loja 

PAC - Encomenda Norrna! 
RS 424,50 (Entrega em 35 dias úteis) 

Sedex 

RS 824.00 (Entrega em 16 dias úteis) 

SOBRE 

il;'iotor Gcso;ir,a .:l r:,;mpos, 5.5 f-,p e i63 cilindradas, _parc:dc manuel retrátil. rnor.o�ilf<1dnco. O�V 25:.-_ Refrlge>"ição fc,rç.ada ê ar. �qi.fpado rn:r, �ixo hcrizor:t.el. ?,Aotoc equipadc com 
s.1:;:;erna d.e .al�fta d.e niv;:t de é!eo, pode'."!do ser ut:!i:acio e-rn div�rsas aplicações ,:orno: mífh•i.1e1cutos, maq1.:ir,as áe caldú de .::an.:<, moinhos. màqrnnas de coris:ruçã.:: G.viL r-.abe-tas. 
1Y:aqu:rias agricol-a� � outras: ..:iphG?.ÇÕH 00di: i",ouver nece,;siéadeOe força. Swb�itui <:!m muitos c2sos e cem j.;;;xo cusco 21 ut•li:1:açJio .::e n-.otores eiét .. ícos. 

ESPECIFICAÇÕES 

Tipu 

r-0tt.�lN. m�bJrna{Hp) 
Poh'.'nd.a 11omif!i1I tHµt 
Olindrad,1 (Cô 

Di2.l"lwlrn x nirio (rnmi 
.Si$r�ma de ·igrus-h> 
Ri:-,t,1ç.a.o máxinia 1rpm) 
liix.··i::oo cOmprt"?Sstio 
l.-.nqu.l cki �'.On'lbu!.1i\1r-l {l) 
Có1isúmG de Ci.'líftblliltfvcl (g / kWJ1) 
Ól�o /ubrifK".am� JW 
Sí�lt>nla�Jl.M:rdil 
f'r:-;o M't:o OZ!� 
Dimt�t!,t">i.?S!;m1i> 
Al�rl.i de niv1�I di.• ólc,> 
Ni.,.1:'.1- de wiuô <.dBI 
Dié\metro do eixo tpolt 

FORMAS DE PAGAMENTO 

5:o 
i6J 

68�4.'i 
1r-d!™stn,izado 

]600 
8-.5:1 
4.0 

o., 
r-.\iil1wrnerr.ar.t 

IS 
J61_.x ll;! x 33$ 

Sim 
70 

3/4" 



DADOS TÉCNICOS 

Status de uso: NOVO 
Modelo: TF55FX1 
Fabricante: Toyama 
Garantia: 6 meses-
Embalagem: 46x4Sx45crn íLar_g-._;fa ){.t..i:.u:-.Ei X Profvn,:íi-:IME-l 
Peso: 20.000kg 
Quantidade de itens na embalagem: 1 

INFORMAÇÕES DE ENTREGA 

OisponibiJi.dade: @ENVIO Efvi 7 DIAS 
Prazo vãltdo à parcir da conílrmaçac- de pagamemo. 

RECOMENDAMOS PARA VOCÊ 

Motor esnctonãrio Toyama TF2SFXV-' 
(2,S H?j 

R$ 750,00 
lOx de R5 75,00 

ou R$ l12,50 
à vist2 no boleto ou depósito 

Motor estaconário Toyama TFóSFEX.1 
(õ,5 HP) 

R$ l.450,00 
lOX de R$ 145,00 

cu ftf; .l.377 150 

à vista nO bcfeto ou deµósno 

PERGUNTAS SOBRE O PRODUTO 

Motor esta::::ionãrio Toyama TF60FX2 
(ô,O .HP) 

R$ 850,00 
lOx de RS 85,00 

ou H$ íHl7,:Jü 

à vista no boleto ou depésitc 

Motor estadonário Toyama TF70FX2. 
(7,0HP) 

R$1.120,00 
1 ox de R$ 112,00 

ou ns 1.utc.1_.00 
à vista no boleto ou dep6sito 



··-- ··- ··-····-···- r-··"-··-- iw-·- --� .. J"'••----·

Seja o primeiro a perguncar1 

FAÇA UMA PERGUNTA 
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Solicitação de Orçamento 

Aquisição de Motores de Popa 

a eu 5deabr.

V para hcr.orcamentos v 

Bom dia. 
1 

Sou o 2º f en Nathan, militar do 2º Batalhão
Logístico tte Selva, OM diretamente subordinada à 
2ª BrigadJ de Infantaria de Selva, venho através 
deste, sol citar orçamento para os itens em anexo, 
referente� à aquisição de Motores de Popa. 

1 

1 

Deixo à di�posíção o contato telefônico (69) 
99279-70109, deste que subscreve, para retiradas 
de dúvida� ou mais esclarecimentos. 

1 

1 

Informo q�e deverá ser levado em consideração as 
entregas �os motores no município de São Gabriel 
da Cacho

r
a - AM. 

Solicito, p
1
or fim, que o referido orçamento seja 

respondido em até 05 (cinco) dias úteis. 

Grato! 
1 

i 

1 

1 
Solicitaçãp de 

1 
Orçamen o.docx 

� Responder � Encaminhar 
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Solicitação de Orçamento 

Aquisição de Motores de Popa 

a eu 5deabr.

V para jjblícitacao v 

Bom dia. 

Sou o 2° Ten Nathan, militar do 2° Batalhão Logístico de Selva, 

OM diretamente subordinada à 2ª Brigada de Infantaria de 

Selva, venho através deste, solicitar orçamento para os itens em 

anexo, referentes à aquisição de Motores de Popa. 

Deixo à disposição o contato telefônico (69) 99279-7009, deste 

que subscreve, para retiradas de dúvidas ou mais 

esclarecimentos. 

Informo que deverá ser levado em consideração as entregas 

dos motores no município de São Gabriel da Cachoeira - AM. 

Solicito, por fim, que o referido orçamento seja respondido em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

Grato! 

Solicitação de 

Orçamento.docx 

Doe 

� Responder � Encaminhar 
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Solicitação de Orçamento 

Aquisição Motores de Popa 

e
eu 5 de abr. 

para comerciorepresentacaoaf v 

Bom dia. 

Sou o 2° Ten Nathan, militar do 2° Batalhão Logístíco de Selva, 

OM diretamente subordinada à 2ª Brigada de Infantaria de 

Selva, venho através deste, solicitar orçamento para os itens em 

anexo, referentes à aquisição de Motores de Popa. 

Deixo à disposição o contato telefônico (69) 99279-7009, deste 

que subscreve, para retiradas de dúvidas ou mais 

esclarecimentos. 

Informo que deverá ser levado em consideração as entregas 

dos motores no município de São Gabriel da Cachoeira - AM. 

Solicito, por fim, que o referido orçamento seja respondido em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

Grato! 

Solicitação de 

Orçamento.docx 

� Responder � Encaminhar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

JUSTIFICATIVA DE ACRÉSCIMO DE QUANTIDADES 

FL Nº 

Rubric� 

O 2º Batalhão Logístico de Selva, Organização Militar vinculada (OMDS ao Comando da 2ª 

Brigada de Infantaria de Selva, recebeu recentemente a incumbência de aquisição de motores de popa 

para as organizações militares enquadradas por esta Grande Unidade, o acréscimo das quantidades se 

dá pela intensa utilização deste equipamento na guarnição, além das Operações o uso desse 

equipamento é de extrema importância nos Pelotões Especiais de Fronteira onde por vezes o único 

acesso possível é através do modal fluvial, dessa forma considera-se necessário à aquisição de motores 

de popa para o progresso da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e suas Organizações Militares 

vinculadas. 

Para a aquisição de materiais elencados no presente processo, fez-se um levantamento das 

necessidades por meio de equipes técnicas do 2º B Log Sl, do CFRN/5º BIS (OMDS sem Autonomia 

Administrativa) e da Cia Cmdo 2º Bda lnf SI onde existem profissionais especializados, capazes de 

realizar um planejamento satisfatório e que atenda as demandas exigidas por um período de 12 meses. 

Igualmente, procurou-se relacionar os diversos motores de popa existentes nas Organizações Militares 

supracitadas, em virtude das operações previstas a serem realizadas, e da possibilidade de eventuais 

problemas técnicos devido ao intenso fluxo desse meio. Os quantitativos também foram definidos 

levando-se em consideração o baixo número de motores de popa do 2º B Log Sl e do CFRN/5º BIS, 

necessitando assim de aumentos dos meios para retomar o nível operacional desta Grande Unidade. 

São Gabriel da Cachoeira - AM, 05 de abril de 2023. 

IGOR NASCIME
� 

NEVES-Asp 

Cmt Pel Mnt Leve - 2º B Log Sl 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(1ª Brigada Estratégica) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SRP 

SRP 4/2023 -PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O Planejamento do SRP para a contratação, eventual, de empresas especializadas 

no fornecimento de motores de popa de interesse desta Unidade Gestora, visa a 

manutenção da capacidade logística da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, para a gestão 

da capacidade de transporte via embarcações, conforme especificado no ETP. A vigência 

do SRP, de 12 meses, obriga por forma legal, a(s) eventual(ais), futuras(s) contratada(s) a 

manter o mesmo preço, dos serviços registrados em Ata, a serem prestados mesmo em 

situações de extrema urgência . Assim, racionalizando os recursos públicos. 

Esta Organização Militar justifica a realização da licitação visto que NÃO possui 

uma licitação atualmente, logo esta Organização Militar está realizando o presente 

processo licitatório com o objetivo de propor tal possibilidade em seu rol de licitações, 

ampliando assim sua capacidade logística, em atenção ao Plano Anual de Contratações 

de 2023. 

O planejamento integrado de contratação reduz a duplicidade de esforços entre as 

organizações interessadas e otimiza o trabalho dos gestores, no tocante às atividades de 

aquisição, licitações e contratos, ensejando, ainda, economia processual. Desta forma, 

melhoraram a qualidade técnica dos artefatos de contratação por meio da padronização 

de processos. 



FLNº ls5 
Rubriy-

0 grande beneficio, entretanto, advém da utilização do poder de compra do 

Governo Federal, na medida em que, ao licitar sem a obrigatoriedade da contratação, 

mantém em condições de contratações futuras esta UGG. 

Esta é uma inteligência trazida pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), a 

eventual contratação de empresas para o fornecimento de motores de popa, em função da 

necessidade de ampliar a capacidade Logística do 2° B Log SL, bem como manter os 

meios dos Pelotões Especiais de Fronteira adequados a manutenção das atividades, 

trazendo assim maior operacionalidade em suas respectivas atribuições, visando 

aumento do cumprimento de todas as atividades conduzidas pelos setores de desta OM, 

possibilidade prevista, conforme art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, Incisos I e IV: 

"l quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes" - os serviços licitados são necessários durante todo o transcorrer do 

ano; e 

"IV quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pelll Administração" em face da impossibilidade de prever com 

exatidão as quantidades a serem adquiridas, no período de 12 (doze) meses, evitando-se assim a 

realização de múltiplos processos administrativos, o que ocasionaria elevado custo nas 

publicações em empresa oficial e jornais de grande circulação, além de desperdício de tempo 

processual, e dos custos de capital humano empregado nas mais diversas etapas envolvidas, por 

ocasião da realização de novos processos, justifica-se também este pregão pelo SRP. 

Ainda, possibilita manter em condições esta OM da Guarnição Militar Federal de 

São Gabriel da Cachoeira/ AM e outras Organizações militares, além de outros Órgãos 

Civis que tenham a necessidade de levar equipes para a realização de manutenção, 

com os motores de popa a serem licitados, para as Comunidades Indígenas, como 

por exemplo, atendimento odontológico que necessita dos transporte para o 

funcionamento assim como das embarcações que transportam os materias e pessoal 

para as Comunidades, em emitir notas de empenho de imediato caso a descentralização 

de recursos pelo Escalão Superior (para as OM militares). Assim sendo, atuando como 

um vetor de Eficácia para a Administração Pública com a manutenção de bem fazer uma 

gestão Adequada dos escassos recursos públicos. 



2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os objetos a serem eventualmente contratados são considerados comuns, por 

possuírem características que podem ser objetivamente definidas no edital, não 

necessitando de avaliação minuciosa e sendo encontrados facilmente no mercado. 

Conforme art. 1 º, da Lei 10.520, de 2002, "Consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado" e enquadrarem-se nos Incisos I e IV do art. 3° do Decreto nº 7.892/2013. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR D AAMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANATARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

FLNº� 
Rubric � 

SRP 4/2023 - PROCESSO NUP: 64125.000548/2023-21 

JUSTIFICATIVA PARA V EDAÇÃO CONSÓRCIOS 

1. Optou-se pelo veto a participação de Consórcios em atenção ao previsto no

art. 33 da Lei 8.666/93, utilizando-se da expressão "quando permitida", conferiu dis­

cricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no instru­

mento convocatório. 

2. Esta decisão consiste na avaliação do mercado em razão do objeto a ser lici­

tado e ponderação dos riscos inerente á atuação de uma pluradidade de sujeitos para 

execução do objeto visando ao entendimento do interesse público. 

3. A ausência de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame,

para o caso concreto em análise, que visa extamente afastar a restrição a competição. 

4. A respeito da participação de consórcios, a jurispudencia do TCU tem as­

sentado que fica a cargo da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não 

a participação de empresas organizadas em consórcios na licitação. Vejamos a se­

gmr: 

"Para o TCU, nos termos de trecho do Acórdão 1946/2006, Plenário " . . .  a partici­

pação de consórcios em torneios licitatórios não garante aumento de competitivida­

de, consoante arestas do Relatório e Voto que impulsionaram o Acórdão n. 

2.813/2004 - r Câmara(..) O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 

Administração a prerrogativa de admitir s participação de consórcios. [..}. Isto por­

que, ao nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a con-



r;;::;_/5<[� 
corrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam I �. .. 
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, con-

1,\'\s.,:;__ 
=·-- ··-· 1 

correriam entre si). Como os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática · ·· · · --

comum a não-aceitação de consórcios. ' (Acórdão nº 1946/2006, Plenário, rei. min. 

Marcos Bemquerer)" 

5. Diante do exposto e considerando a discricionariedade prevista pelo TCU e

pelo art. no art. 33 da Lei 8.666/93, quanto a participação de consórcios, e que tal ve­

dação a participação visa a ampliação da competitividade visando a redução dos va­

lores propostos durante a realização do certame. 

São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 

OS-Cel 



1. DOOBJETO

PP 
MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(1ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

MINUTA ANEXO I 

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

Sistema de Registro de Preço 

(Processo Administrativo n 64125.000578/2023-37) 

FL Nº _/_�_'? __ 

Rubric� 

1.1. Eventual aquisição de motores de popa, como critério de julgamento "menor valor" dentro do tipo 

"menor preço", conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 

instrumento: 

QTDE 
TIPO DE COTA 

Zi! BDA VALOR V. TOTAL
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

REQ. REQ. 
BENEFÍCIO ITEM CATMAT UNO 

INFSI MÍNIMA UNITÁRIO 
(ART. 8º-

1 

(UGG) 

Motor à gasolina 5.5 hp 

4t partida manual 
378758 Und 10 1 

(modelo zm55g4t zmax ou 

similar) 

Minuta TR - SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Gamara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
Termo de Referência - Modelo para Pregao Eletrônico - Compras 
Atualização: Julho/2021 

MAXIMA ITEM
(TIPO I} DECS.538/15) 

R$ R$ 
* 

10 TIPOI 
1.388,11 13.881,10 



2 

3 

Motor de Popa 20 HP; 

Motor 4T; Quantidade 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

Borracha, Potência: 20 HP, 

Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

378758 
YAMAHA F20B ou similar}; 

Und 12 1 
Itens de série do motor: 

tanque de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros} com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 {um} ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de Popa 20 HP; 

Motor 4T; Quantidade 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

378758 Borracha, Potência: 20 HP, Und 3 1 

Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos {Modelo 

YAMAHA F20B ou similar}; 

Itens de série do motor: 

tanque de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros} com mangueira e

Minuta TR -SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência • Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualização: Julho/2021 

FL N
º 

RubricJ---·

, 

12 
R$ R$ 

* 
AMPLA 

24.260,07 291.120,84 PARTICIPAÇÃO 

COTA 

3 
R$ R$ 

TIPO 1 RESERVADA 
24.260,07 72.780,21 

ITEM 2 



4 

5 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. (COTA 

RESERVADA DO ITEM 2 

ATÉ 25%). 

Motor de Popa 25 HP; 

Motor 4T; Quantidade 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

Borracha 
J Potência: 25 

HP, Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

MERCURY 20EFI Four 

378758 Stroke ou similar); Itens Und 4 1 

de série do motor: tanque 

de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de Popa 25 HP; 

378758 Motor 4T; Quantidade Und 1 1 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Minuta TR - SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Gamara Nacional de Modelos de LicitaÇÕes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualização: Julho/2021 

FL Nº 
.4 

Rubrica� 
{:f/ 

4 
R$ R$ 

* 
AMPLA 

34.440,40 137.761,60 PARTICIPAÇÃO 

COTA 

1 
R$ R$ 

TIPO I RESERVADA 
34.440,40 34.440,40 

ITEM4 



6 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

Borracha 
I Potência: 25 

HP, Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

MERCURY 20EFI Four 

Stroke ou similar); Itens 

de série do motor: tanque 

de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. (COTA 

RESERVADA DO ITEM 4 

ATÉ 25%). 

Motor de popa 30 HP; 2 

tempos; cilindros 3 em 

linha cilindrada mínima 

(cm3) 526; relação de 

transmissão 1.92; 

potência no hélice mínima 

(hp) 25; rotação máxima 

(rpm) 5.000 / 6.000; 
378758 sistema de alimentação Und 4 1 

injeção eletrônica efi; 

sistema de exaustão 

através do hélice; sistema 

de lubrificação carter 

molhado; sistema de 

ignição cdi; sistema de 

partida manual; hélice 

alumínio acoplado ao 

Minuta TR - SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA-UASG 160515 
camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregao Eletrônico- Compras 
Atualização: Julho/2021 

FL N
º 

Rb" r----Â---
u nca---u:/

19' 

R$ R$ AMPLA 
4 

22.634,73 90.538,92 PARTICIPAÇÃO 



7 

8 

motor; comprimento da 

rabeta (mm) 381; Itens de 

série do motor: tanque de 

combustível (capacidade 

mínima de 24 litros) com 

mangueira e bulbo, jogo 

de ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de popa 40 HP; 

motor 2T, com hélice em 

alumínio, n2 de cilindros 

3; faixa de rotação 

máxima 5500/6000 rpm; 

combustível 

recomendado: gasolina; 

(Modelo Yamaha 40AMH 

ou similar); Itens de série 

do motor: tanque de 
378758 Und 11 1 

combustível (capacidade 

mínima de 24 litros) com 

mangueira e bulbo, jogo 

de ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de popa 40 HP; 

motor 2T, com hélice em 

378758 alumínio, nº de cilindros Und 2 

3· , faixa de rotação 

máxima 5500/6000 rpm; 

combustível 

Minuta TR - SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uníao 
Termo de Referência - Modelo para Pregao Eletrônico- Compras 
Atualização: Julho/2021 

FL Nº

J-
Rubrica� 

tff 

R$ R$ AMPLA 
11 

28.183,37 310.017,07 PARTICIPAÇÃO 

COTA 

2 
R$ R$ 

TIPO 1 RESERVADA 
28.183,37 56.366,74 

ITEM8 



9 

recomendado: gasolina; 

(Modelo Yamaha 40AMH 

ou similar); Itens de série 

do motor: tanque de 

combustível (capacidade 

mínima de 24 litros) com 

mangueira e bulbo, jogo 

de ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento.(COTA 

RESERVADA DO ITEM 7 

ATÉ 25%). 

Motor de Popa 40 HP; 

motor 4T; Taxa de 

compressão: 9.4:1; Faixa 

máxima de rotação: 

5000/6000 RPM; 

Potência: 29.4kW / 40HP; 

Capacidade volumétrica: 

747 cm3
; Numero de 

cilindros: 3;Peso: 91kg; 

Altura da rabeta: 15"; 

Retificador com Regulador 

378758 de Voltagem: Possui; Und 8 1 

Alternador: 17A; Sistema 

de partida: Elétrico; 

Lubrificação: Cárter 

úmido; Sistema de 

operação: Braço de 

comando; Ignição: CDI; 

Comando de válvulas: 

SOHC; Sistema de indução 

de combustível: MPFI; 

Proteção para partida 

engatada: Possui; Rotação 

do Hélice e do Motor: 

Minuta TR-SRP 04/2023-EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA-UASG 160515 
Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇOes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico -Compras 
Atualizaçao: Julho/2021 

FL Nº 

-

Rubrica o/ 
-

{:7 

R$ R$ 
* 

AMPLA 
8 

45.165,00 361.320,00 PARTICIPAÇÃO 



10 

Rotante; Ajuste de 

navegação em águas 

rasas: Hydro PPT;; Hélice: 

Alumínio; Proteção para 

rotação excessiva: Possui; 

Sensor de temperatura: 

Possui; Ângulo de direção: 

40º (Modelo Yamaha 

F40FEHD ou similar); Itens 

de série do motor: tanque 

de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de Popa 40 HP; 

motor 4T; Taxa de 

compressão: 9.4:1; Faixa 

máxima de rotação: 

5000/6000 RPM;
Potência: 29.4kW / 40HP; 

Capacidade volumétrica: 

747 cm3; Numero de 

cilindros: 3;Peso: 91kg; 
378758 Altura da rabeta: 15"; Und 1 

Retificador com Regulador 

de Voltagem: Possui; 

Alternador: 17A; Sistema 

de partida: Elétrico; 

Lubrificação: Cárter 

úmido; Sistema de 

operação: Braço de 

comando; Ignição: COI;

Comando de válvulas: 

Minuta TR - SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇOes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência • Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualizaçao: Julho/2021 

FL Nº lf5

Rubrica4-
W' 

R$ R$ 
COTA 

1 TIPO! RESERVADA 
45.165,00 45.165,00 

ITEM 10 



11 

SOHC; Sistema de indução 

de combustível: MPFI; 

Proteção para partida 

engatada: Possui; Rotação 

do Hélice e do Motor: 

Rotante; Ajuste de 

navegação em águas 

rasas: Hydro PPT;; Hélice: 

Alumínio; Proteção para 

rotação excessiva: Possui; 

Sensor de temperatura: 

Possui; Ângulo de direção: 

40º (Modelo Yamaha 

F40FEHD ou similar); Itens 

de série do motor: tanque 

de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. (COTA 

RESERVADA DO ITEM 9 

ATÉ 25%). 

Motor de Popa 90HP; 

motor 4T; combustível 

gasolina; 4 tempos; 04 

cilindros em linha; 

comprimento do eixo 20 

378758 polegadas; sistema de Und 11 1 

indução de combustível: 

injeção eletrônica; 

sistema de partida: 

elétrico; sistema de 

lubrificação carter 

úmido;sistema de 

Minuta TR -SRP 04/2023-EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Câmara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico-Compras 
Atualização: Julho/2021 

FLNº 

Rubrica�
V 

R$ R$ 
* 

AMPLA 
11 

65.953,33 725.486,63 PARTICIPAÇÃO 
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inclinação: comando 

elétrico a distância; 

sistema de operação: 

caixa de comando; kit de 

direção hidráulica; 

tacômetro: digital 

multifunção; velocímetro: 

digital multifunção, Peso 

máximo do motor: 170kg; 

hélice em alumínio; 

retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de 

rotação excessiva; Sistema 

de indução de ar; 

indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F90C ou 

similar); Itens a constar 

junto com o motor: 

mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de 

comando, controle e 

direção, chicote elétrico e 

instrumentos de 

monitoramento (indicador 

de superaquecimento, 

indicador de RPM e 

Relógio) e 01 (uma) hélice 

reserva para o motor. 

Garantia mínima de 01 

(um) ano, a contar da data 

do Termo de 

Recebimento. 

Motor de Popa 90HP; 

motor 4T; combustível 

gasolina; 4 tempos; 04 

378758 cilindros em linha; Und 1 1 

comprimento do eixo 20 

polegadas; sistema de 

indução de combustível: 

injeção eletrônica; 
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COTA 

1 
R$ R$ 

TIPOI RESERVADA 
65.953,33 65.953,33 

ITEM 12 



sistema de partida: 

elétrico; sistema de 

lubrificação carter 

úmido;sistema de 

inclinação: comando 

elétrico a distância; 

sistema de operação: 

caixa de comando; kit de 

direção hidráulica; 

tacômetro: digital 

multifunção; velocímetro: 

digital multifunção, Peso 

máximo do motor: 170kg; 

hélice em alumínio; 

retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de 

rotação excessiva; Sistema 

de indução de ar; 

indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F90C ou 

similar); Itens a constar 

junto com o motor: 

mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de 

comando, controle e 

direção, chicote elétrico e 

instrumentos de 

monitoramento (indicador 

de superaquecimento, 

indicador de RPM e 

Relógio) e 01 (uma) hélice 

reserva para o motor. 

Garantia mínima de 01 

(um) ano, a contar da data 

do Termo de 

Recebi menta. {COTA 

RESERVADA DO ITEM 11 

ATÉ 25%). 
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Motor de Popa 115 HP; 

combustível gasolina, 

potência 115HP - 4

tempos; 4 cilindros em 

linha; comprimento do 

eixo 20 polegadas; 

sistema de indução de 

combustível: injeção 

eletrônica; sistema de 

partida: elétrico; sistema 

de lubrificação cárter 

úmido; sistema de 

inclinação: comando 

elétrico a distância; 

sistema de operação:caixa 

de comando; kit direção 

hidráulica; tacômetro: 

digital multifunção; 

velocímetro: digital 

378758 mu.lt.ifunção, Peso Und 5 1 

rnaxirno do motor: 185kg; 

hélice de aço inoxidável; 

retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de 

rotação excessiva; Sistema 

de induçãode ar; 

indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F115BET 

ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: 

mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de 

comando, controle e 

direção, chicote elétrico e 

instrumentos de 

monitoramento (indicador 

de superaqueci mento, 

indicador de RPM e 

Relógio) e 01 (uma) hélice 

reserva para o motor. 
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Garantia mínima de 01 

(um) ano, a contar da data 

do Termo de 

Recebimento. 

Motor de Popa 115 HP; 

combustível gasolina, 

potência 115HP - 4

tempos; 4 cilindros em

linha; comprimento do

eixo 20 polegadas;

sistema de indução de

combustível: injeção

eletrônica; sistema de

partida: elétrico; sistema

de lubrificação cárter 

úmido; sistema de 

inclinação: comando 

elétrico a distância; 

sistema de operação:caixa 

de comando; kit direção 

hidráulica; tacômetro: 

378758 digital multifunção; Und 1 1 

velocímetro: digital 

mu.lt.ifunção, Peso 

rnaxirno do motor: 185kg; 

hélice de aço inoxidável; 

retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de 

rotação excessiva; Sistema 

de induçãode ar; 

indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F11SBET 

ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: 

mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de 

comando, controle e 

direção, chicote elétrico e 

instrumentos de 

monitoramento (indicador 
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de superaquecimento, 

indicador de RPM e 

Relógio) e 01 (uma) hélice 

reserva para o motor. 

Garantia mínima de 01

(um) ano, a contar da data 

do Termo de 

Recebimento.(COTA 

RESERVADA DO ITEM 13 

ATÉ 25%). 

Motor de Popa 150 HP; 

combustível gasolina, 

potência 150 HP - 4 

tempos; 4 cilindros em 

linha; comprimento do 

eixo 20 polegadas; 

sistema de indução de 

combustível: injeção 

eletrônica; sistema de 

partida: elétrico; sistema 

de lubrificação cárter 

úmido; sistema de 

inclinação: comando 

elétrico a distância; 

378758 sistema de operação:caixa Und 3 1 

de comando; kit direção 

hidráulica; tacômetro: 

digital multifunção; 

velocímetro: digital 

mu.lt.ifunção, Peso 

rnaxirno do motor: 185kg; 

hélice de aço inoxidável; 

retificador com regulagem 

de voltagem; Proteção de 

rotação excessiva; Sistema 

de induçãode ar; 

indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F150DET 

ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: 
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mangueira e bulbo,
Manete, dispositivo de
comando, controle e
direção, chicote elétrico e
instrumentos de
monitoramento (indicador
de superaquecimento,
indicador de RPM e
Relógio) e 01 (uma) hélice
reserva para o motor.
Garantia mínima de 01

(um) ano, a contar da data
do Termo de
Recebimento.

Motor de Popa 200 HP;
combustível gasolina,
potência 200 HP - 4
tempos; 4 cilindros em
linha; comprimento do
eixo 20 polegadas;
sistema de indução de
combustível: injeção
eletrônica; sistema de
partida: elétrico; sistema
de lubrificação cárter
úmido; sistema de 

378758 inclinação: comando Und 2 1 

elétrico a distância;
sistema de operação:caixa
de comando; kit direção
hidráulica; tacômetro:
digital multifunção;
velocímetro: digital
mu.lt.ifunção, Peso
rnaxirno do motor: 185kg;
hélice de aço inoxidável;
retificador com regulagem
de voltagem; Proteção de
rotação excessiva; Sistema
de induçãode ar;

Minuta TR - SRP 0412023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualização: Julho/2021 

FL Nº 

Rubrica4-
, 

R$ R$ AMPLA 
2 * 

98.404,63 196.809,26 PARTICIPAÇÃO 



indicadores de trim; 

Modelo Yamaha F200FET 

ou similar); Itens a constar 

junto com o motor: 

mangueira e bulbo, 

Manete, dispositivo de 

comando, controle e 

direção, chicote elétrico e 

instrumentos de 

monitoramento (indicador 

de superaquecimento, 

indicador de RPM e 

Relógio) e 01 (uma) hélice 

reserva para o motor. 

Garantia mínima de 01 

(um) ano, a contar da data 

do Termo de 

Recebimento. 

VALOR TOTAL 

FLNº /53 

Rubrica� 

-{li 

R$ 3.101.781,04 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4°, do Decreto n. 8.538, de 

2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura da ata, prorrogável na 

forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, por item. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

/ 

FL Nº l5Y 

Rubric� 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ ou obrigações da

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 
5.2. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

quando couber: 
5.2.1. Durante a execução do serviço, a contratada deverá usar produtos de limpeza e conservação de 
superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 
ANVISA; 
5.2.2. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
5.2.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 
5.2.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva 
do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
5.2.5. Respeitar as Normas Brasileiras -NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos; 
5.2.6. Atender os critérios de sustentabilidade ambiental pela Norma Brasileira ABNT NBR ISO 14001 e 
pela Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias contados da realização do empenho e emissão de sua 
devida nota, em remessa única, no seguinte endereço: Área Cap Nobuo Oba, S/N, Cachoeirinha. 
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J55 FLNº ____ _ 

Rubrica� 
São Gabriel da Cachoeira - AM, CEP 69750-000, no Setor de Material. (97) 3471-1154 � 
3471-1321. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 8 (oito) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. Conforme PORTARIA Nº 257-EME, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014, transcrito no Boletim do 
Exército Nr 45/2014: 

Aprova a padronização dos motores de popa das marcas YAMAHA, EVINRUDE e MERCURY, em 
todos os modelos e potências (HP) disponíveis por cada fabricante. 

6.7. Considerando também que atualmente está grande unidade possui vigente o SRP 15/2022 (aquisição 
de peças de motor de popa) que engloba as marcas Mercury e Yamaha. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/ servidor especialmente designado; 
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Rubrica4---
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do o� 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3 Em complemento ao item 8.3 deste Termo de Referência, na ausência da tabela da fabricante ou 
montadora, a CONTRATANTE (Setor Requisitante) realizará um orçamento com pesquisa de valores 
de mercado junto às concessionárias da rede autorizadas da fabricante e o entregará, ficando a 
CONTRATADA obrigada a fornecer com os valores orçamentados pela CONTRATANTE. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conf01me especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 
ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1. 7 promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc .... 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
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Rubrica ___ _ 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 ( cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
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providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO

FL Nº 

-----

Rubricar 

12.1. O pagamento será realizado no prazo max1mo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
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Rubrica 4---­

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem� 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resc1sao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I=(TX) 

13. DO REAJUSTE

I 

= 

(6/100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Rubri� 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula (art. 5 ° do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (1-1º) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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13.3 
Rubric� 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a� 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

14.1.1 No recebimento do objeto haverá militares designados para realizar o exame e averiguação 
do material, não sendo necessária garantia. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 
(três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido) 

15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) fraudar na execução do contrato;
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d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

FL Nº 

-----

Rubrica� 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

ii) Multa:

(1 )moratória 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
compensatória de 50% ( cinquenta por cento )sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

(2)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

iii)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

iv)Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de 

Referência. 

16.4. As sanções previstas nos subitens i, iii, iv e v e poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que: 

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
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atos ilícitos praticados. -,-

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.l0Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.120 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
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Rubrica#!., 
17.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão vistos no edital. 
17.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17 .3 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com item pertinente, por meio de apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e privado. 
17.3 .2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 
17.3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
17.3 .2.1. l Pelo menos um atestado de capacidade técnica; 
17.3.2.1.2 O atestado apresentado deve ser compatível com o objeto desta licitação. 

17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
17.4.1 Valor global de RS 3.101.781,04.

17.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição anexa ao edital. 
17.5 O critério de Julgamento será o de menor preço por item. 

17 .6 As regras de desempate entre as propostas são as discriminadas no edital. 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. O valor de referência para a contratação, será de RS 3.101.781,04.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ouinstrumento equivalente. 
São Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 

IGORNAS� NEVES-Asp Chefe da Equipe de Planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

2ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 

"BRIGADA RIO NEGRO" 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

FL Nº _/6._->_

Rubrica� 

Aprovo o conteúdo deste Termo de Referência com fulcro no Inciso II, do Art. 14, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, em face de atender às necessidades da 2ª Brigada de Infantaria de Selva e Organizações 

Militares Vinculadas na abertura de processo licitatório para aquisição de motores de popa. Para esse fim, a 2ª 

Bda Inf SI dispõe de uma previsão de recursos específicos que serão repassados no transcorrer do Exercício não 

causando impacto orçamentário e os recursos são compatíveis com o plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

São Gabriel da Cachoeir 

LUÍSF 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEffiO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADADE INFANARIADE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

AUTORIZAÇÃO DO DECRETO NR 10.193, de 27 de dezembro de 2019. 

Pregão SRP nº 04/2023 

1. As futuras e eventuais contratações decorrentes do referido Pregão Eletrônico,

não deverão ultrapassar o valor previsto no Inciso do §3º, do Art 3º, do Decreto nº

10.193, de 27 de dezembro de 2019. 

2. Em face do exposto, e por tratar-se de contrato da atividade de custeio,

autorizo a celebração da contratação do objeto constante do referido Processo 

Licitatório, de acordo com a legislação supracitada. 

Ordenador de 

, 5 de abril de 2023. 

a de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

Rubrica 

FLN' .,, 

SRP 04/2023 -PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Declaro para os devidos fins, com base no disposto contido no art. 16, II, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 e para efeito da realização do Processo 

Licitatório Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preço, do Tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, objetivando a Eventual aquisição de motores de popa, destinado a atender 

às necessidades da 2ª Brigada de Infantaria de Selva via 2º Batalhão Logístico de Selva, 

pelo período de 12 (doze) meses, que a despesa tem adequação Orçamentária e 

Financeira Anual - Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). Entretanto, o Registro 

de Preço independe de indicação prévia de recursos orçamentários, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme consta no 

art. 7°, §2º do Decreto 7.892/2013 transcrito a seguir; ".§ 2º Na licitação para registro 

de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária. que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil." 

São Gabriel da Cachoeira/ AM, 05 de abril de 2023 

MOS-Cel 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADA DE INFANARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO 

SRP 04/2023 - PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

Declaro para os devidos fins que o objeto da eventual Contratação pretendida (aquisição de motores de popa) 

através do presente processo licitatório NÃO se enquadra em atividade de custeio de acordo com o Art. 3°, § lº, do 

Decreto Nr 9.507, de 21 de setembro de 2018, da PORTARIA N º 534, DE 2 DE JUNHO DE 2020 do Comandante do 

Exército e Art. 2° da PORTARIA ME Nº 7.828, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 do Ministro de Estado da Economia 

onde diz: 

"Art. 2 º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 

2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o 

desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, transportes, 

informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos 

e instalações; 

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais; 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve 

considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação 

orçamentária da despesa. " 

São Gabriel da Cachoeira, AM 05 de abril de 2023. 

LUÍS FEL 
Ordenador de Despe 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2ª BRIGADADE INFANTARIADE SELVA 

"BRIGADA RIO NEGRO" 

FLNº --S­
Rubrica7-

JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 

SRP N º 04/2023 - PROCESSO NUP: 64125.000578/2023-37 

1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração

tornar públicas suas intenções de realizar um Pregão Eletrônico para Registro de Preços (SRP), com a, 

eventual, participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo 

objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala. 

2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto nº 7.892/2013,

com a alteração trazida pelo Decreto nº 8.250/2014, abrandou tal exigência, como se observa a partir 

da leitura do seguinte dispositivo legal: 

Art. 4º ( ... ) 

§ 1 º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 

(Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014). 

2. Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de

Preços pela Unidade Gestora Gerenciadora (UGG), em razão da finalidade de tal procedimento, é 

perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada, de acordo com o 

exposto no item 2 desta Justificativa. 

3. No caso desta licitação, que tem por finalidade a eventual aquisição de ferramentas

para o Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva
.,_ optou-se pela não divulgação da presente 

IRP em virtude da importância dos objetos a serem licitados, pois são de extrema importância para a 

realização da manutenção dos grupos geradores, viaturas, embarcações e armamentos. Com um 

ferramental adequado, os equipamentos a serem manutenidos trarão mais segurança inclusive para a 

navegação nos rios agitados do Alto Rio Negro. Assim sendo, há urgência na presente licitação, dentre 
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os motivos, destaca-se o envio de militares e equipes de saúde com segurança as Comunidades para 

a realização das mais diversas atividades, potencializando a necessidade de realização deste 

procedimento licitatório, NÃO há licitação vigente para esta finalidade vigente. Ademais, a aquisição 

de ferramentas para a realização da manutenção adequadas dos equipamentos e viaturas do Alto Rio 

Negro é de suma importância, tendo em vista a existência 04 (quatro) Pelotões Especiais de Fronteira 

que dependem exclusivamente do transporte/modal fluvial, para sua subsistência, em especial o envio 

de militares (podendo ser para cumprir missão tanto de cunho social como operacional ou para 

substituição de tropas). 

4. Salienta-se, que a vantagem do "melhor preço por meio de economia de escala" pode se

aplicar a esta licitação pelo possibilidade da Adesão ( conforme justificativa anexa ao Processo), uma 

vez considerada as peculiaridades desta Região. 

4.1. Salienta-se, que a Doutrina Militar estabelece ao Batalhão Logístico a missão de 

prover apoio de insumos (das diferentes classes e finalidades) a OMs militares subalternas a 

Brigada a qual esta vinculada, conforme Manual de Campanha C 95-15 - Batalhão 

Logístico, 1 ª edição 1984, onde temos, a saber: 

4.1.1. Conceito de Batalhão Logístico: "é a unidade básica de apoio logístico no 
escalão brigada e divisão de exército", 2-1; 

4.1.2. Missão "Proporcionar apoio logístico a todos os elementos orgânicos da Bda 
(DE)." 2-2 "a"; 

4.1.3. Emprego Geral do Batalhão " ... presta apoio logístico a sua GU por meio da 
realização das atividades logísticas de suprimento, transporte, saúde, manutenção e 
serviços em campanha.", 2-7 "a"; Grifei. 

4.1.4. Emprego Geral do Batalhão "Em princípio, as operações logísticas em selva 
não sofrem alterações substanciais. Os princípios gerais de emprego do batalhão são 
válidos. Entretanto, as condições adversas deste meio ambiente aumentam a 
importância do apoio logístico, influindo consideravelmente nos planos operacionais. 
As operações logísticas caracterizam-se pela ampla diversidade de procedimentos, em 
função da região onde as mesmas se desenvolvem. É importante destacar que dentro da 
unidade geográfica proporcionada pelo ambiente de selva deve-se considerar a 
diversidade das micro-regiões que a compõem, fazendo com que procedimentos 
aprovados em uma delas não tenham, necessariamente, emprego em outra." 2-7 "d"; 

4.1.5. Operações em Selva, Generalidades "Os rios navegáveis e as águas costeiras 

constituem vias de transporte favoráveis numa região de selvas e devem ser 
exploradas ao máximo." 9-7 "d"; Grifei. 

4.1.6. Condicionantes para o Apoio Logístico "Um único mecanismo de apoio não é 

satisfatório para todas as necessidmles. Uma combinação de meios de transporte, 
terrestres, aquáticos e aéreos de ser usada, dependendo da disponibilidade de unidades 
especializadas e das condições locais do terreno.", 9-8 "b"; Grifei. 
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4.1.7. Reitera-se que o 2° Batalhão Logístico de Selva está subordinado a 2ª Brigada

de Infantaria de Selva a qual mobília os Pelotões Especiais de Fronteira (PEF) da região 

de São Gabriel da Cachoeira/ AM, assim sendo figurando o 2° B Log SL como

responsável pelo apoio de insumos e transporte de pessoal aos respectivos PEFs. 

5. Considerando assim, que esta licitação visa; a manutenção da capacidade de

mobilização/logística e dos meios de transporte fluvial/terrestre de pessoal, grupos geradores e 

armamentos possíveis de serem utilizados pela 2ª Brigada de Infantaria de Selva, para atender

a finalidade do Exército Brasileiro na região da "Cabeça do Cachorro" mantendo os meios 

suficientes e seguros para conservarem sua capacidade Operativa e em condições de realizar 

deslocamentos o mais breve, este Ordenador de Despesas justifica a não divulgação da IRP, 

conforme Art. 4° § 1 ° do Decreto nº 8.250, de 2014, para fins de análise Dessa Controladoria

Jurídica. 

Ordenador de da de Infantaria de Selva 
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11,fiNISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
2° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

Retificação do orçamento para fins de verificnção do constante no An. 6° do Decreto nº 8.5381 de 06 Out 15. 

ITEM I CADIAT DESCRIÇÁO DO OBJETO QTDE 2• BDA 
I R.EQ. 1 R.EQ. 1 QTD UND I JNF Sl(UGG> MíNIMA MA.'1..\.JA TOTAL 

378758 

378758 

Motor à gasolina 5.5 hp 4t panida manual (modelç -�5_g4t_miax ou similar 
Motor de Popa 20 HP; Motor 4T; Quantidade Cilindro: 2 UN. Tipo: Partida Manual, Carncteristicas Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: Amortecedora Borracha, Potfocia: 20 HP, Capacidade Tanque: MínimA De 25 L, Tipo Motor: 4 Tempos (Modelo Y AMARA F20B ou similar): Itens de série do motor: tanque de combustível {capacidade núnima de 24 litros) comi m,ngueira e bulbo, jogo de ferramentas; cabo de partida de emergência. vela de ignição sobressalente. Garantia mininl.l de O 1 (um) ano. a contar da data do Tenno de Recebimento. 
Motor de Popa 20 HP: Motor 4T: Quantidade Cilindro: 2 UN. Tipo: Partida Manual, Características Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: Amortecedora Borracha, Potência; 20 HP. Capacidade Tanque: Minimn De 25 L, Tipo Motor: 4 Tempos (Modelo YAMAHA F20B ou 

Und 

Und 

378758 !similar)� Itens de série do motor: tanque de combustível (capacidade mínima de 24 litros) comi Und m'.lngueira e bulbo, jogo de ferramentas� cabo de partida de emergência, vel:l de ignição sobressalente. Garantia mínima de O l (um) ano, a cont.1r da data do TeffilO de Recebimento. (COTA RESERVADA DOITEM2 ATÉ25%). 

378758 
Motor de Popa 25 HP: Motor 4T; Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: Partida Manual, Características Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: Amortecedora Borracha , Potência: 25 HP. Capacidade Tanque: Mlnima De 25 L, Tipo Motor: 4 Tempos (Modelo MERCURY 20EFI F our Stroke ou similar); Itens de série do motor: tanque de combustível (capacidade mínima de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo de ferramentas: cabo de pru1ida de emergêncfa, vela de ignição sobressalente. Garantia mínima de 01 (um) ano. a contar da data do Termo de Recebimento. 
Motor de Popa 25 HP: Motor 4T; Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo: Pruiida Manual, Caracteríslicas Adicionais: Sistema Proteção Propulsão: Amo11ecedora Borracha , Potência: 25 HP, Capacidade Tanque: Mlnima De 25 L. Tipo Motor: 4 Tempos (Modelo MERCURY 20EFI 

Und 

37875S IFour Stroke ou similar); Itens de série do motor: tanque de combustiwl (capacidade mínima de 241 llnd litros) com mangueira e bulbo, jogo de ferramentas: cabo de partida de emergência. vela de igrúção sobressalente. Garnnlia mínima de 01 (um) ano. a contar da data do Termo de Recebimento.(COTA Jl_ESERV ADA DO ITEM: 4 _J\___TÉ_251ó)-

378758 �,��;:;ai1ti� ��-�_le:.'�e1·,�:tó_�:=,-��{!ü·�.·:di co�!-���-�l_-(�P��l��d�'.��!ifyi••�t2,1•W�º�)_:C:9�\���-e,fi,,_e .�'1•��,{i1Ç�-:d�'.t�i�:��•,,-�_;;;c,�.��--��:,P�.�dâ'·:'.�.�,_fJ�Í,�1rg��-Ci�i -".�,� -�-.�:�gn,t,?..f·��b�.ià_(e�'t��-.q,�1'.�*,µf:;���m�:•di pt:(11�r�D,O,_ �, Coo_��� 9,�::��til '-�� ·:1:�-��-d� Re,�.e�i��•�r.··: · ·.' . 
Motor de popa 40 HP: motor 2T, com hélíce em alominio. nº de cilindros 3; faixa de rotação mâxitll,l 5500/6000 l'pm; combustível �ll\endado: gasolina: (Modelo Yarnaha 40AMH ou 378758 lsimHar); Itens de série do tmtor: tanque de conbustivel (capacidade mínima de 24 litros) comi Und mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; cabo de partida de emergência, vda de ignição sobressalente. Garantia mínima de O 1 (Um) ano, a contar da data do Te1100 de Recebimeuto. 

378758 
Motor de popa 40 HP: motor 2T, com hélice em alumínio, n" de cilindros 3: faixa de rotação máxima 5500/6000 rpm: combustível recomendado: gasolina; (Modelo Yam,1ha 40AMH ou similar); Itens de série do motor: tanque de combustível (capacidade mínima de 24 füros} com mangueira e bulbo, jogo de ferram:mtas; cabo de partida de emergência, vela de ignição sobrtssalente. Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do Termo de Recebimenlo._{COT� RESERVADA DO ITEM 7 ATÉ 25%), 

U11d 

10 10 10 

12 12 12 

li li li 

(Orçamento conslante no Art. 6' do Decreto n' 8.538, de 06 Ou! 15, de 15 JAN 18 • Pregão 102019 - NUP 68668.004743/2019-14) 

\'AI.OR 

UNITÁRIO 

RS 1.388.11 

RS 24,260,07 

RS 24,260.07 

RS 34,440,40 

RS 34.440,40 

RS 22.634,73 

RS 28.18.',37 

RS 28.183,37 

V. TOTAf,ff"El'\1 

RS 72.780,21 

RS 34.440,40 

RS 56.366, 74 

TIPOOE 
BENEFtcm 

TIPO! 

TIPO! 

TIPO l 

TIPO! 

COTA (AR.T. 8°' 
- DEC8,538/J5) 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA RESERVADA 

!TEM2 

AMPLA 
PAR11CIPAÇÃO 

COTA RESERVADA ITEM4 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

COTA RESERVADA 
l'IEMS 

r·�·1 ;;> -n 
! ,,, � �-'l - •' 2 

10 

"' 
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378758 

378758 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Motor de Popa 40 HP; n"W>tor 4T; Taxa de compressão: 9.4: l; Faixa máxima de rotação: 
5000/6000 RPM; Potência: 29.4kW / 40HP: Capacidade wlumétrica: 747 cui; Numero de 
cilindros: 3;Peso: 91kg. Aln1ra da rabeta: 15": Ri:tificador com Regulador de Voltagem: Possui; 
Altemador: l 7A;, Sistema de partida: Elétrico; Lubrificação: Cárter (unido: Sistema de operação: 
Braço de comando; Ignição: CDI: Comando de "álwlas: SOHC; Sistema de indução de 
combustível: MPFI.: Proteção para partida engatada: Possui: Rotação elo Hélice e do Motor: 
Rotante; Ajuste de navegação em �guas ras.is: Hydro PPT;: Hélice: Alumínio; Proteção para 
rotação excessiva: Possui; Sensor de temperatura: Possui: Ângulo de direção: 40º (Modelo 
Yamaha F40FEHD ou sinúlar); Itens de série do motor: tanque de combustível (capacidade 
mínim'L de 24 litros) com mangueira e bulbo. jogo de fe1ramentas: cabo de partida de emergência, 
vela de ignição sobressalente. Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do Tenno de 
Recebimento 

Motor de Popa 40 HP: mtor 4T; Taxa de compressão: 9.4:l; Faixa máxima de rotação: 
5000/6000 RPM; Potência: 29.4kW / 40HP: Capacidade volumétrica: 747 cm'; Numero de 
cilindros: 3;Peso: 91kg; Ahura da rabeta: 15": Retificador com Regulador de Voltagem: Possui: 
Alternador. 17 A; Sislema de partida: Elétrico; Lubrificação: Cárter úmido; Sistema de operação: 
Braço de comando; Ignição: CDI; Comando de váh'tllas: SOHC; Sistema de indução de 
cortbustível: MPFI.: Proteção para partida engatada: Possui; Rotação do Hélice e do Morar: 

QTDE 2' BDA I REQ. 1 R.EQ. 1 QTD UNO I INF Sl(UGG) MiNll\fA MAXGIA TOTAL 

Und 

Uod 

VALOR 

UNITÁRIO 

RS 45.165,00 

RS 45.165.00 

V.TO'fALffl'.:..'\1 

RS 45.165,00 

TIPO DE 
Blw"'i'EFfCIO 

TIPO! 

TIPO! 

COTA (ART.8" 
-DECS.538/15) 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

COTA RESERVADA 
ITEM 10 

-rtt?f 
;t:;;{{; --+------:--------::-:-:--::-:-++---i--t--t-+-�____J_-L-_

Rotante; Ajuste de navegação em águas ras.is: Hydro PPT:: Hélice: Alumínio; Proteção para 
rotação excessiva: Possui: Sensor de temperatura: Possui: Ângulo de direção: 40° (Modelo 
Yamaha F40FEHD ou similar); Itens de série do 1mtor: tanque de combustível (capacidade 
mínima de 24 litros) com mangueira e bulbo, jogo de ferramentas; cabo de partida de emergência, 
vda de ignição sobressalente. Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data do Tel'mo de 
Recebimento. (COTA RESERVADA DO fIEM 9 ATÉ 25%). 

Motor de Popa 90HP; motor 41; combustível gasolina: 4 tempos; 04 cilindros em linha; 
comprimento do eixo 20 polegadas: sistem.., de indução de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistema de lubrificação carter íimido:sistema de inclinação: comando 
elétrico a distância; sistema de operação: caixa de comando: kit de direção hidráulica: tacômetro: 
digital rrwltifünçào; -velocímetro: digital multifunção, Peso máximo do motor: 170kg; hélice em 

�78758 !alumínio; retificador com regulagem de voltagem: Proteção de rotação excessiva: Sisteffiil dei Uod 
indução de ar; indicadores de trim; Modelo Yamaha F90C ou simílar): Itens a constar junto com o 
rmcor: mangueira e bulbo, Man�e. dhpositivo de comando, controle e direção. chicote cléuico e 
instmmencos de monitoramento (indicador de superaquecimento. indicador de RPM e Relógio) e 
OI (uma) hélice reserva para o motor. Garantia núnima de 01 (um) ano, a contar da data do Termo 
de Recebimento. 

Motor de Popa 90HP; motor 4T: combustívtl gasolina: 4 tempos; 04 cilindros em litlha; 
cmnprirnento do eixo 20 poleg.idas; sistema de indução de combustível: injeção eletrônica; 
sistem.1 de partida: elétrico; sistema de lubrific3ção c311er úmido;sístema de inclinação: comando 
elétrico a distância; sistema de operação: caixa de comando: kit de direção hidráulica; tacômetro: 
digital nmltifunção: velocímetro: digital multifunção, Peso máximo do motor: 170kg: hélice em 

378758 1 alumínio; retificador com regulagem de voltagem: Proteção de rotação excessiva: Sistema dei Und 
indução de ar: indicadores de crim:, Modelo Yamaha F90C ou similar); Itens a constar junto com o 
motor: mangueira e bulbo. Manete, dispositivo de comando, controle e direção, chicote elétrico e 
instrumentos de monitoramento (indicador de superaquecimento, indicador de RPM e Relógio) e 
OI (um.,) hélice reserva para o tootor. Garantia minim.'L de 01 (um) ano. a contar da data do Termo 
deRecebimen10.(COTARESERVADADO rIEM 11 ATÉ 25%). 
Motor de Popa J 15 HP: combusth:el gasolina, potência l l5HP � 4 terq>os; 4 cilindros em linha: 

comprimen10 do eixo 20 poleg.idas: sistema de indução de colri>usti,.�I: injeção eletrônica: 
sistema de partida: elénico; sistema de lubrificação e.:irter íunido; sistema de incli.n..1ção: commdo 
elétrico a distância; sistema de operaçã:o:caixa de comando; kit direção hidráulica.; tacômetro: 
digital multifunção; wlocimetro: digital mu.lt.ifunção. Peso rnaximo do motor: 185kg; hélice de 

378758 laço inoxidável; retificador com regulagem de voltagem; Proteção de rotação excessiva: Sistema dei Und 
ind\lçãode ar; indicadores de trim: Modelo Yamaha Fl lSBET ou similar): Itens a constar j\lnto 
com o motor: mangueira e bulbo, Manete, dispositivo de comando. controle e direção, chicote 
elétrico e instrumentos de monitoramento (indicador de superaquecimento, indicador de RPM e 
Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para o motor. Garantia mínima de 01 (um) ano, a contar da data 
do Termo de Recebimento. 

IJ:1� (Orçamento conslante no Art. 6' do Decreto n' 8.538, de 0�:1�\1f• ')�gf5�A 

Motor de Popa 115 HP� combustível g�solina. potência l 15ffi> � 4 tempos: 4 cilindl'Os em linba; 
comprimento do eixo 20 polegadas; sistema de indução de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétrico; sistema de lubrificação cá1ter úmido: sistema de inclinação: coOll\lldo 
elétrico a distância; sistema de operação;caixa de comando; kit direção hidráulica: tacômetro: 
<1/§i!'jl multi4\9zà9" ��flli.AiFii,14Wo\-�'l)ão, Peso rnaximo do motor: 185kg; hélice de 
aço in��Sfwl: retiBêa�or cÕm r�g{1Yàgel'n ae voltagem: Proteç.io de rotaç.io excessiva; Sistema de 
induçãode ar. indie.:1dores de trim; Modelo Yamaha f 1 ISBET ou similar); Irens a cons1ar junto 
com o motor: mangueira e bulbo. Manete. dispositi\'o de comando. controle e direção, chicote 
détrico e instrumentos de monitoramento (indicsdor de superaquecimento. indicador de RPM e 
Relógio) e OI (wna) hélice reserva para o motor. Garantia oúnim.1 de OI (um) ano. a contar da data 

Und 

i'.\:' 

do Termo de Recebimen10.(COTA RESERVADA DO ITEM 13 ATÉ 25%). 

li li li RS 65.953,33 

RS 6l.95J,JJ RS 65.953,JJ 

RS 70.449,19 

RS 70.449,19 RS 70.449, 19 

TIPO! 

TIPO! 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

COTA RESERVADA 
ITEM 12 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

COTA RESERVADA 
ITEM 14 �htt 

{\� -"-'--..L...--------------------'-----'-----'-------'---.L_-...L-.---L----.L.---..L..----
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ITEM I CATMAT DESCRIÇAO DO OBJETO QTDE 2• BDA I REQ. UND I IXF SI !UGG) MfNL�IA 

lS 

16 

Motor de Popa 150 HP: combus1ível gasolina, potência 150 HP � 4 tempos; 4 cilindros em linha: 
comprimento do eixo 20 polegadas; sistema de indução de combustível: injeção eletrônica; 
sistema de partida: elétdco; sistema de h1brificação cárter úmido: sistema de inclinação: comando 
elétrico a distância; sistema de opernção:caix.a de comando; kit direção hidráulica; tacôrretro: 
digital multifunção; velocímetro: digital mu.11.ifünção. Peso rnaximo do motor: 185kg: hélice de 

378758 laço inoxidável; retificador com regulagem de wltagem; Proteção de rotação excessiva: Sistema dei Und 
induçãode ar; indicadores de trim; Modelo Yamaha FlS0DET ou similar); Itens a constar junto 
com o motor: mangueira e bulbo. Manete. dispositivo de comando1 controle e direção, chicote 
elétrico e instnunentos de monitoramento ('indicador de superaquecimento. indicador de RPM e 
Relógio) e 01 (uma) hélice reserva_pam o motor. Garantia rrúnima de 01 (um) ano, a contar da data 
do Termo de Recebimento. 

Motor de Popa 200 HP: combustível gasolina. potência 200 HP � 4 tempos: 4 cilindros em linha: 
coJI1)rimento do eixo 20 polegadas; sistema de indução de combustível: injeção eletrônica: 
sistema de partida: elétrico; sistema de lubrificação cárter úmido: sistema de inclinação: comando 
eléuico a disrância: sis1erna de operaçào:caix.a de comando; kit direção hidráulica: tacômetro: 
digital nrultifunç.ão; velocímetro: digital mu.lt.ifünçào, Peso maximo do motor: 185kg; hélice de 

378758 laço inoxidável; retificador com regulagem de voltagem; Proteç.;o de rotação excessiva; Sistema dei Und 
induçãode ar; indicadores de trim;, Modelo Yarmhn F200FET ou similar); Itens a constar junto 
com o �tor: mangueira e bulbo, Manete. dispositivo de comando, controle e direção, chicote 
elétrico e instnunentos de rmnitoramento (indicador de superaquecimento, indicador de RPM e 
Relógio) e 01 (uma) hélice reserva para o motor. Garantia mlnima de 01 (um) ano, a contar da data 
do Termo de Recebimento. 

Silo Gabriel da Cachoeira, AM, 05 de abril de 2023. 

(Orçamento constante no Art. 6º do Decreto nº 8.538, de 06 Out 15, de 15 JAN 18 - Pregão 102019 - NUP 68668.004743/2019-14) 

REQ. 

MAXJMA 
QTD 

TOTAL 

VALOR 
t•NITÃRIO 

RS 92.481.60 

RS 98.404.63 

VALOR TOTAL 

V. TOTAL rrn .. "11 

R� J.iO!.iSJ.04 

TIPO DE 
DENEFfCIO 

TJP, 

COTA (ART.8° 

-DECS.538/15) 

AMPLA 
PAR TICIP AÇÁO 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

,;� 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
l8 BRIGADA DE INF ANARIA DE SELVA 

(1 ª Brigada Estratégica/1908) 
"BRIGADA RIO NEGRO" 

MINUTA EDITAL 
SRP Nº 04/2023 PROCESSO NUP 64125.000578/2023-37 

b_s._,__,,,_w 

Torna-se público que o Comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, por meio do Grupo de 
Coordenação de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Área Capitão Nobuo Oba, s/nº, 
Cachoeirinha, São Gabriel da Cachoeira - AM, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: xx/xx/xxxxx 
Horário: xx/xx (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - http://www.comprasnet.gov.br/ 
Critério de Julgamento: menor valor por item 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
eventual aquisição de motores de popa, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Havendo divergências entre a descrição do CATMAT e do exposto no
anexo I-TR, considerar para fins de proposta o constante no Termo de Referência­
Anexo I-TR, do edital.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 1 ,0_ 4---t 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões sãg�'�#,�

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para os itens 1, 3, 5, 8, 10, 12 e 14 a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. Para os itens 2, 4, 6, 7, 9, 11, 13, 15 e 16 a 
participação será Ampla pois está acima de R$ 80.000,00. O item 3 será cota 
reservada do item 2, o item 5 será cota reservada do item 4, o item 8 será cota 
reservada do item 7, o item 10 será cota reservada do item 9, o item 12 será cota 
reservada do item 11 e o item 14 será cota reservada do item 13. Conforme 
especificado no Anexo 1-TR, Item 1 do Objeto. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
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4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com p 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. 

1993; 
que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 1 O da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

4.3.2. 

anexos; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili 

do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.;213, de 24 de julho de 1991. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor do unitário e total do item; 

6.1.2. 

6.1.3. 

Marca; 

Fabricante; 

6.1 .4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

SRP 0412023 - UASG 160515 - NUP 64125.000578/2023-37 
Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇOes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualizaçao: Fevereiro/2022 



fls. l\!2 / f-t l 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a e_ ntar "� 
data de sua apresentação. 

�� 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
2,00 (dois reais). 
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abefto - !
,f �i

e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fin�l!i:f!· --:-� ::--.:=.J
fechado. 

7 .1 O A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7. 12 .1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7 .13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decre nº 2:::;��--,-

de 2015. Ass.�,....fj,,,=-

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% ( cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7 .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7 .23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. 

7.26.2. 

no pais; 

por empresas brasileiras; 

7 .26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7 .28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7 .28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta _adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
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7 .28.3. É facultado ao pregoeiro pro-.ar o prazo estabelecido, a partir de solicitaJãn, 4=i 
fundamentada feita no chat pelo hc1tante, antes de findo o prazo. A solicitaJãõ-�.::::�::::;:, 
poderá ser feita pelo e-mail (salc2blogsl@gmail.com), antes de finfo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços/porcentagem global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar=- - .- • .:.:.1 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ();
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ().
d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU(:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo­
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 
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para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminliãr,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do
Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.11. Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www .portaldoempreendedor.gov .br;

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;
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9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1 Tendo em vista a possibilidade de haver restrições para, eventual, participação de 

empresas ME/EPP no presente certame, sendo assim acaba por ser suprimida para evitar frustrar a 

presente licitação. Conforme Nota Explicativa da Minuta de Edital (Câmara Nacional de Modelos de 

Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 

Atualização: Fevereiro/2022). 

9.13.1.1 Conforme a citada Nota Explicativa: "Reitere-se o quanto já dito, de que a exigência 

pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a 

microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, 

caso em que deve ser suprimida do edital.". Salienta-se que conforme consolidado na planilha de 

orçamento, de acordo com o Art. 6° do Decreto 8.538, de 06 de outubro de 2015, os itens do 

presente certame são em sua maioria exclusivos para ME/EPP, sendo assim visando ampliar a 

competitividade em busca da proposta mais vantajosa e seguir os princípios da isonomia e 

imparcialidade entre os requisitos de habilitação entre os licitantes, optou-se pela não exigência 

do item 9.13. 
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9.14. Qualificação Técnica: 
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9.14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterísTicas, 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado: 

9.14.2 O(s) atestado(s) de capacidade técnica pode(m) ser apresentado(s) em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 
9.14.3 Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica com o 
objeto igual ou similar ao objeto da presente licitação. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9 .18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o �J�lfaAJ _ --d 
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02. (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

SRP 04/2023- UASG 160515-NUP 64125.000578/2023-37 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualizaçao: Fevereiro/2022 



t:·;.1 i" .-��Z�... i
�-! 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contarto �·�.
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aõs::· · .. ::-.:-,·.: <�;.: 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos tetrmos do 
art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15 .1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
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17 .3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas p
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nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 12 
meses prorrogável conforme previsão contratual ou no TR. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17 .5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
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21.1 .1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de q 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contrat•1tert-.:t1ttd�

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à_ admi�istração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminis
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necessanas a apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas-à·~ · -·-· ·~· 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

22.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 

7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
(salc2blogsl@gmail.com), ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Área Capitão 
Nobuo Oba, S/Nº, Cachoeirinha, 2ª Brigada de Infantaria de Selva, São Gabriel da Cachoeira -
AM, CEP: 69.750-000, Grupo de Coordenação e Acompanhamento de Licitações e Contratos 
(GCALC)-solicitar envio para a SALC do 2° Batalhão Logístico de Selva. 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxili,�_do pelos responsáveis "'.'la �laboração de�
te,_::.�

íl/:�j
seus anexos, decidir sobre a 1mpugnaçao no prazo de ate dois dias uteis contados da aã de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 {dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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25.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou :_demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

•.,.-=•--

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.compras 
governamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Área Capitão 
Nobuo Oba, S/Nº , Cachoeirinha, 2a Brigada de Infantaria de Selva, São Gabriel da 
Cachoeira - AM, CEP: 69.750-000, Grupo de Coordenação e Acompanhamento de 
Licitações e Contratos (GCALC), solicitar encaminhamento para a SALC do 2° B Log SI, 
nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00mi e das 13h00min às 16h00min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I-Termo de Referência 

25.12.2. APÊNDICE "A" - Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

25.12.3. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.12.4. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato 

Quartel em São Gabriel da Cachoeira/AM, �·de� de 2023. 

DXXXXX - XXXXXXXXX! 

Ordenador de Despesas da 2ª Brigada de Infantaria de Selva 

Quartel em São Gabriel da Ca 
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2 

3 

Motor de Popa 20 HP; 

Motor 4T; Quantidade 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

Borracha, Potência: 20 HP, 

Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

378758 
VAMAHA F208 ou similar); 

Und 12 1 
Itens de série do motor: 

tanque de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de Popa 20 HP; 

Motor 4T; Quantidade 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

378758 Borracha, Potência: 20 HP, Und 3 1 

Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

VAMAHA F20B ou similar); 

Itens de série do motor: 

tanque de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 
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FL Nº 

_Á -
Rubric '✓ 

té7 

12 
R$ R$ 

* 
AMPLA 

24.260,07 291.120,84 PARTICIPAÇÃO 

COTA 

3 
R$ R$ 

TIPO I RESERVADA 
24.260,07 72.780,21 

ITEM2 
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bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. (COTA 

RESERVADA DO ITEM 2 

ATÉ 25%). 

Motor de Popa 25 HP; 

Motor 4T; Quantidade 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 

Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

Borracha 
I Potência: 25 

HP, Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

MERCURY 20EFI Four 

378758 Stroke ou similar); Itens Und 4 1 

de série do motor: tanque 

de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de Popa 25 HP; 

378758 Motor 4T; Quantidade Und 1 1 

Cilindro: 2 UN, Tipo: 

Partida Manual, 
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FL Nº 

-----

A 
Rubr� 'Jf/J 

[Y 

4 
R$ R$ 

* 
AMPLA 

34.440,40 137.761,60 PARTICIPAÇÃO 

COTA 

1 
R$ R$ 

TIPO 1 RESERVADA 
34.440,40 34.440,40 

ITEM4 
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Características Adicionais: 

Sistema Proteção 

Propulsão: Amortecedora 

Borracha 
J Potência: 25

HP, Capacidade Tanque: 

Mínima De 25 L, Tipo 

Motor: 4 Tempos (Modelo 

MERCURY 20EFI Four 

Stroke ou similar); Itens 

de série do motor: tanque 

de combustível 

(capacidade mínima de 24 

litros) com mangueira e 

bulbo, jogo de 

ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebi menta. (COTA 

RESERVADA DO ITEM 4 

ATÉ 25%). 

Motor de popa 30 HP; 2 

tempos; cilindros 3 em 

linha cilindrada mínima 

(cm3) 526; relação de 

transmissão 1.92; 

potência no hélice mínima 

(hp) 25; rotação máxima 

(rpm) 5.000 / 6.000; 
378758 sistema de alimentação Und 4 1 

injeção eletrônica efi; 

sistema de exaustão 

através do hélice; sistema 

de lubrificação carter 

molhado; sistema de 

ignição cdi; sistema de 

partida manual; hélice 

alumínio acoplado ao 
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7 

8 

motor; comprimento da 

rabeta (mm) 381; Itens de 

série do motor: tanque de 

combustível (capacidade 

mínima de 24 litros) com 

mangueira e bulbo, jogo 

de ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de popa 40 HP; 

motor 2T, com hélice em 

alumínio, nº de cilindros 

3· ' faixa de rotação 

máxima 5500/6000 rpm; 

combustível 

recomendado: gasolina; 

(Modelo Yamaha 40AMH 

ou similar); Itens de série 

do motor: tanque de 
378758 Und 11 1 

combustível (capacidade 

mínima de 24 litros) com 

mangueira e bulbo, jogo 

de ferramentas; cabo de 

partida de emergência, 

vela de ignição 

sobressalente. Garantia 

mínima de 01 (um) ano, a 

contar da data do Termo 

de Recebimento. 

Motor de popa 40 HP; 

motor 2T, com hélice em 

378758 alumínio, nº de cilindros Und 2 

3· 
J 

faixa de rotação 

máxima 5500/6000 rpm; 

combustível 

Minuta TR - SRP 04/2023 - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTORES DE POPA- UASG 160515 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualização: Julho/2021 

FL Nº 

-----

Ali 
Rubrica -� 

p, 

R$ R$ AMPLA 
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COTA 

2 
R$ R$ 

TIPO 1 RESERVADA 
28.183,37 56.366,74 

ITEM8 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2ª BDA INF SL 
2º BATALHÃO LOGÍSTIO DE SELVA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
VOLUME I 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2023 

UG 160515 

Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2023, ocedo o encerramento do volume nº 01 (um), 
do processo NUP 64125.000578/2023-37, que encerra olha 200. 

JOÃO MARCOS ILV A RODRIGUES - 2° TEN 




